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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 229• SESSÃO, EM 16 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

- N9 383/86 (n9 548/86, na origem), restituindo 
autógrafos de projeto de lei sancionado, 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 
nome indicado para função cujo provimentO depende 
de sua prévia- aqi.ih:SCêllcia: 

- N9 384t86 _(n9 549/86, na ori&emJ,reterente a 
escolha do Sr. Oscar Soto Lorcnzo Fernandez, Mi­
nistro de Primeira Classe, da Carrelrã de Díplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República Federal da Alemanha. 

1.2.2- Leitura de projetos 

-Projeto de Leí do Senado n9 201/86, de autoria 
do Sr. Senador Raimundo Parente, que altera o art. 
29 da Lei n9 6.717, de 12 de novembro de 1979, que 
autoriza modalidade de prognósticos da Loteria Fe­
deral regida pelo Decreto-lei n9 204, de 27 de feverei­
ro de 1967, 

-Projeto de Lei do Senado n9 202/86, de autoria 
do Sr. Senador Jamil Haddad, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Instrumentador Cirúrgico e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 203/86, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que assegura um 
dia de folga por mês aos Presidentes de Associações 
de Classe, para tratar dos interesses da entidade, 
remunerando-se a f<:~lta. 

-Projeto de Lei do Senado n9 204/86, de autoria 
do Sr. Senador Nivaldo Machado, que dispõe sobre 
o exercício da profissão de vendedor de jornais e re­
vistas. 

SUMÁRIO 

1.2.3- Requerimento 

- N9 391/86, de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, solicitando a retirada, para reexame, do 
Projeto de Lei do Senado n9 107, de 1986. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR LUJZ VIANA - Protesto contra o 
uso da violência em manifestação política de apoio 
ao candidato ao Goverri.o da Bahia, Waldir Pires. 

SENADOR JAMIL HADDAD- Posicionamento 
do PSB em relação ao momento político. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo em 
prOl da inclusão, em Ordem do Dia, de projetos de lei 
que menciona. 

SENADOR NIVALDO MACHADO- "Dia da 
Impr_ensa". 

SENADOR HELV{D/0 NUNES- Não atendi­
mento por parte do Ministério da Fazenda, a pedido 
de informações de S. Ex~ sobre empréstirilos exteinos 
ao Es.tado do Piauí. 

SENADOR CARLOS CHIARELLI, como Lider 
- Denúncia de fraude em pesquisa de preferência 
eleitoral, realizada pelo IBOPE, em Taquari- RS. 

1.2.5- Requerimentos 

- N9 392/86, de urgência para a l'vlensagem n9 
329/86, relativo a pleito da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, Estado do Rio de Janeiro. 

~ Nl' 393/86, de urgência para o Ofício S/22/86, 
relativo a pleito do Governo do Estado do Pará. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Emenda da Câmara dos Depurados ao Projeto 
de Lei do Senado n<? 135/86, que fixa o número de 

candidatos que os partidos políticos poderão regis­
trar nas primeiras eleições para representação à Câ­
mara dos Deputados pelo Distrito Federal. {Em regi­
me de urgência.) Extinta a urgência nos termos do 
Requerimento n<? 394/86, voltando a mareria sua tra­
mitação normal. 

-Projeto de Resolução n9 35/86, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Vilhena (RO) a elevar em 
CrS 2.732.430.000,00 o montante de sua dívida con­
solidada.. Votação adiada a fim de ser feita na sesSão 
de 16 de outubro próximo, nos termos do Requeri­
nrento n<? 395/86. 

- Requerimento nl' 266/86, solicitando nos ter­
mos do art. 38 da Constituição, combinado com o 
item I do art. 418 do Regimento Interno, o compare­
cimento, perante o plenário do Senado, do Senhor 
MiniStro de Estado da Fazenda, Dilson Funaro, a 
fin:i -de prestar esclarecimentos sobre a aplicação, no 
campo social, dos recursos constantes do denomina­
do Plano de Metas, instituído pelo Decrcto·lei n~' 
2.288. de 23 de julho de 1986. Aprovado. 

-Requerimento n9 304/86, solicitando, nos ter­
mos do art. 38 da Constituíçã6;-combinado com o 
item l do art. 418, do Regimento Interno, o compare­
cimento, perante o plenário do Senado, do Senhor 
Ministro de Estado da Secretaria de Planejamento da 
PrcsidCncia da República, João Sayad, a fim de pres· 
tar esclarecimentos sobre os critérios para aplicação 
dos recursos alocados para a execução do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento, criado pelo Decreto-lei 
n9 2.288, de 23 Oe julho de 1986. Aprovado. 

-Requerimento n9 303/86. de autoria dos Srs. Se­
nadores Alaor Coutinho c Jamil Haddad, solicitando 
o comparecimento perante o plenário do Senado, do 
Sr. Ministro de Est<ldo da Reforma Agrária, Dante 
de Oliveira, a fim de prestar esclarecimentos sobre os 
critérios de desapropriação e implantação da reforma 
agrâria. Aprovado. 

-Requerimento n9 382/86, de autoria do Sr. Se­
nador Enéas Faria, solicitando ao Poder Executívo, 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÀO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

informações relativas ao Acordo Nuclear Brasil­
Alemanha. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado ri<? 258/85; que dispõe 
sobre prazo para restituição do Imposto de Renda re­
tido na fonte. Aprovado com emenda. À Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 205/80. que revoga 
dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Aprovado em primeiro t_urno. 

- Projeto de Lei do Senado n9 80/84, que altera 
dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
com vistas a timitar em 40 horas semanais a jornada 
de trabalho. Votação adiada a fim de ser feita na ses­
são de 16 de outubro próximo, nos termos do Reque­
rimento n9 396/86, após usar da palavra o Sr. Nelson 
Carneiro~ 

-Projeto de Lei do Senado n"' 113/83, que disci­
plina o uso de caracteres nas pubficações obriga­
tórias. __ Aprovado em primeiro turno. 

- Projeto_de Lei do Senado n"' 232/83, que esten­
de aos trabalhadores rurais o regime da Previdência e 
Assistência Social urbana, bem como a Legislação do 
Seguro de Acidentes do Trabalho, e dá outras provi­
dências. (Apreciação preliminar da constitucionali­
dade). Retirado de pauta, apó!! usar da palavra o Sr. 
Nelson Carneiro. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 242/8·5; que acres­
centa parágrafo ao art. ! 16 da Lei n"' 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, pura permitir a cOntagem d"e tempo -
de serviço prestado ao serviço público, em outro ór­
gão, para efeito de concessão de licença espeCiaL (A­
preciação preliminar da constitucionalidade). Vo­
tação adiada a fim de ser feita na sessão de 16 de ou­
tubro próximo, nos termos do Requerimento n"' 
397/86. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n9 329/86, em regime de urgência, nos 
lermos do Requerimento n"' 392/86, lido no Expe­
diente da sessão. Aprovada, nos termos do Projeto de 
Resolução n\' 179/86, após pareceres das comissões 
competentes. Ã Comissão de Redação. 

Redução final do Projeto de ResolUÇão n"' 179/86, 
em regime de urgência. Aprm·ada. Ã promulgação. 

Oficio S-22/86, em regime de urgêncía, nos termos 
do Requerimento n\' 393/86, lido no Expediente da 
sessão. Aprovado, nos termos do Projeto de Reso-
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lução n"' 180/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n\' 180/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

1 .3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR CESAR CALS-Observações sobre 
a política desenvolvida pelo Governo do Estado do 
Ceará no setor do turismo. 

SENADOR NELSON CARNEIRO­
Tratamento dlferendado que se dispensa aos radioa­
madores do BrasiL 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 230• SESSÃO, EM 16 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Comunicações das Lideranças do PDS e do 
PFL 

- De substituições de membros em comissão per­
manente e em comissão mista, reSpectivarriente. 

2.2.2 - Leitura de Requerimentos 

- N~' 398/86, de urgência para a Mensagem n~> 
336/86 (n'i' 457/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada à Univer~ 
sidade Federal de Campinas (SP), a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 160,000,00 OTN. 

- N~' 399/86, de urgência para a Mensagem n'i' 
365/86 (n9 525/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal propost::l para que seja autorizado o Gover­
no do Estado de Mato Grosso do Sul a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 459.092,00 OTN. 

2.2.3- Comunicação da Presidência 

- Recebimento das Mensagens Presidenciais n9s 
385 a 390/86 (n~'s 550 a 555/86, na origem), solicitao~ 
do autorização do Senado Federal para que as Prefei­
turas Municipais de Sarandi, Pato Branco, Guara­
puuva e Umuamma (PR); Jacobina (BA) e Cravinhos 

(SP), possam contratar operações de crédito, para os 
fins que especifica. 

2.3-0RDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n\' 15/85 (n>? 93/85, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do protocolo relativo à emenda à 
convenção sobre aviação civil internacional, concluí­
do em Mon~real, a 10 de maio de_l984. Aprovada. À 
promulgação. 

-Projeto de Lei do Senado n\' 101/83, que dá 
nova redação ao§ 2"' do artigo 19 da Lei n>? 1.711, de 
28 de outubro de 1952- Estatuto dos Funcionários 
Civis da União. Rejeitado. Ao Arquivo. 

Z.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n'? 336/86, em regime de urgência, 
nos termos do RQS 398/86, lido no Expediente da 
presente sessão. Aprovada, nos termos do Projeto de 
Resolução n~> I R I /86, após pareceres das comissões 
competentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
181/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n"' 365/86, em regime de urgência, 
n·os termos do Requerimento n\' 399/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 182(86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
182/86, em regime de urgência. Aprovada. À promu!­
gaçüo. 

2.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 19 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 231• SESSÃO, EM 16 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

3.1 -ABERTURA 
3.2- EXPEDIENTE 

_ 3.2.1- Requerimentos 

N9 400/86, de urgência para a Mensagem n"' 
319/86, p.ela qual o Senhor President.: da República 
submete à deliberação do Senado F .xleral pleito da 
Prefeitura Municipal de Osasco (ST ), que objetiva a 
contratar, junto à Caixa Econômi.::a Federal, esta na 
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qualidade de gestora do _Fundo dCc Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, operação de crédito no 
valor correspondente em cruzados a 51.660,00 OTN. 

N'>' 401/86, de urgência para a Mensagem n9 

325/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à aprova-ção do Senado Federal proposta 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Monte Carmelo (MG) a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 
135.000,00 OTN. 

3.2.2 - Comunicações da Presidência 

Recebimento da Mens~gem n9 391/86 (n'>' 557/86, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da R~ 
pública solicita autorização para que o Governo do 
Estado de Minas Gerais possa contratar operação de 
crédito, para os fins que especifica. 

-Recebimento da Mensagem n~ 392/86 (n<? 
561(86, na origem), pela qual o Senhor Presi_den~e da 
República solicita autorização para que a Prefe1tura 
Municipal de Belo Horizonte {MG) possa contratar 
operação de crédito, para o fim que especifica. 

3.3- ORDEM DO DIA 

Redação fin_a_l _do __ Projeto de Lei do s_c;nado n<? 
t47 /81, que modifica dispositivos da Consolida~ão 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 
5.452, de I~' de maio de __ l943. Aprovada. A Câmara 
dos Deputados. 

Projeto de_ Lei do Senado n<? 255/84, que dispõe 
sobre a comprovação de serviço prestado por profis­
sional liberal perante a Previdência Social, para efei­
to de concessão de benefícios de prestação continua­
da. Rejeitado. Ao Arquivo. 

3.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n~' 319/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 400/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n~' 183/&6, Upós pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Reçlação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 183f86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n'>' 325/86, em regíme de urgênciã, nõs 
termos do Requerimento n~' 401/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto_ de Resolução n~' 184/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação~ 

Redação final do Projeto de Resolução n<? 184/86, 
em regime de urgência. Apronda. À promulgação. 

3.3.2- ComUnicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 19 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4-ATA DA 232• SESSÃO, EM I6 DE SE­
TEMBRO DE I986 

4.1-ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1 - Requerimentos 

- N'>' 402/86, de urgência para a Mensagem n'>' 
247/86 (n~' 349, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura- Municipal de Campinas -
SP a contratar operação .de crédito no valor de Cz$ 
51.072.000,00, equivalentes a 480.000 OTN. 

- N9 403(86, de urgência para a Mensagem n'~' 
332/86 (n'>' 467, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
dos Campos - BA a contratar operações de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 31.775,88 
OTN. 

4.2.2- Comunicação da Presidência 

Recebimento das Mensagens n<:>s 393 a 399 (86 (n~'s 
556, 559, 562, 564, 558, 560 e 563/86, na origem); pe­
las quais o Senhor Presidente da República solicita 
autorização para que as Prefeituras Municipais de 
Campo Grande- MS, Barbosa Ferraz e Arapongas 
- PR, Itatiba- SP e os Governos dos Estados do 
1-·laranhão e Goiás possam contratar operações de 
crédito, p<:~ra os fins que especificam. 

4.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~'> 189(85 (n~' 
5.465/85, na origem), que dispõe sobre a criação e 
extinção de cargos na Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Quinta Região e dã outras provi­
dências. Apro1-ado em 1"' turno. 

4.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n'>' 247/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n'? 402/86, lido no Ex­
pediente. Apro,·ada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~' 185/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Â Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n11 

185/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n~ 332/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n"' 403/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução nl' 186/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de_ Resolução n'>' 
\86/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

4.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realiza_r-se 
hoje, às 20 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5-ATA DA 233• SESSÃO, EM 16 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

5.1- ABERTURA 

5.2 - EXPEDI ENTE 

5.2.1 - Requerimentos 

- N~' 404/86, de urgência para a Mensagem n"' 
310/86 (n~' 442/86, na origem), submetendo à apro­
vação do Senado Federal proposta para que seja au­
torizada a Prefeitura Municipal de Guaçuí- ES a 
contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 12.196,68 OTN. 

- N9 405/86, de urgência para a Mensagem nl' 
328(86 (n~> 463/86, na origem), submetendo à apro­
vação do Senado Federal proposta que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Olinda- PE a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 236.935,70 OTN. 

5.2.2 - Comunicacão da Liderança do PFL 

De substituição de membros na Comissão Mista 
de Orçamento. 

5.3- ORDEM DO DIA 

- Redação fm3J do Pr-ojeto de Lei do Senado n~' 
67/81, que acrescenta dispositivo à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 
5.452, de li' de maio de 1943. Aprovada. Ã Câmara 
dos Deputados, 

-Projeto de Lei do Senado n~' 141/84, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de atendimento médico de 
urgência por hospitais públicos, e dá outras provi­
dências. Rejeitado. Ao Arquivo. 
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5.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n~ 310/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n" 404/86, lido no Ex­
pediente. Aprm·ada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~' 187/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Reda~ào. 

-Redação f1nal do Projeto de Resolução_ n~ 
187(86, em regime de urgênda. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensage-m nl' 328/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n~' 405/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de_ Reso­
lução nl' 188/86, após pareceres das comissões com­
petentes, tendo usado da palavra o Sr. Nivaldo Ma­
chado. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~ 
\88j86, em regime de urgência. Aprovada. A promul­
gação. 

5.3.2- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 20 horas e 45 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

5.4- ENCERRAMENTO 

6- ATA DA 234• SESSÃO, EM 16 DE SE­
TEMBRO DE I986 

6.1- ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

6.2.1 - Comunicação da Presidência 

Recebimento das Mensgens n<?s 400 a 402/86, pelas 
quais o Senhor Presidente da República solicita auto­
rização para que as Prefeituras Municipais de Campo 
Mourão e Coronel Vivida (PR) e de Presidente Pru­
dente (SP), possam contratar operações de crédito. 

6.2.2 - Requerimentos 

N~' 406/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou­
tros Srs. Líderes, de urgência para a Mensagem n<? 
322/86 (n~' 456/86, na origem), pela qual o Senhor 

·Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a 
contratar operação de crédito. 

n~' 407/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou­
tros Srs. Uderes, de urgência para o Ofício S-19/86 
(n~' 302/86, na origem), pelo qual o Sr. Governador 
do Estado de Pernambuco, solicita autorização do 
Senado Federal para contratar operação de emprésti­
mo externo. 

6.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n<? 12/86- Complemen­
tar, que dá nova redação aos itens I e IV, art. 21', da 
Lei Complementar nl' t, de 9 de novembro de 1967. 
Aprovado em primeiro turno. 

6:3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n~' 322/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n'>' 406/86, lido no Expe­
diente da sessão. Aprovada, nos termos do Projeto de 
Resolução n~' 189/86, após pareceres das comissões 
competentes. Ã Comissão de Redação. 

Redilção final do Projeto de Resolução n<? 189/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Ofício S-19/86, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n9 407 (86, lido no Expediente da 
sessão. Aprovado, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~' 190/86, após pareceres das comissões técni­
cas. Ã Comissão de Redação. 

Redaç_ão final do Projeto de Resolução rll' 190/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 
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6.3.2 - Comunicação da Presidência 

Coov_oc.açào _de .sessão extraordinária a realizar~se 
hoje, às 21 horus, com Ordem do Dia que designa. 

6.4- ENCERRAMENTO 

7- ATA DA 235• SESSÃO, EM 16 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

7.1- ABERTURA 

7.2- EXPEDIENTE 

7 .2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da R e- · 
pública 

- N9 403/86 (n.., 570/86, na origem), restftuindo 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

7 .2.2 - R~uerimentos 

- N9 408/86, de urgência para a Mensagem n'.' 
314/86 (n~" 446, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado da Paraíba a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 403.200-0TN. 

- N'.' 409/86, de urgência para a Mensagem n~' 
370(86 (nl' 534,_ de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeítur-il Municipal de Tumiritinga­
MG, a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 14.161,56 OTN. 

7.3 '-ORDEM DO DIA 

- Redação fírial do PiOjetO de Lei do Senado n~' 
74/81. que altera a Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de }I' de 
maio de 1943. Aprovada. À Câmara_dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 364/85, que altera 
os artigos 31' e 4q do Decreto-lei n~' 2.173, de 19 de no­
vembro de 1984, que institui a gratificação judiciária 
devida aos funcionários perten-centes aos órgãos do 
Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e dos 
TerritórioS. Rejeitado. Ao Arquivo. 

7.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n~' 314/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n~' 408/86, lido no Ex­
pediente. Aprol·ada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 19lf86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redacão. 

- Redação final do Projeto de Resolução n\' 
191/~6, _em_r~gimt.:_de _urgência. Ap_mvada._-Ã_pi'_QllluL-_ 
gaçà{). 

- Mensagem n\' 370/86, em regime de urgência 
nos termos do Requcrimcnto n~ 409/86, lido no E:\­
pcdicntc. Aprovada. nos termos do Projeto de Res~l­
luçào n~ 192/86, llpôs pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projcto de_ Resolução n9 
192/86, em regime de urgência_, Aprovada. À promul­
gação. 

7.3.2~ Comunicação da Presidência 

Convocação -de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 21 hora::. e 20 minutos, com Ordem do Di<l 
que designa. 

7.4- ENCERRAMENTO 

8-ATA DA 236• SESSÃO, EM 16 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

8.1- ABERTURA 

8,2- EXPEDIENTE 

8.2.1 - Reque-rimentos 

NY 410/86, de urgênci<l para a Mensagem n~' 

128/86, pelil qual o Senhor Presidente da República, 
submete à <!provação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja auto­
rizada à Prefeitura Municipal de Jaboticabal (SP), a 
contratar operação de crédito no valor de Czl 
27.541.l46,00, junto ao Banco do Estado de São Pau­
lo. 

NY 411/86, de urgência para a Mensagem no;o 
300/86, pela qual o Senhor Presidente da República, 
submete à deliheraçào do Senado Fed_eral proposta 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Nortelândia (MT), a contrar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 18.567,21 
OTN. 

8.3-0RDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nY 
13/83, que dispõe sobrc a obrigatoriedade de cons­
trução, reconstrução ou montante de teatro ou 
biblioteca, nos casos de extinção ou demolição da 
unidade existente. Aprm·ada. À Câmara dos Deputa­
dos. 

Projeto de Leí do Senado n~' 218/85, que introduz 
modificação na Lei n\' 6.367, de 19- !0-76, que dispõe 
sobre o Seguro de Acidentes do Trabalho a cargo da 
Previdência Social, para o fim de incluir entre seus 
beneficiários o mesmo da unidade familiar do traba· 
lh<~dor rural, na situação que especifica. Rejeitado. 
Ao Arquivo. 

8.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n\' 128/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n~' 410/86, lido no Expe~ 
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n" !93/86, após pareceres das 
Comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

__R_ed_uç;J._o _ _fingl_ d_o __ Projc_to_de RS!:>oluç~o n? l93j86. 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n'! 300/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n" 4 I I /86. lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 194/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

Redação fina! do Projeto de Resolução n~ 194/86. 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

8.3.2 - Comunicação da Presidência 

ConvocaçUo de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 21 horas e 45 minutos, com Ordem do Dia 
que design<l. 

Setembro de 1986 

8.4- ENCERRAMENTO 

9-ATA DA 237• SESSÃO, EM 16 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

9.1-ABERTURA 

9.2- EXPEDIENTE 

9.2.1- Requerimentos 

N9 412/86, de urgência para a Mensagem n" 
290/86 (n<~ 422/86, n<l origem), pela qual o Senhor 
Presidente da Rcpública, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Angélica (MS) a contratar 
opemção de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 4.316,00 OTN. 

NY 413/86, de urgência para a Mensagem n~ 
343/86 (no;> 479/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da Repúbli~:a, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta pam que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Descalvado (SP) a contratar 
opcmçào de crédito no Valor correspondente, em cru­
zados, a 6.000,00 OTN. 

9.3- ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
~7 /83, que dispõe sobre o tempo de duração da con­

--serva-ção de produtos alimentlcios industrializados e 
dá outras providéncias. Aprovada. À Cãmara dos De­
putados. 

Projeto de Lei do Senado n~' 52/82-Complementar, 
que introduz alteração na Lei Complementar n" 7, de 
7 setembro de 1970, que instituiu o PIS. Rejeitado. 
Ao ~rquivo. 

-9.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do dia 

M<!nsagem n~ 290/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento nY 412/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n~' 195/86, após pareceres das 
comissões competentes: À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução nY 195/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

Mensagem n~' 343/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 413/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprouda. nos termos do 
Projeto de Resolução n~' 196/86, após pareceres das 
comissões compctent·~s. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 196/86, 
em-regime de--urgénda. A-pmvada-;--Á p-r-omulgaç-ã-o. 

9.3.2- Comunicação da Presidência 

Convo~..:ação de sessão extraordinária a realizar-se 
amanhã. às !O horas, com Ordem do Dia que desig­
ntl. 

9.4- ENCERRAMENTO 

lO- MESA DIRETORA 

li- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

12 - COMPOSIÇÃO DAS CO~!ISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 229{1 Sessão em 16 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinãria, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Nivaldo Machado 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Guej­
ros- Alberto Silva- Helvídio Nunes- César Cals-

Días Macedo - Afonso Sancho -Carlos Alberlo -
Moacyr Duarte....,.... Martins Filho- Amir Gaudéncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista-

Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
--Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Murilo Badaró - Alfredo Campos - Fernando 
Henrique Cardoso- Severo Gomes- Benedito Ferrei-
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ra- Mauro Borges- Gastão Müller- José FrageHi 
- Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Enêas Faria 
- Arno Damlani- Ivan Bonato- Carlos Chiarem-
Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDE_NTE (Jo_sé Fragelli.) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !~'-Secretário procederã à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógraros de Projeto de Lei sancionado: 
N~' 383j86 (n'í' 548/86, na origem), de 15 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei d<;l. Câmara n'i' 5, de 1986 (n~> 
6.576/85, naquela Casa), que aplica ao Procurador­
Geral da República e ao Coi'lsultorRGeral da República 
as disposições da Lei n<:> 7.374, de 30 de setembro de 
1985. 

(Projeto que se transformou na Lei n<:> 7.536, de 15 de 
setembro de 1986.) 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de nome 
indicado para função cujo provimento depende de sua préR 
via aquiescência: 

MENSAGEM 
N• 384, de 1986 

( N'>' 549/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado FedeR 
ral: 

De conformidade com o Artigo 42 (item lll) da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Oscar Soto Loriiüó Fcmandez, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira- Oe-0-iPlomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República Federal da 
Alemanha, nos termos do Artigo 42 da Lei n9 7.501, de 
27 de junho de 1986. 

2. Os méritos do Embaixador Oscar Soto Lorenzo 
Fernandez, que me induziram a escolhê-lo para o desem­
penho dessa elevada função, constam da anexa infor­
mação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 16 de setembro de 1986. - Jo~ SarneJ. 

INFORMAÇÃO 

Currieulum \'itae: 
Embuixador Oscar Soto Lorenzo fernandez. 
Rio de JaneirojRJ, 18 de abril de 1924. 
Filho de Oscar Lorcnzo Fcrnandez e I rene Solo Lo­

renzo Fernandez. 
Bacharel em Direito, fD/URJ. 
Curso de Dírcíto Diplomático e Cons_ular, Instituto de 

Direito Comparado, PUC/RJ. 
Curso de Preparação à Currcira de Diplomata, IRBr. 
Curso de Aperfeiçoõ.lmento de Diplomatas, IRBr. 
Oficial da Reserva do Exército Brasileiro. 
À disposição do Conselho de Desenvolvimento, 1957. 
Ã disposição do BNDE, 1958. 
À disposição do Governo do Estado de Pernambuco, 

1965. 
Secretário-Geral do Ministério da Indústria e do Co­

mércio, 1969/70. 
Coordenador da Coordena.do_ria de Assuntos Interna-

cionais do Ministério da Fazenda, 1980. _ 
Ã disposição do Sistema Econômico Latino­

Americano (SELA), Rio de Janeiro, 1982/86. 
Cônsul de Terceira Classe, 9 de novembro de 1948. 
Segundo-Secretário, antiguidade, 6 de dezembro de 

1953. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 6 de outubro de 

1959. 
Conselheiro, título, 28 de junho de 1962. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 31 de de­

zembro de 1966. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Ministro de Primeira Classe, merecimento, 12 de de­
zembro de 1978. 

Assistente do Chefe da Divisão do Pessoal, 1948. 
Assistente do Chefe do Departamento Político e Cul-

tural, 1949. 
Em licença, 1980. 
Agregado, 1982/83. 
Buenos Aires, Terceiro-Secretário, 1950/53. 
Buenos--Aires, Segundo-Secretário, 1953/54. 
Washington, Segundo-Secretário, 1954/56. 
Genebra, Primeiro-Secretário, 1961/62. 
Genebra, Conselheiro, 1962/63. 
Nova Iorque, ONU, Conselheiro, 1963/66. 
Bonn. Conselheiro, 1966. 
Bonn: Ministro-Conselheiro, 1966/67. 
Bonn, Encarregado de Negócios, 1966. 
Tõcfulo, Ministro-Conselheiro, 1967 (69. 
Tóquio, Encarregado de Negócios, 1967 e 1968. 
Rotterdam, Cônsul-Gera\, 1970(76. 
Londres, Ministro-Conselheiro, 1977 (79. 
Londres, Chefe da Chancelaria e do Setor Bilateral da 

Em baixada, I 977. 
Londres, Encarregado de Negócios, 1978 e 1979. 
I Congresso Brasileiro de Filosofia, São Paulo, 1950 

(participante). 
Seção Brasileira da Comissão Mista Brasil-Argentina, 

1954 (membro). 
Ã disposição do Presidente da Argentina e do Presi~ 

dente da Bolívia em visita ao Brasil, 1956. 
Ã disposição do Presidente do Paraguai em visita ao 

Brasil, 1957. 
VII Perfodo de Sessões da CEPAL, La Paz, 1957 

(membro). 
Reuniões do Comitê dos "Vinte e .Um" OEA, 

Washington, 1958 (membro). 
Grupo de Trabalho para Estudos Econômicos da 

Operação Pan-Americana, 1958. 
XIV Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova Ior­

que, 1959 (membro). 
Ã disposição dos técnicos do Instituto de Tecnologia e 

-da PETROBRÁS na Missão do GrUpo da Borracha Sin~ 
têtica aos Estados Unidos, 1959. 

Reunião da Consulta sobre Demanda de Polpa e Pa~ 
pel da ONU para a FAO, Roma, 1959 (membro). 

Comitê provisório do Estudo sobre o Comércio dos 
Têxteis de Algodão, Genebra, 1961 (representante). 

Comitê das Partes Contratantes do GATT sobre Res­
trições Quantitativas para Proteção do Equilíbrio do Ba­
lunço de Pagamentos, Genebra, 1961 (delegado). 

XIX Sessão das Partes Contratantes do GATT, Ge­
nebra. 1961 (delegado). 

li PeriodO de Sessões da Conferência da ONU sobre o 
Açúcar, Genebra, 1961 (delegado). 

Conferência Internacional do Trigo, Genebra, 1962 
(delegado). 

Comitiva do Ministro de Estado em visita à Polônia, 
Moscou, Budapeste e Bucareste, 1962 (membro). 

Grupo Técnico de Compensação Financeira, Ge­
nebra, 1962 (representante). 

XXXIV Sessão do Conselho Ewnômico e Social, 
ONU, Genebra. 1962 (membro). 

XX Sessão do Comit~_ Executivo e XVIII Sessão do_ 
Conselho do CIME, Genebra, 1962 (delegado). 

IIl Reunião do Comitê Preparatório da Conferência 
d<J UNCTAD, Nova Iorque, 1964 (delegado suplente). 

XIX Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova Ior­
que, 1964 (membro). 

Conselho de Segurança do Comitê ad hoc nos estudos 
das sanções à África do Sul, 1964 (delegado)._ 

Reunião do Grupo de Preços e Quotas_do Cacau, 1965 
(membro). 

Reunião da Junta de_Comércio e Desenvolvimento, 
Nova Iorque, 1965 (chefe). 

Comitê Especial de Preferências, UNCTAD, 1965 (re­
presentante). 

XXI Assembléia Geral da ONU, Nova Iorque, 1966 
(membro). 

Ordem de Rio Brunco, Grã-Cruz, Brasil. 
O Embaixador Oscar Soto Lorenzo Fernan_dez se en­

contra nest<J data no exercício de suas funções junto ao 
Sistema Econômico Latino-Americano. 

Secretaria de Est<Jdo das Relaçõ_es_ Ex.teriores, de 
de 1986. -:- P~ulo Monteiro Lima, C]1efe do 

Departamento do Pessoal. 
(À Comissão de Relações Exteriores.) 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- O expediente 
lido vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
I <:>-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI 
N• 201, de 1986 

Altera o arf.-29 da Ler n<:> 6.717. de 12 de no,·embro 
de 1979, que autoriza modalidade de prognósticos da 
Loteria Federal regida pelo Decreto-lei n~ 204, de 27 
de fe,·ereiro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l"' O art. 29 da Lei n"' 6.717, de 12 de novembro 
de 1979, passa a ter a seguinte redação: 

""Art. 29 O resultado líquido do concurso de 
prognósticos, de que trata o artigo anterior, obtido 

-depois de deduzidos do valor global das apostas 
computadas, as despesas de custeio e de manu­
tenção de serviço, o valor dos prêmios, a cota de 
previdência social de 5% (cinco por cento), e a cota 
de 3% (três por cento), de recursos para o Setor de 
Segurança Pública do DF e dos Estados, incidente 
sobre a receita bruta de cada sorteio, destinar-se-á 
às aplícações previstas no item li do art. 39 da Lei n9 
6.168, de 9 de dezembro de 1974, com prioridade 
para os programas de projetos de interesse para as 
regiões menos desenvolvidas do Pafs." 

Parágrafo único. O acr~çimo de 3% (três por cento) 
de recursos para o setor de Segurança Pública de que tra~ 
ta o artigo anterior será dividido entre o DF e os Estados 
da Federação para serem utilizados no aparelhamento e 
na aumento de contingente das respectivas Policiais civis 
e militares. 

Justificação 

O eminente Senador João Calmon, com a sensibilida­
de e lucidez que caracteriz._am sua atuação parlamentar, 
detectou o estado de abandono em que se encontrava a 
Educação no Brasil, tendo, em conseqüência, elaborado 
a Emenda Constitucional n9 24/85, que veio a ser apro­
vada, dotando aquele importante segmento da vida na­
cional de dotações mais condizentes com sua expressão e 
magnitude. Gostaríamos de fazer o mesmo, no tocante a 
outro setor, igualmente importante e também em estado 
de indigência. Trata-se da segurança pública, que vem 
sendo relegada a plano secundário em detrimento da dig­
nidade e da tranqüilidade de nossos concidadãos, 

- transformando~se em verdadeira calamidade no âmbito 
nacional, com repercussões até no exterior, onde o Brasil 
é apontado como um dos países mais violentos e insegu­
ros do mundo. 

Acontece, entretanto, que as dificuldades de obter 
quorum com a proximidade das eleições- que se avi:ri­
nh.:lm e ·a nova Constituição, que de\rerá ser elaborada 
no próximo ano, desaconselham a apresentação de 
emenda constitucional, a esta altura. Tolhido pelas res­
trições ao livre exercício da iniciativa de projetos que 
·êriem despesas, pela atual sistemática,- só nos restou a al­
ternativa de propor uma medida de caráter__ paliativo 
que; es(amos certo, contribuirá para atenuar a dramática 
situação reinante. 

O fato é que as polícias estaduais, totalmente desp.re­
paradas, além de desprovidas de pessoal e armamento, 
vêm contribuindo, pela inércia ou incapacidade, para in­
centivar a crlminalidade, criando um quadro verdadeira­
mente. caótico, em que o cidadão, inerme e apavorado, é 
assaltado, violentado e humilhado impunemente, em 
plena luz do dia. na maioria de nossos centros urbanos. 
Por tudo isto, resolvemos submeter ao exame de nossos 
eminentes pares presente proposição, que, pelo menos, 
dimininuirá a violência e a onda de assaltos. 

Sala das Sessões, !6 de setembro de 1986.- Raimundo 
Parente. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.717, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Autoriza modalidade de concurso de prognósticos 
da Loteria Federal regida pelo Decreto-lei n? 204, de 
27 de fevereiro de 1967, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei; 

Art. I 9 A Caixa Econômica Federal fica autorizada 
a realizar, cOmo modalidade da Loteria Federal, regida 
pelo Decreto-lei n~' 204, de 27 de fevereiro de 1967, con­
curso de prognósticos sobre o resultado de sorteios de 
números, promovído em datas prefixadas, com distri­
buição de prêmios mediante rateio. 

Art. 29 O resultado líquido do concurso de prognós­
ticos, de que trata o artigo anterior, obtido depois de de~ 
duzidas do valor global das apostas computadas, as des~ 
pesas de custeio e de manutenção do serviço, o valor dos 
prêmios, e a cota de previdência social de 5% (cinco por 
cento), incidente sobre a receita bruta de cada sorteio, 
destinar-se-á às aplicações previstas no item li, do art. 
31', da Lei n'i' 6.168, de 9 de dezembro de 1974, com prio­
ridade para os programas e projetos de interesse para as 
regiões menos desenvolvidas do País. 

DECRETO LEI n' 204, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a exploração de loterias e dá outras 
providências. 

LEI N• 6. \68, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974 

Cria o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, e dá outras providências. 

Art. 311 Os recursos do FAS terão a seguinte desti­
nação: 
I- Repasses diretos aos MinJstér_ios beneficiados, no 

cas_o_ do inciso I do art. 41' e seus parágrafos; 
11- Aplicações a cargo da Caixa Econômica Federal, 

obedecidas as diretrizes constantes do art. 59 desta lei. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­
nomia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 202, de 1986 

Dispõe sobre o exercício da profissão de instru­
mentador cirúrgico e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 11' Fica o exercfcio da profissão de instrumenta­
dor cirúrgico sujeito às disposições da presente lei. 

Parágrafo único. Entende-Se por instrumentador ci­
rúrgico o PrOfissional de nível médio que ordena e con­
trola o instrumental, antes, durante e após a intervenção 
cirúrgica, fornecendo-o ao cirurgião e zelando pela as­
sepsia do ato. 

Art. 29 _ O exercício: da profissão a que se" refere o art. 
J9 é privatiVõ:--
1- dos portadores de habilitação profissional em 

Curso de Instrumentação Cirúrgica, a nível de2-?grau do 
ensino regular supletivo; 

11- dos diplomandos em cursos de Instrumentação 
Cirúrgica exísteD.tes até a data da publicação desta lei; 

111 - dos profissionais que, à data da publicação des­
ta lei, comprovem estar no e)\ercício da profissão há mais 
de dois anos. 

Art. 39 O Conselho Federal de Educação fixará o 
currículo e a carga horária do Curso de Instrumentação 
Cirúrgica, estabelecendo os mínimos respectivos. 

Parágrafo único. Fica assegurada a validade do cur­
so de nível médio para instrumentador cirúrgico, até o 
atendimento do caput deste artigo. -
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Art. 4"' São atribuições do instrumentado r cirúrgico: 
I- preparar as mesas cirúrgicas e o instrumental ope­

ratório; 
li - instrumentar o ato cirúrgico, acompanhando to· 

dos os tempos da operação e fornecendo os materiais ne­
cessários; 

rn -controlar o instrumental cirúrgico, antes, du­
rante e após a intervenção cirúrgica: 

IV- zelar pela assepsia do ato cirúrgico. 
Art. 5<~ Para o exercício da profissão de instrumen­

tador cirúrgico, exigir-se-á o prévio registro do interessa­
do no Departamento Nacional de Saúde ou órgão equi­
valente. 

Art. 6" Cabe aos órgãos de fiscalização da Medicina 
a fiscalização do exercício profissional de instrumenta­
dor cirúrgico. 

Art. 71' O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de cento e vinte dias a contar da sua publicação. 

Art. 8Y Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Vivemos uma época de acentuado progresso técnico. 
O trabalho desempenhado pelo instrumentador cirúrgi­
co, de incontestável utilidade, vai, em verdade, se tor­
nando indispensável. Na prática, sua presença é neces­
sária à realização de qualquer intervenção. Por isso, os 
principais estabelecimentos hospitalares têm instituído 
cursos para formação desses profissionais. 

O instrumentador prepara as mesas, dispõe o instru­
mental de acordo com a técnica padronizada, provê no 
sentido de que tudo esteja em ordem a fim de que nada 
falte durante a intevenção. Acompanhando, mentalmen­
te, o médico, muitas vezes lhe antecipa os pedidos, já que 
conhece o instrumental, os tempos operatórios e as técni­
cas das principais cirurgias. É de seu dever, outrossim, 
manter sempre limpo o campo operatório e zelar pela as­
sepsia índispensável ao êxito da cirurgia. 

Profissões notoriamente menos relevantes jâ se acham 
regulamentadas. 

Os instrumentadores cirúrgicos aguardam, de há mui­
- to, o diploma legal que lhes dê o merecido status, servin­

do de norma à sua ativiciade profissional e lhes outor­
gando as garantias a que, iniludivelmente, têm direíto. 

Daí, a apresentação deste projeto. 
Sala das Sessões, 15 de setembro de 1986. - Jamil 

Haddad. 

(Às Comissões de Constituição e JustiÇa, de Edu­
- cg_ção e Cultura, de Legislação Social e de Saúde) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 203, de 1986 

Assegura um dia de folga por mês aos Presidentes 
de Associações de Classe, para tratar dos interesses 
da entidade, remunerando-se a falta. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 t assegurado aos Presidentes de Sindicatos e 
Associações de classe um dia de folga remunerada por 
mês, na empresa em que trabalhe, para atender aos inte­
resses da entidade sindical a que serve. 

Parágrafo único. A folga de que trata este artigo im­
plica dispensa do ponto e de comparecimento ao local de 
trabalho. 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os Presidentes de Associações, em muítos casos, por 
perseguição de seus chefes, são impedidos de sair do tra­
balho durante o expediente, para tratar ae assuntos de 
interesses dos associados, assim forÇados a perder dias 
de serviço, além de ficar constando dos seus assentamen­
tos a falta ao trabalho. 

Trata-se de uma arbitrária posição patronal, que não 
prejudica, apenas, a harmonia das relações entre empre­
gador e empregado, mas resulta em prejuízo financeiro 
para o trabalhador, pelos descontos resultantes no sa-
lário e nas lerias. - ---

Setembro de 1986 

A aprovação deste projeto eliminará esse abuso. 
Sala das S_essões, 16 de setembro de 1986.- Nelson 

Carneiro 

(Às Comissões de ConstituiÇão e Justiça e de Le­
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 204, de I 986 

Dispõe sobre o exercício da profissão de vendedor 
de jornais e re~·istas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~' O exercício da profissão de vendedor_dejor­
nais, revistas e periódicos de qualquer natureza ó regula­
mentado pela presente lei. 

Art. 2~' Considera-se vendedor, para os efeitos desta 
lei, a pessoa física ou jurídica que, COm o emprego ou 
não de mão-de-obra assalariada, comercializa a venda 
avulsa das publicações referidas no artigo 19, adquiridas, 
consignadas ou distribuídas, direta ou indiretamente, pe­
los editores. 

Art. 3~' Além das publicações a que se refere a pre­
sente lei, é facultada a venda de outros produtos gráfi­
cos, de consumo popular, como livros de bolso, folhetos, 
folhetins, gravuras, cartões postais, selos e envelopes, 
bem como bilhetes de loteria, adesívos e pequenos obje­
tos de uso pessoal, desde que devidamente autorizada 
por autoridade competente. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se 
aplicam aos vendedores que não possuem estabelecimen­
to ou ponto fixo de venda. 

Art. 41' As pessoas físicas ou jurídicas exercentes das 
atividades referidas nesta lei poderão ajustar com entida­
des filantrópicas, de assistência social e assemelhadas, 
públicas ou privadas, a venda das publicações referidas 
no arllgo 11' por pessoas assistidas, sem que disto resul­
tem quisquer obrigações legais senão as ajustadas. 

Art. 511 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto atende a uma justa e ansiada reivin­
dicação da laboriosa classe dos vendedores de jornais e 
revistas do Estado de Pernambuco e, por extensão, de 
todo o Brasil. 
- Melhor que ninguém, fala pela categoria o Presidente 

do Sin-dicato desses profis~,[onais do meu Estado, quan­
do, ao reivindicar a regulamentação da ativídade, nos 
lembra que serâ um reconhecimento àqueles que, duran­
te tantos e tantos anos "vêm servindo a uma geração in­
teira, servindo a ricos e pobres, velhos e moços, desem­
penhando suas funções com grande bravura, amor e de- · 
dicação". 

Sem direito a férias, ao repouso semanal remunerado e 
a todos os demais direitos consagrados peta legislação 
trabalhista, a profissão de jornaleiro é, ainda hoje, mar­
ginalizada, apesar do fundamental papel que desempe­
nha nos meios de comunicação social do Pais. 

O Projeto que ora apresentamos à elevada conside­
ração desta Casa assegura a esses trabalhadores os direi­
tos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, ao 
mesmo tempo em que reconhece uma situação de fato, 
ao consolidar a prática da comercialização de outros 
produtos gráficos ou de pequeno valor comercial, a 
exemplo do que acontece em todos os paises do mundo. 

Do mesmo modo, disciplina, embora suscintamente, a 
atividade -quando exercida através de entidades benefi­
centes, que recuperam milhares de jovens b.rasileiros, 
menores de idade, dando-lhes uma ocupação sadia e útil. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Nivaldo 
Machado. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Le­
gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às Comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pt::lo Sr. }9 
Secretário. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 391, de 1986 

Sr. Presidente: __ 
Nos termos regimentais, requeiro a retirada, para ree­

xame, do Projeto de Lei do Senado n9 107, de 1986. 
Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Nelson 

Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O requeriM 
menta lido será publicado e incluído em Ordem do Dia, 
nos termos do disposto do art. 279, 11, alínea c do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Hâ oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Viana. 

O SR. LUIZ VIANA (PMDB- BA. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. P_residen­
te, Srs. Senadores: 

Há poucos dias, publicou o Jornal do Brasil um artigo 
do conhecido jornalista Ricardo Nolrat, em que fazia pe­
queno retrato- era também um auto-retrato- do Mi­
nistro Antônio Carlos Magalhães. Nesse retrato, ele in­
vocava um depoimento do próprio Ministro, feito há al­
gum tempo, no qual o Ministro dizia que havia ganho as 
eleições de 1982 trazendo _numa mão o chicote e na outra 
mão o dinheiro. E lamentava que no momento esses dois 
instrumentos não estivessem inteiramente nas suas mãos, 
embora afirmasse que o Governador derramava genero­
samente recursos __ do Estado para a eleição do Sr. Jo­
saphat Marinho. Entretanto, mostrava-se tímido no uso 
do chicote, coisa que lamentava. 

Pois bem, Sr. Presidente, não sei se foi sob o estímulo 
dessa evocação que jã anteontem, numa pequena locali­
dade da Bahia, durante o percurso da campanha do can­
didato Dr. Waldir Pires, houvesse a tentativa de pertur­
bar _o comício que ele ali realizava, inclusive com homens 
armados. Os jornais da Bahia, de hoje, estampam foto­
grafias inequívocas em que se vêeril os perturbadores da 
ordem, pessoas ligadas ao situacionismo local, com re­
vólveres na mão, procurando impedir a manifestação do 
povo em favor do Dr. Waldir Pires. 

Não quero dar dimensão maior ao fato, entretanto, 
desejo que ele fique registrado. ~. aliás, um- contraste 
com a maneira por que tem corrido até hoje a campanha 
eleitoral da Bahia, feita em clima de entusiasmo mas de 
paz. Entretanto, na medida em que sentir cada vez mais 
a proximidade da derrota, é possfvel que o Sr. Antônio 
Carlos Magalhães queira voltar àqueles métodos de 82, 
isto é, do chicote em uma mão e o dinheiro na outra. 
Não acredito, estou certo disso, que possa ter qualquer 
influência no resultado final da eleição baiana jâ perfei­
tamente definido, como têm mostrado as sucessivas pes­
quisas publicadas pelo jornal O Globo, que dão ampla 
vantagem ao Sr. Waldir Pires. Mas nem por isso deve­
mos silenciar diante de um fato tão lamentável quanto 
esse ocorrido no pequeno município do sertão baiano 
João Dourado, mas que pode ser o infcio de um processo 
de violência da maio_r_ arbitrariedade para intimidar o 
eleitorado vitoriosO -da Oposição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pronuncia o se~ 
guinte discurso.) - Sr. PreSidente, Srs. Senadores: 

Avizinham-se as eleições e quero, por iSSo~ deixar bem 
esclarecido, mais uma vez, o pensamento do Partido So­
cialista Brasileiro a respeito do momento político. 

O que está por vir não é uma assembléia cOnstítuinte, 
na sua acepção exata, no seu sentido verdadeiro, no seu 
conceito tradicional. O que está por chegar é apenas um 
novo Congresso que vai reformar a Constituição. Os po­
deres desse novo Congresso lhe foram conferidos pelo 
atual, em fim de mandato. 

A Emenda convocat_ória atribuiu até aos Senadores 
eleitos em 1982 poderes constituintes. Estou a cavaleiro 
para essa críHca, porque o mandato que exerço decorre 
das urnas de 1982. 

E dizer~se, Sr.'Presidente, que tudo poderia ser tão di~ 
ferente se uma consulta ao povo se tivesse realizado. 

Já se recorreu neste País ao plebiscito e estou certo de 
que o objeto da indagação submetida ao eleitorado na-
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quela ocasião não revestia a mesma importância qUe a 
convocação de uma assembléia constituinte. 

Mas, se não se quis uma consulta isolada, ou se não se 
perl"SOU nisso, por que, então, não se determinou, ou não 
se pretendeu, ao menos, que a indagação ao eleitorado, 
sobre se ratificava ou não oS poderes constituintes aos 
candidatos a serem escolhidos, se fizesse conjuntamente 
com o voto a esses candidatos, na mesma cédula? 

A ausência da manifestação popular sobre a natureza 
e finalidade dessa assembléia, que aí vem, lhe retira a 
marca da legitimidade que deveria ostentar. 

Por outro lado, Srs. Senadores, em várias oportunida­
des, manifestei, desta tribuna, temores pela simultanei­
dade das eleições para Governadores e Constituirites. O 
fe-nômeno só prejudica precisamente o pleito de maior 
significação, aquele em que vão ser eleitos os redatores 
da nova Lei Magna. 

A coincidência das eleições - forçoso é proclamá~lo 
-serve tão só ao conservadorismo. Para eleger governa~ 
dores, o PMDB tem de fazer alianças. Ele dispõe, para 

- isso, das vagas para o Senado, duas por Estado, vagas 
que vêm entregando a seus aliados da direita. Na supo­
sição de que contam com o voto urbano, fazem todas as 
concessões ao voto rural. 

E assim a eleição majoritária de governadores cami~ 
nha para determinar as eleições para o congresso consti­
tuinte. 

Precisamos estar alertas e recolher as lições do pã.ssa­
clo. Não podemos permitir que 1987 seja a simples e mo~ 
nótona repetição de 1967- a promulgação de uma nova 
Carta, esta como aquela, sem as bases de legitíniidade 
que lhe assegurem juridicidade e força. 

Existe, porém, uma forma de salvar o projeto. E 
submetê~lo à legitimação da soberania popular.- EstOu 
com o pensamento aqui voltado para milhões e milhões 
de patrídos que querem ver o Brasil definitivamente nos 
trilhos da normalidade democrática, com uma Consti~ 
tuição duradoura e respeitável. 

Não tenhamos ilusões. Para que o povo reconheça na 
vindoura Constituição o código poHtico e jurídico das 
suas liberdades, para que nela enxergue o estatuto dos 
seus direitos essenciais, é necessário que o -texto elaboraM 
do, antes de promulgado, seja apresentado ao sufrágio 
dos cidadãos, mediante referendo. 

Sem esse referendo, ratificador da obra dos constituinM 
tes, e que fará desaparecer as deficiências do ato convo­
catório, a Nação jamais estará identificada diretamente 
com a· sua Lei Maior. 

Tenho para mim que o instituto do referendo, pelo seu 
elevado alcance político e democrático, deve ser perfilha­
do pela nova Constituição, a fim de ser utilizado no jul­
gamento das reformas constitucionais. 

Sr. Presidente, são mais de vinte os partidos que con­
correm ao pleito. No entanto, a lei, quanto à propagan­
da, privilegiou as grandes agremiações. A distribuição 
do tempo gratuito na televisão farMse-á de modo muito 
menos equitativo do que na época em que imperava a 
malsinada Lei Falcão. 

As eleições serão, para o poder econômico, uma festa, 
que consumirá muitos bois, podendo economizar muita 
terra, improdutiva de preferência. 

Mas não se trata apenas da UDR. Repentinamente 
despertos de seu sono cívico, os empresários de todas as 
modalidades decidiram participar do processo como 
candidatos. Não deixarão, porém, de financiar outros, 
como sempre fizeram. 

O custo das campanhas tornou-se astronômico. Na 
vúdadê, se o poder econômico facilita a vida dos empre­
sários, afasta, ainda, das eleições, os que não podem 
fazer-lhe concorrência. E estes são quase todos os que 
não _estão em suas contas. 

Sr. Presidente, chamarei a todos esses aspectos que 
abordei de preliminares. Nós socialistas lutaremos para 
transpô-los. Não podemos - e esse nunca foi nosso 
comportamento- permanecer na atitude contemplativa 
das esfinges diante da passagem da caravana dos faraós. 
Há muito o que fazer. 

Encerro estas considerações, comprometendO~me a 
voltar à tribuna para tratar de medidas que poderão ser 
úteis no esforço de conter o processo de domínio do 
novo Congresso. 

Sr. Presidente, aproveito os últimos minutos que res~ 
t<lm do meu tempo para fazer um apeló às Lideranças do 
Governo, nesta Casa, jâ que o Presidente José Sarney 
lhes deu um "puxão de orelha", dizendo que o Senado 
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Federal não haVflCvotado a lei referente à suspensão e 
execução de sentença de ações de despejo, nesta Casa, 
porque o Senado não se reuniu e jâ que estamos no es~ 
forço concentrado, faço, neste momento, apelo às Lide~ 
ranças dO Gõverno, nesta Casa, para que assinemos a ur­
gência, urgentíssima para a aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n~ 28 de 1986, de iniciativa do Senhor Presi~ 
dente_ d<l República, que susta a execução de sentença em 
ação de despejo e dá outras providências. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras que me cum~ 
pria deixar neste momento consignadas nos Anais desta 
Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para uma 
breve comunicação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A minha intervenção é apenas para fazer um apelo às 
lideranças, a fim de que incluam na Ordem do Dia dos 
trabalhos desta sessão o Projeto n' 302/85, do Senado, 
que declara de utilidade pública o Clube de Radioama­
dores do Rio de Janeiro, e o Projeto de Lei da Câmara n' 
129, de autoria do nobre Deputado Pacheco Chaves, jã 
aprovado naquela Casa, que inclui a dona~de-casa entre 
os segurados facultativos da Previdência Social. 

Acredito que as lideranças acolherão esses apelos e te­
remos oportunidade, neste esforço concentrado, de vo-_ 
tarmos essas duas proposições. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (,José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senãdo­
res: 

Transcorreu, no último dia 10, o Di~_da Imprensa. InM 
felizmente, não foi possível, naquela ocasião, fazer o ne­
cessário registro do apreço que todos temos por essa InsM 
tituição tão fundamental para as liberdades da vida de 
wn país. Mas, se podemos nos socorrer na frase do poe­
ta, "nunca é tarde, nunca é demais", b por essa razão 
que venho hoje a esta tribuna, manifestar, em nome de 
meu partido, o Partido da Frente Liberal, e no meu pes­
soalmente, reconhecimento ao inestimável serviço que a 
Imprensa presta à vida nacional. 

Diziã. Rui Barbosa que "a Imprensa não representa 
~omente uma liberdade de caráter individual: é um direi­
to de ordem pública. Num País onde todos os poderes 
emanam do povo, onde a autoridade pública se transmi­
te pelo escrutínio da Nação para os seus representantes, 
a Imprensa constitui elemento necessário da ordem so­
da!, um princípio orgânico na existência das instí~­
tuições". 

Esse papel da Imprensa, destacado pelo eminente ho­
mem público brasileiro, será evidenciado em toda a sua 
extensão no próximo ano, quando da realização da As­
sembléia Nacional Contituinte. Nesse momento delicado 
e, ao mesmo tempo, rico da vida brasileira, quando um 
grupo de representantes da Nação estiver reunido para 
decidir de que modo as instituições nacionais se organi­

-iarão, lá estará ela, vigilante, informando a todo o País 
sobre as decisões a respeito de seus destinos. Constituir­
se~á, portanto, na mais importante guardiã das liberda­
des do povo e do futuro nacional, desempenhando_ a sua 
função de elemento fundamental da ordem social e sen­
do princípio orgânico na existência das instituições, 
como queria Rui. 

Não preciso aqui, nesta Casa do Poder desarmado, 
que tem como fonte de força permanente a Imprensa, 
alongar~me em dissertações sobre a sua importância. Es­
taria falando do que Nélson Rodrigues chamou de "ób­
vio ululante" para uma platéia pouco indicada. Não de­
sejo, contudo, que a brevidade de minha fala seja toma­
da em conta como proporcional ao valor que atribuí­
mos, nós, parlamentares, à atividade da Imprensa. Sa­
bem osjornalist<Js que "escrever"- como ensinava Car­
los Drumond de Andrade - "é a arte de cortar pala­
vras". Estou certo, assim, de que os profissionais da Im­
prensa saberão compreender minha concisão e objetivi­
dade. 

Assim sendo, quero reiterar em nome cjo Partido da 
Frente Liberal e em meu nome, toda a admiração que te~ 
mos por essa instituição, pelos empresários e profissio­
nais que dela fazem o Quarto Poder. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hclvídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO !';UNES (PDS- PL Pronuncia o 
seguinte díscurso. Sem revisão do orador.)-- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

No _dia 26 de junho deste ano, enderecei à Mesa um 
Requerimento que recebeu o n~" 2 r2. 

Por intermédio desse Requerimente, baseado no art. 
2J9, item 1, alínea a do Regimento [nterno, solicitei in­
formações ao Poder Executivo. As informações estão 
consubstanciadas em dóis itens: 

I) dos 140 milhões do dólares de empréstlmo ao Es­
tado do __ Piauí, autorízado pelo Senado Federal em fins 
de 1984 e meados de 1985, nos valores respectivamente 
de 80 milhões de dólares e 60 milhões de dólares, qual o 
montante já coritrat:ido e desse valor qual a quantia já li­
berada? 

2) dos trinta milhões de dólares de empréstimo ao 
Estado do Piauí, realizado sem autorização do Senado 
Federal, qual o montante já contratado e qual a quantia 
liberada? --

Uma semana após a apresentação do requerimento, a 
Mesa do Senado dirigiu expediente ao Senador Marco 
Maciel, digníssimo Ministro de Estado, Chefe do Gabi­
nete Civil da Presidência da República, solicitando fos­
sem adotadas as medidas necessárias a fim de que as in­
formações rogadas fossem transmitidas a esta Casa e, 
conseqOentemcnte, ao rogante. 

Ora, Sr. Presidente, 26 de junho, julho, ugosto,se­
tembro ... Estamos hoje no dia 16 de setembrQ~ Há quase 
três meses essa solicitação foi pedida ao Ministêrio da 
Fazenda. Supõe-se, Sr. Presidente, que o Ministério da 
Fazenda seja um Ministério organizado. f: de supor, Sr. 
Presidente, que essas quantias em dólares só poderão en­
trar no Brasil com a autorização e o controle do Minis­
tério da Fazenda, diretamente ou através do Banco Cen­
tral. Não se justifica, por con_seguinte, Sr. Presidente, 
que depois de três meses ofício do Senado Federal, o ofí­
cio do Poder Legislativo coniiiuie-sem:· ieSpcistã. -

Que o MiniStêiío-POSsa tef alguma razão para não in­
formar ao Senador, nem isso eu posso admitir, Sr. Presi­
dente. Agora, que o Ministédo- da Fazen-da, por omis­
são, pratique um ato de desapreço ao Senado _Federal, 
não. 

Não há justificativa para isso. 
Aqui estou, Sr. Presidente, não para solicitar a V. Ex' 

que repita o ofício. Não, absolutamente& Estou pedindo 
a V. Ex•, que vez por outra, para satisfação geral desta 
Casa, ocupa a Presidência da República, em carâter inte­
rino, que, numa dessas ínterinidades,faÇa CU.iliprír aquilo 
que é dever do Poder Executivo: fazer e realizar. São in­
formações simples. Esses recursos foram autorizados 
mediante uma solicitação do Ministério da Fazenda. 

O Ministério da Fazenda fez o ofício e o Senhor Presi­
dente da República solicitou ao Senado Fedefal autori­
zação para a aprovação, A aprovação foí concedida pelo 
Senado Federal. O Senado Federal atendeu à solicitação 
do Ministério da Fazenda e esses recursos só podem en­
trar no país; COmo jâ disse, com o pleno conhecimento 
do MinstériO--da Fazenda, com o pleno conhecimento 
das autoridades do Poder Executivo, 

De maneira que, Sr. Presidente, fica feita- -ma-is uriia 
vez a reclamação, já agora dirigida também em caráter 
pessoal a V, Ex•, numa de suas interinidades, que V. Ex• 
determine o cumprimento, porque, assim fazendo, V. 
Ex~ estará também prestigiando a Casa que, para gáudio 
de todos nós, preside. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nobre Sena­
dor Hcivídio Nu_nes, mesmo não tendo V. Ex• solicitado 
a esta Presidência que reitere a remessa, por parte do Po­
der Executivo, das informações solicitadas, informamos 
a V. Ex• que iremos providencíar, como Presidente do 
Senado Federal. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Chiarelli, 
que falará pela liderança do PFL. 

O SR. CÀRLOS CHIARELLI (PFL - RS. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Gostaria, nesta oportunidade, de pedir a atençãO desta 
Casa para -um fato que reputo da mais extrema gravida­
de, que pode ter repercussões a nível nacional, que pode 
ter implicações no próprio processo polftico-eleitoral 
brasileiro e que pode ter conseqüências, das mais sérias e 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

das mais graves, no desdobramento da campanha 
político-partidária-eleitoral que se trava em todo o País e 
de cujas conseqOências e decisões, obviamente, depende 
a própria democracia brasileira, e de cujas conseqGências 
haverá de depender tambêm a própria composição-da fu­
tura Assembléia Nacional Constituinte, cujos encirgos, 
deveres e atribuições todos nós conhecemos e indentifi­
camos. 

Transcrevo, aqui, alguns documentos que me chegam 
às mãos, nesta oportunidade. 

Leio: 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Carlos Alberto Chiarem 
Liderança PFL 
Senado Federal 
Brasília- DF 

Levo conhecimento vossência que jornalista Ro­
gêrio Mendelski, em seu programa na Rádio Pam­
pa, hoje dUs lO às 11 horas, fez grave denúncia sobre 
fraude pesquisa IBOPE neste Estado, calcada em 
declarações que leu ao microfone, prestadas por di­
versas pessoas. cujas firmas foram reconhecidas por 
autenticidade no tabelionato de Taquari, cidade 
onde ocorreram os fatos, conforme s_egue: 

Vou ler apenas dois desses termos de declaração, para 
não ser fastidioso! 

de: 

Termo de Declaração 
Aos doze dias do mês de setembro do ano de mil 

novecentos e oitenta e seis, nesta cidade de Taquari, 
eu, Antônio Carlos Marques Pereira, declaro os fa­
tos ocorridos por ocasião da realização de pesquísa 
do IBOPE, na qual fui escolhido pelo entrevistador, 
no dia cinco de setembro do ano de mH novecentos e 
oitenta e seis, nesta cídade, na sede de meu estabele­
cimento comercial, o Posto Essa, na rua Lautert Fi­
lho, 2760, quando deu-se o seguinte: "O entrevista­

-dor, um rapaz moreno, magro, de mais ou menos 
1,70 metros de altura, cabelos lisos, formulou as 
perguntas constantes do formulário, atê o momento 

- -em que surgiu a pergunta: em quem o senhor votará 
para o Governo do Estado?, ao que respondi: Aldo 
Pinto. Foi neste momento a minha surpresa ao ou­
vir do entrevistador: para o Aldo Pinto já tem mui­
tos votos e eu preciso garantir o meu emprego, o 
meu pão-de-cada-dia. Dito isto, ele inutilizou o for­
mulário e saiu dizendo que iria procurar alguém que 
fosse votar no PMDB, pois para os outros partidos 
já havia votos suficientes:~ Ao afastar-se, ó entrevis-­
tador encontrou o Sr. Manoel Braulino da Silva, re­
sidente na rua Sete_de_Setembro nl' 1265, Taquari, e 
o convidou a prestar entrevista, porém, ao sabe-lo 
também simpatizante da candidatura Aldo Pinto, 
-disse-lhe o mesmo que havia dito a mim e saiu vísi­
velmente irritado. 

Taquari, 12 de setembro de 1986. 
Assinam com firma reconhecida por autenticida-

Antônio Carlos Marques Pereira 
!\:Ianoel Braulino da Silva. 

Outro termo de declaração. 
Termo de declaração 

Aos doze dias_ do mes de setembro do ano de 
mil novecentos e oitenta e seis, nesta cidade de 
Taquari, eu, Janine Conceição Kern, declaro os 
fatos acontecidos por ocasião da realização de 
pesquisa do IPOBE, na qual fui entrevistada no 
dia cinco de setembro do ano de mil novecentos e 
oitenta e seis, nesta cidade, no predio da escola es­
ladual Barão de lbicui, quando ocorreu o seguin­
te: "o entrevistador do IBOPE, um rapaz more­
no, magro, cabelos lisos, de mais ou menos 1,70 
metros de altura, formulou todas as perguntas 
constantes do formularia e, ao final, disse-me que 
o candidato ao qual eu destinaria meu voto, o Se­
nador Carlos Alberto Chiarelli, estava muito mal 
posicionado nas pesquisas e que, certamente, se­
ria derrotado na eleição. "Minha ficha, facilmen­
te identificavel, pois o entreviStadOr colocou nela 
o meu nome, endereço e felefone. O fato aqui nar­
rado foi presenciado por diversas professoras da 
escola, dentre elas a profA Maria Edih Borba da 
Silva, que tambem assina este documento. 
Taquarí, 12 de seteinbro de 1986. 
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Assina: Janini da Conceicão Fern. Testemunhas: 
Professoras: Maria Edith Borba da Silva e Arley 

Tadeu. 

Evidentemente que vou fazer a juntada desses docu­
mentos mas, antes: disso, peço encarecidamente a 
atenção da Presidência da Casa, gostaria que ficássemos 
atentos,. posto que as pesquisas de opinião pública ocor­
rentes neste momento podem, inclusive, pela forma do 
seu desdobramento, induzir ao resultado que elas previa­
mente entendam que seja o mais adequado que venha a 
ocorrer. 

Na medida em que se reafirmam números, na medida 
em que se artificializam resultados, na medida em que se 
estão maquiando depoimentos para torná-los adequados 
a um determinado propósito que podemos inferir, mas 
não podemos afirmar, sinto-me no dever, não só de Se­
nador e de Líder Partidário e menos de candidato, mas 
de cidadão brasileiro e de eleitor, de fazer este registro 
nesta Casa. 

Não tenho, Sr. Presidente, por escopo, neste momen~ 
to, acusar de maneira definitiva a quem qUer qUe seja. 
Sempre paute-i minha postura por uma' linha de 
equilíbrio e de sensatez. Não serão os números mais fa­
voráveis, menos favoráveis Cífci.tnStiifcialmente de uma 
pesquisa que haverão de mudar o roteiro de uma campa­
nha, a expectativa de vitória, o desempenho político~ 
partidário. Mas não posso calar-me diante da hipótese 
de que esteja sendo atraiçoado o eleitor brasileiro, de que 
esteja sendo dada uma verdadeira bofetada na nossa de­
mocracia, e de que se esteja criando, artificialmente, 
atravês de mecanismos indutores, resultados previamen­
t~ estruturados, antecipada arquitetad_os para levar a 
uma solução por meio da massificação de opinião públi~ 
ca. 

O que é fundamental nesta hora? b que desta Casa, 
que é um pulmão democrático de uma representação ex­
pressiva do Parlamento nacional, se erga uma voz, e 
muitas outras vozes, e todas as nossas vozes tenho a cer­
teza,_ para exigir providências relativas a denúncias desse 
tipo, que já ê de domínio público no Rio Grande do Sul, 
identificando 5, 8, 10 pessoas, médicos, professores, em­
presários, militares à nível de oficialato, aposentados, to­
.dos eles assinando depoimentos com registro em car­
tório; uma denúncia em que se corrobora com a decla­
ração pr-estada pelo próprio Gerente Regional do Insti­
tuto de Opinião PÚ-blica aqui envolvido, que na mesma 
entreviSta de hoje de manhã assegurou que nessa cidade, 
nessa hora, havia pesquisa desse órgão. Portanto, as sus­
peitas _iâ avançam no plano dos indícios muito sérios. 
Não seria eu quem viria aqui fazer acusações vazias, mas 
não me posso calar, nem me omitir como cidadão e de­
moCrata-para que nós, todos nós, de maneira supraparti­
dária e nci intuito, inclusive, de elucidar esse fato, que 

__ fuJo como gaúcho preocupado com meu Estado, mas 
que pode- não digo que haja- ter ramificações muito 
sérias no restante do País, posto que o órgão de opinião 
pública que realiza esta pesquisa é o _mesmo que realiza 
em outras tantas localidades e em todos os Estados bra­
sileiros. 

E é para preservar a integridade, a integralidade de 
tendência, que deve ser livre e espontânea do eleitorado, 
que cabe agora este registro, que não ê queixa nem la­
mento, que ê aviso prêvio, que é tomada de posição, no 
sentido _de_assegurar de certa forma o livre direito de ma­
nifestação do eleitorado brasileiro, sem pressões, sem 
compressões, sem deturpações, sem anomalias de infor­
mação. E essa a nossa pretensão e é esse o nosso esforço; 
que não se eleve o processo de ludibriar a tal ponto em 
nome do interesse, não sei bem de que, por atitudes ines~ 
crupulosas, não sei bem nascidas de onde, e com vanta­
gens media tas ou imediatas de quem quer que seja a con­
seqt!ência de acabar por inviabili1.ar um processo demo­
crático que nasce e que tem a sua substância essencial na 
seriedade do pleito. 

Se nós não tivemos um pleito livre dos vfcios de vonta­
de, se nós não tivermos assegurado ao eleitor o direito de 
opção que seja feita sem quaisqUer mecanismos prévios 
de comunicação social e de psicologia social, nós estare­
mos apenas fazendo um pleito formal e não uma eleição 
na plenitude da sua idoneidade, da sua autonomia e da 
liberdade de escolha do eleitor. 

Gostaria nesta hor,a Sr. Presidente, de que servisse 
essa manifestação, ínclusive como um registro de alerta a 
uma organização com a seriedade, com a credibilidade, 
com a idoneidade da Rede Globo, que obviamente cuida 
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vigilantemente de uma postura imparcíal, e para que ela 
possa, através de sua própria mecânica de controle inter­
no, preocupada permanentemente com resultados isen­
tos, equilibrados e sérios, acompanhar certas detur­
pações que, suspeita-se, eStejam a ocorrer, e se confir­
mam estejam ocorrendo em certas áreas do Rio Grande 
do Sul, para não generalizar, e ao próprio IBOP, de que 
não tenho razões para fazer impugnações nacionais, nem 
tenho aqui o propósito de fazer condenações prévias e 
expressas. Chamo a atenção, nesta hora, para que se bus­
que averiguar criteriosa, vigOrása e seriamente, a fim de 
que o próprio organismo, o próprio Instituto de Opinião 
Pública não venha a ter o seu conceito danificado, macu­
lado, de forma irreversíveL Porque perdida a credibilida­
de, no caso de uma pesquisa eleitoral, perder-se-â a cre­
dibilidade em toda a atividade que a organização empre­
sarial esteja a desdobrar. Essa é a nossa preocupação. 

Não estamos aquí·a secundar a denúncia pela denún­
cia, não estamos aqur·a procurar resultados favoráveis 
para "a" ou "b", mas não estamos aqui para nos calar 
ante a perspectiva dessa mecânica comprovada origi­
nâria e preliminarmente, que pode nos estar levando a 
uma situação de extremo perigo em termos do resultado 
idôneo de um processo eleitoral. Trata-se da denúncia de 
jornalistas, com documentos comprovados por râdio, te­
levisão e jornal, e que a levará, seguramente, às últimas 
conseqOências com a documentação farta que tem em 
seu poder. Nós vamos acompanhar a questão e nós va­
mos pedir a esta Casa que acompanhe com o zelo, com o 
cuidado, que se requer neste momento, registrando, re­
novadamente, a nossa preocupação com uma situação 
que possa ser, acima de tudo, uma mecânica induzida 
por interesse escusos, através de anômala postura e por 
agentes corruptos para, na verdade, denegrir e inviabili­
zar a democracia brasileira que precisa ser preserVada. E", 
mais do que isso, nós temos o dever como Senadores da 
República de salvaguardar o eleitor brasileiro, o cidadão 
brasileiro que não pode em hipótese nenhuma se ver in­
duzido por terceiros interesst!íios, que são seguramente 
vinculados a mecanismos suspeitos e a vantagens indeco­
rosas e que querem dessa maneira, usando artificialmen­
te algo muito sério e idôneo que é uma pesquisa, quando 
se tem um universo adequado de pesquisados, quando se 
tem a avaliação científica adequada, quando se faz a 
ponderação correta na montagem dos resultados e quan­
do se informa rigOrosamente aquilo que se colheu, nós 
queremos por isso, em nome desse cidadão índefeso ante 
tal divulgação, levantar esse brado de protesto e, mais do 
que isso, regiStrar esse fato de extrema preocupação e de 
graves conseqüências. · 

O Sr. Jamil Haddad- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Com muito prazer. 

O Sr. Jamil Haddad- Nobre Senador Carlos Chia-
relli, na sessão de ontem, me pronunciei a respeito das 
prévias no Estado do Rio de Janeiro. Lembra-se V. Ex•, 
como Líder do PFL, que, quando se debateu o problema 
da legislação eleitoral apresentei uma emenda para que 
os resultados das pesquisas não pudessem ser divulgados 
trinta dias antes do processo eleitoral e fazia, naquele 
momento, aquela emenda com a certeza de, fatos ocorri­
dos em 1982 no Estado do Rio de Janeiro, quando jã no 
mês de setembro tínhamos a certeza de que o Go'lerna· 
dor Leonel Brizola tinha 14 a 15% dos votos do eleitora­
do, as préviaS ditavam apenas 3%. Naquele momento, 
havia uma tentativa de polarização entre a D' Sandrà 
Cavalcante e o Sr. Miro Teixeira, e, neste momentO, o 
mesmo ocorre dentro do Estado do Rio de Janeiro. Há 
uma manobra no sentido de uma polarizaÇão entre o bri­
zolismo e o antibrizolismo dentro do Estado do Rio de 
Janeiro, tentando, com uma progranda subliminar, con­
dicionar o eleirorado para essa disputa, como se não va­
lesse para o eleitor o voto naquele que ele julgasse me­
lhor. Neste momento, congratulo-me com V, Ex' porque 
V. Ex' reitera com provas o pronunciamento por mim· 
feito ontem nesta Casa. Há um fator sério, nobre Sena­
dor Carlos Chiarelli; é que eles colcoam nas pesquisas do 
Estado do Rio de Janeiro que 70% do eleitorado está in­
definido. Essa é a grande manobra. Quando falam que 
70% do eleitorado estâ indefinido, o resultado final pode 
ser qualquer um. É uma tentativa de condicionamento, 
propaganda subliminar, para levar o eleitor a uma radi~· 
calização, a uma polarização, evitando que ele conscien­
temente dê o seu voto a quem julge melhor. 
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O SR. CARLOS CHIARELLI - Agradeço a mani­
festação de V. Ex~ e reconheço rigorosamente as suas 
preocupações antecipadas com essa situação que desejá­
vamos e aguardávamos não viessem a acontecer. Infeliz­
mente, não estou descobrindo nada, nobre Senador Ja­
mil Haddad, estou apenas, aqui, cutrtprindo com o meu 
dever de dar conhecimento à Casa de algo que foi desco­
berto, e faço questão de registrar, por um jornalista inde­
pendente, um homem vinculado aos rádios, jornais e te­
levisão, cujo nome referi no texto- Dr. Rogério Men­
delson- sem vínculo partidárío e cujos termos de decla­
ração mostram bem que não há preferência por eSse ou 
aquele candidato, até porque eles são variados em ter­
mos de opções alternativas. Mas deixar de registrar o fa­
to, ddxar de fazer essa comunicação, no momento em 
que acredito ainda se possa sanear o feito e endereçar de 
uma maneira adequada a situação, antes de que o irreal 
se torne, por repetição, tendente a ganhar veracidade, é 
um dever de todos nós e, por isto, sinto-me extremamen­
te gratificado pela sua manifestação, reconhecendo as 
suas posições precoces sobre o assunto. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS ciJIARELLI - Ouço, agora, com 
atenção, o aparte de V. Ex~. nobre Senador Benedito 
Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador Carlos 
Chiarelli, às vezes tenho a impressão de que grande parte 
dos políticos brasileiros não convive com o eleitor, não 
conhece a realidade do eleitor brasileiro tal a hipocrisia 
da nossa legislação. Ternos legislado, nobre Senador, no 
curso dos tempos, como se fôssemos uma supercivili­
zação. O nosso preciosismo jurídico nos leva àquilo que 
escritores, sociólogos têm insistido através dos tempos e 
continuarão insistindo porque isso irá muito longe ain­
da, de que temos dois brasis: o Brasil das leis, o Brasil 
teórico, o Brasil legal e o Brasil real. Se trabalhássemos 
aqui no Congresso Nacional com os pés no chão e volta­
dos efetivamente para a triste realidade brasileira, iría­
mos constatar que a grande maioria dos nossos eleitores 
ainda vota com a preocupação de votar naquele candida­
to que vai ganhar. A grande maioria do povo brasileiro é 
gente simples e mal esclarecida, sem um norteamento 
ideológico, sem um leito partidário ideológico, essa é a 
triste realidade brasileira. E num Estado, talvez, politica­
mente mais avançado, como o Rio Grande do Sul, ainda 
até há bem pouco tempo, onde os candidatos eram proi­
bidos pelos seus correligionários de pagar até o com­
bustível que colocavam nos tanques de seus carros, haja 
vista que o Senador Daniel Kriegel teve uma seriíssirria 
dificuldade de comprovar o gasto dos cinco mil cruzeiros 
naquela época, que era o que o candidato podia gastar, 
porque ele não tinha recibos; o Rio Grande do Sul que 
tem esse patamar de civilização, um contraste terrível 
com o ·resto do Brasil, experimenta esse tipo de fato, re­
gistra esse tipo de fato que V. Ex• traz hoje à tribuna. 
Agora, imagina V, Ex• o resto do Brasil, que está a anos 
luz no tempo em relação ao estágio político-partidário 
do Rio Grande do Sul, onde as águas realmente são divi­
didas, onde há duas ou três cOrrentes só e não há mais do 
que isso. Pois bem, nobre Senador Carlos Chiarelli, va­
mos para essas eleições com um corolário de legislação a 
mais complicada possível, como se estivéssemos realiza­
do eleições na Suécia, em países altamente civilizados da 
Europa, mas esquecendo. a realidade brasileira, que é es­
sa, a de que o eleitor quer votar no candidato que vai ga­
nhar. E para fabricar esse candidato que vai ganhar aí es­
tão os institutOs de opinião manipulados por quem tem 
dinheiro, Então, neste País temos a hipocrisia de impedir 
que o candidato gaste o dinheiro dele, mas não impedi­
mos que o Governo gaste o dinheiro do. povo fazendo 
propaganda através da televisão. No caso do meu Esta­
do, particularmente, temos notícia de um contrato milio­
nário firmado pelo Governo do Estado com uma rede de 
televisão, além da dele que funciona a pleno vapor 24 ho­
ras por dia, fazendo propaganda do seu partido e dos 
seus candidatos. Nós temos lá uma empresa particular 
com um contrato de 17 milhões de cruzados por mês, 
vale dizer, essa rede vai ganhar o suficiente para ·comprar 
"n" estações de televisão num curto período de seis me­
ses fazendo promoção com o dinheiro do povo. Então, 
vê V, Ex• o nosso nível cultural. O brasileiro tem muito 
apego ao dinheiro até entregá-lo aos cofres públicos. 
Uma vez entregue aos cofres públicos o Governo pode 
fazer dele o que quiser porque aí é dinheiro da viúva, aí 
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pode ser jogado fora. E não tenho notícia de que o eleito­
rado tenha punido esse tipo de comportamento governa· 
mental. Pelo contrário, quem está com o Governo, quem 
está com os cofres públicos à mão, pode financiar, pode 
gastar com os seus candidatos o que quiser gastar. E em­
butidos nos contratos, através das tais empreiteiras, es­
tão, inclusiye, esse tipo de pesquisa a que V. Ex' agora 
anuncia. Pois bem, Senador, vamos para uma constituin­
te a mais mentirosa possível porque os autênticos, os 
idealistas, os româii.ticos, aqueles que pensam num Bra­
sil melhor no amanhã, não terão vez nessa Constituinte 
porque não têm os bilhões de cruzados para gastar a fim 
de se elegerem, E o que é doloroso, há poucos dias um 
Sacerdote da maior responsabilidade, o Arcebispo de 
Fortaleza, veio de público dizer um absurdo, mas é um 
absurdo que desgraÇadamente caminha para a retratada 
realídade. Disse o Arcebispo de Fortaleza que nesta 
campanha estão gastando o dinheiro roubado e o dinhei­
ro qUe-varser roubado no futuro são esses os candidatos 
que vão se eleger. Ora, Senador Carlos Chiarelli, esses 
Ibopes da vida, esse tipo de pesquisa que aí está circulan­
do, sem dúvida alguma, a nossa legislação hipócrita e 
mentirosa, que não permite que um chefe político, um 
líder partidário, só párque não é candidato, não pode 
compafecer e recomendar os seus candidatos, mas per­
mite coisas piores, como essa fabricação de resultados 
artificiais para induzir o povo, que sabidamente só vota 
em candidato que vai ganhar. f: doloroso, Senador Jos~ 
Fragelli, é doloroso. Estou muito à vontade, sabe V. Ex• 
que não estou disputando eleição, estou muito a venta~ 
de, muito a cavalheiro, para colocar-me nessa posição, 
nessas críticas, porque a maioria dos candidatos sequer 
tem condição de se colocar contra esses absurdos. Se as­
sim o fizessem, seriam crucificados diante da opinião 
pública pelos meios de comunicação, porque ousaram, 
como V. Ex' agora, com muita habilidade, com a inteli­
gência que lhe caracteriza, faz a denúncia, mas sem se­
quer ousar ou poder ousar furar esse tumor putrefato, 
que é a manipulação da opinião pública através do di­
nheiro, que eu não diria, como diz o Arcebispo de Forta­
leza, dinheiro roubado, mas, Senador José Fragelli, di· 
nheiro suado, dinheiro produzido por mãos calosas, di­
nheiro adquirido com dificuldades. Eram estas as mi­
nhas considerações. V. Ex' desculpe ter-me alongado um 
tanto além do normal no aparte. Na realidade, o assunto 
é momentoso e esse tumor precisava vir a fundo. Para· 
béns a V. Ex•. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Registro a manifeS­
tação do nobre Senador Benedito Ferreira, apenas fazen­
do questão de dizer que não posso me vestir com penas 
de pavão. O Senador José Fragelli, a quem V. Ex• se diri­
giu constantemente, é o nosso ilustre Presidente e eu sou 
um morlesto partícipe do plenário. 

O Sr. Carlos Alberto- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Ouço o nobre Sena­
dor Carlos Alberto. 

O Sr. Carlos Alberto - Semidor Carlos Chla­
relli, ouvi atentamente as denúncias feitas por V. Ex' 
acerca da atuação do IBOPE e do GALLUP, ou seja, 
das instituições de pesquisas de opinião pública deste 
País. Posso falar de cátedra dessas duas organizações, 
até porque, em 1982, e muitos jornalistas que cobrem o 
Congresso Nacional podem dar seu testemunho, quando 
pleiteava a candidatura de Senador pelo Estado do Rio 
Grande do Norte, o GALLUP e o IBOPE davam uma 
vitória" para os meus adversârios. Faltando 15 dias para 
as eleições, eu ainda estava derrotado no Rio Grande do 
Norte, tanto pelo GALLUP como pelo IBOPE. E ore­
sultado, Senador Carlos Chiarelli, é que PMDB dispu­
tou com "3 candidatos, o PDT com 1, o PTB com outro, e 
a soma de todos ainda ganhei por 82 mil votos, no Rio 
Grande do Norte, todos juntos. Mas o GALLUP dava a 
minha derrota, como também o IBOPE. Hoje, os dois 
maiores cabos eleitorais de elite, neste País, chamam-se 
IBOPE e GALLUP. E mais: publicitário que sou, atuel 
muitos anos em agência de publicidade. Vendo e anali­
sando todos os resultados das pesquisas apresentadas, 
domingo, pela Rede Globo de Televisão, um pormenor, 
um fato muito curioso chamou-me a atenção, eu não 
analisei o fato como político, mas como publicitârio, foi 
a reviravolta no Ceará. Um candidato que perdia por 
dez pontos percentuais virou e já estava com dez pontos 
percentuais à frente. Ora, não tinha sido iniciado ainda o 
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processo de programas de televisão e de rádio, como en­
tão um Cidadão poderia mudar um resultado tírando 
lO% de desvantagem e alcançando mais fO% à frente'? 
Veja V. Ex.~ que a coisa é manipulada, é fabricada, e o 
IBOPE e o GALLUP hoje são duas instituições que 
considero maléficas para o proce.-;so democrãtico deste 
Pais. Quem ganha hoje no IBOPE é quem tem o maior 
poder de_compra, é o poder econômico que está ali pa­
gando pesquisas para que na verdade possa haver revira­
voltas em vários Estados da Federação. Não se pode ad­
mitir, Senador Carlos Chiarelli, que um cidadão, nem no 
Brasil, nem na França, nem nos Estados Unld_os e ne­
nhum pais do mundo, sem ter uma atuação marcante 
junto à Opinião Pública, através de discursos, de pro­
nunciamentos, de programas de governo, passar virar 
um resultado eleitoral._ Digo isso, ao fazer esta análise, 
sem nenhum interesse político no resultado do Ceará ou 
no resultado do Rio Grande do Sul, se bem que gostaria 
muito que V. Ex~. como companheiro, fosse Governador 
~o Rio Grande_do -Sul, mas analiso aqui o fato_ polítiCo. 
E que não há como vírar um resultado ~--e digo isso 
como publicitário - não há como virar um resultado 
sem a participaçãodo cidadão através de canais de televi­
são ou de estações de râdio. Não houve nada. O início da 
programação na televisão foi agora, sábado. Como, en­
tão, explicar a virada'? Aí está, Senador. Quero dizer 
para V. Ex• e para esta Casa, hoje é muito mais futuro se 
investir no IBOPE e no GALLUP como cabos eleitorais 
do que você ter hoje os instrumentos de base. Você não 
pode mais ser o político de base. Você não tem mais 
como fazer a política de base, ir para o meio do povo 
para a conquista do voto, porque tem o GALLUP e o 
IBOPE para tolher essa sua atuação. Porque, príncípal­
mente, no Nordeste, ainda se vota em quem ganhar. Isto 
não só no Nordeste, mas no Brasil inteiro. Há influên­
cias, é o jogo psicológico. Então, Senador Carlos Chia­
relli, IBOPE e GALLUP, os dois maiores cabos eleito­
rais de elites, e que vão, através_deste trabalho, Hquidar o 
político de base, o político de liderança, porque esta 
atuação é um trabalho de marketing muito caro e muito 
bem pago. E só quem pode ter marketing político com o 
IBOPE e GALLUP._s.ào_o_s_ poderosos, aqueles que têm 
dinheiro. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Agradeço o aparte 
de V. Ex• Gostaria de concluir esta intervenção dizendo, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, que, em nome desses va­
lores essenciais, da seriedade do processo, da lisura do 
voto, da liberdade da escolha, da legitimidade do proces­
so, nós pretendemos ir até o fim, doa a quem doer, essa 
situação. Não fomos-nós que HYemos o mêrito de identi­
ficar e descobrir os fatos. Porém, temos o dever de dar 
curso a uma fundada e documentada denúncia, até para 
que se chegue com celeridade, como exige a dinamicida­
de do processo eleitoral, à iden-iificação de culpados e 
inocentes, de fraudadores e de homens e mulheres que 
estão sendo encaminhados para o processo do voto de 
sedução vencedora. E não apenas no Nordeste, Senador 
Carlos Alberto, e não apenas em Goiás, meu caro Sena~ 
dor Benedito Ferreira, em qualquer lugar do mundo a 
tendência a uma vitória a:ntecipadamente definida é ele­
mento de alta capacidade de arregimentação, ~ como 
nós, antecipadamente, referíamos: se com três meses de 
antecedência se passar a construir uma numerologia vi­
toriosa em favor do candidato A, seguramente no día da 
eleição, se o" número não for exa_t<imente aquele, o candi­
dato será provavelmente, vitoriõSO, porque o·-pr-ocesso 
indutivo, a força dos meios de comunicaÇão social, o 
condicionanete da repetição com ar de credibilidade e 
confiabilidade que vem do próprio percentuã.l do levan­
tamente que_deveria ser científiCo, e qUe é té_c_nicamtinte 
respeitável, volto a dizer, rião estou aqui a cometer a he­
resia de dizer que pesquisa não é um estudo de viabilida­
de sério, que fotografa i tendência de um mOmento, mas 
desde que aqueles requisitos indispensáveiS da qualifi­
cação técnica, da idoneidade de levantamento, da cor­
reção de avafiação e da exatidão de divulgação sejam to­
dos respeitados. Sem isso, pão é pesquisa, é propaganda 
eleitoral indutiva, o que torna extremamente incorreta a 
postura, desleal, aética, e é contra isso que nos rebela­
mos. Não queremos fazer um julgamento definitivo. 
Queremos registrar a coragem do jornalista que foi bus~ 
caros dados, que os denunciou e que os comprova. Que­
remos trazer a esta Casa esse fato, e queremos dizer que, 

. como cidadão, índependente da candidatura e fora de 
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qualquer resultado favorável ou não, vamos exigir a apu­
ração, chegando a autores, cúmplices, interessados e in­
tereSseiro-s, para que- se- separe o joio do trigo. E se a de­
núncia não tiver a possibilidade da comprovação, sere­
mos os primeiros a vir aqui dizer, de maneira clara, que 
ela fora infundada. Mas, como estão a indicar os elemen­
tos preliminares - e não são tão preliminares assim -
são bastante sérios e, de certa forma, comprometedores, 
a corroborar-se essa afirmatlva, lembro aos Srs. Senado­
res, tomem cuidado porque podemos estar face a uma 
nuvem radioativa que não apenas esteja trazendo malefí­
cios ao Río Grande mas que pode estar- e seria lamen­
tável que estivesse, nós temos que ter a cautela de estar 
atentos distribuindo este mesmo tipo de malefícios por 
todo o País. 

Era isto o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. CARLOS 
CHIARELLI EM SEU DISCURSO: 

Execelentissimo Senhor 
.Senador Carlos Alberto Chiarelli 
Uderança PFL Senado Federal 
Brasília - DF 

_ YL- 288/16.09.86 
Levo conhecimentO vossência que jornalista Rogerio 

Mendelski, em seu programa na Rádio Pampa, hoje das 
10 ás ll horas, fez grave denúncia sobre fraude, pesqui­
sa IBOPE neste Estado, calcada em declarações que teu 
ao microfone, prestadas por diversas pessoas, cujas ftr­
mas foram reconhecidas por autenticidade no tabeliona­
to de Taquari, ctdade onde ocorreram os fatos, confor­
me segue: 

Termo de declaração 
Aos doze dias do mes de setembro do ano de mil no­

vecentos e oitenta seis, nesta cidade de Taguari, eu, An­
tonio Carlos Marques Pereira, declaro os fatos ocorri­
dos por ocasião da realização de pesquisa do IBOPE, na 
qual fui escolhido pelo entrevistador, no dia cinco de se­
tembro do ano de mil novecentos e oitenta e seis, nesta 
cidade, na sede de meu estabelecimento comercial, o 
posto essa, na rua Lauterte Filho, 2760, quando deu-se 
o seguinte: "o entrevistador, um rapaz moreno, magro, 
de mais ou menos 1,70 metros de altura, cabelos lisos, 
formulou as perguntas constantes do formulário, até o 
momento em que surgiu a pergunta: em quem o senhor 
votara para o Governo do Estado?, ao que respondi: 
Aldo Pinto. Foi neste momento a minha surpresa ao ou­
vir do entrevistador: para o Aldo Pinto já tem muitos 
votos e eu preciso garantir o meu emprego, o meu pão­
de-cada-dia. DitO isto, ele inutilizou o formulário e saiu 
dizendo que iria procurar alguém que fosse votar no 
PMDB, pois para os outros partidos já havia votos sufi­
cientes. Ao afastar-se, o entrevistador encontrou o Sr. 
Manoel Braulino da Silva, residente ná it,ia sete de Se­
-teffibro nl'. 1265, Taquari, e o convidou a pfestar entre­
vista, porém, ao sabê-lo também simpatizante da candi­
datura Aldo Pinto, disse-lhe o mesmo que havia dito a 
mim e saiu viSivelmente irritado. 

Taquari, 12 de setembro de 1986. -Antonio Carlos 
Marques Pereira, Manoel Braulino da Silva. 

Termo de declaração 
Aos doze dias do mês de setembro do ano de mil no­

-vecentos e oitenta_- e seis~ n-esta cidade de Taquari, eu, Ja­
nine Conceição Kern,--declaro os fatos aconteciaos por 
ocasião da realização de pesquisa do IBOPE, na qual fui 
entrevistada no dia cinco de setembro do ano de mil no­
vecentos e oitenta e seis, nesta cídade, no prédio da esco-_ 
la estadual Barão de Ibicui, quando ocorreu o seguinte: 
"o entrevistador do IBOPE, um rapaz moreno, magro, 
caOeios lisos, de mais ou menos 1. 70 metros de altura, 
formulou tod-as as perguntas constantes do formulário 
e, ao final, disse-me que o candidato ao qual eu destina­
ria meu voto, o senador Carlos Alberto Chiarelli, estava 
muito mal posicionado nas pesquisas e que, certamente, 
seria derrotado na eleição. "Minha ficha facilmente 
identificável, pois o entrevistador colocou nela o meu 
nome, endereço e telefone. O fat,o aqui narrado foi pre­
senci<ldo por divt::rsõ:ls professoras da escola, dentre elas 
a profa. Maria Edih Borba da Silva, que também assina 
este documento. 

Taquari, 12 de setembro de 1986. - Janine da Con~ 
ceição Kcrn. 

Setembro de 1986 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1~'>-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 392, de I986 

Requeremos urgência, nos termos do art, 371, aHnea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n' 329, de 
1986, relativo a pleito da Prefeitura Municipal de Para­
cambi, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Murílo Badaró - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
No 393, de I986 

_Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Ofício S/22, de 1986, 
relativo a pleito do Governo do Estado_ do Pará. 

Sala das Sessões. 16 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado -
Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDE:"'TE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na 
forma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18:30 horas, destinada à apreciação das seguintes ma­
térias: 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 
15, de 1985; e 

-Projeto de Lei do Senado n~' 101, de 1983. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Presentes na 
CasU, 39 Srs. Senadores. - -

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, da emenda da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nl' 135, 
de 1986, de autoria do Senador Alfredo Campos, 
que fixa o número de candidatos que os partidos 
políticos poderão registrar nas primeiras eleições 
para representação à Câmara dos Deputados pelo 
Distrito Federal, tendo 

-Parecer oral, proferido em plenário, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 

e juridicidade e. no_ mérito, contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Sobre a me­
-sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1<:>-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 394, de 1986 

Nos termos do art. 387, inciso 11, do Regimento Inter­
no, requeremos a extinção da urgência concedida para a 
Emend<). da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n.,. 135, de 1986, que fixa o número de candida­
tos que os partidos políticos poderão registrar nas pri­
meiras eleições pai-a representação à Câmara dos Depu­
tados pelo Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró - Jamil 
Haddad. 

O SR. -PRESIDENTE (José Fragelli) - Em votação 
o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, flca extinta a urgência e a 
matéria retoma o seu ritmo normal. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Votaç-ão, em turno único, do Projete. de Reso­
lução n"' 35, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
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Economia como conclusão de seu Pl;Lrecer n~> 409, 
de 1986), que autoriza a Prefei_t!lr<l Municipal de 
Vilhena (RO) a elevar em CrS 2.732.430.000,00 
(dois bilhões, setecentos e tdnta ~ \lQi$ milhões, 
quatrocentos e trinta mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n'~s 410 e 411, de 1986, das 
Comissões 

- de Constituição e Justi~a. pela constituci.ona­
lidade e juridicidade; e 

-de Municipios, favorável. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, requerimento que será ltdo -pelo Sr. 1~>-Secretârio. 

1:. lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 395, de 1986 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento da 
votação do Projeto de Resolução n9 35, de 1986, a fim de 
ser feita na sessão de 16 de outubro de 1986. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986. - Carlos 
Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em votação 
o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria sairá da Ordem do Dia e retomará o seu rit­

mo normal. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
266, de 1986, de autoria do Senador Jamil Haddad, 
solicitando, nos termos do art. 38 da Constituição, 
combinado com o item I do art_, 418 do Regimento 
Interno, o comparecimento, perante o Plenário do 
Senado, do Senhor Mirtistro de Estado da Fazenda, 
Dílson Funaro, a fim de prestar esclarecimentos 
sobre a aplicação; no campo social, dos recurso:; 
constantes do denominado Plano de Metas, insti­
tu[do pelo Decreto-lei n9 2.288, de 23 de julho de 
1986. 

A votação do requerimento será feita pelo processo 
nominal, uma vez que a matéria depende, para a sua 
aprovação, do voto favorável da maioria da composição 
da Casa, de acordo com o disposto no inciso li, letra c, 
do artigo 322, combinado com o artigo 328 do Regimen­
to Interno. 

Havendo, entretanto, acordo _entre as lideranças, a 
matéria será submetida ao Plenário, sitnbolicamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação 
o requerimento de convocação_do Sr. Ministro da Fa­
zenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será convocado o Sr._Ministro de Estado da Fazenda. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Item 4: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
304, de 1986, de autoria dos Senadores Aloar Co_u­
tinho e Jmail Haddad, solicitando, nos termos do 
art. 38 da Constituição, combinado com o item I do 
art. 418, do Regimento Interno, o comparecimento, 
perante o Plenário do Senado, do _Senhor Ministro 
de Estado da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República, João Sayad, a fim de prestar 
esclarecimentos sobre os critérios para áPlic3.Ção­
dos recursos alocados para execução do F~Jndo_na~ 
cional de Desenvolvimento, criado pelo Decreto-lei 
n9 2.288. de 23 de julho de 1986. 

A votação do requerimento será feita pelo p~ocesso 
nominal, uma vez que a matéria depende, para a sua 
aprovação, do voto favorável da maioria da composição 
da Casa, de acordo com o disposto no IncisQ 11, letra C, 
do Art. 322, combinado com o Art. 328 do Regimento 
Interno. 
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-- Havendo, entretanto, acordo entre _as Lideranças, a 
matéria será submelida ao plenária, ~imbolicamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Em vo­
!aç_ão o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Sei"ã ·conVocado o Sr. Ministro de Estado da Secreta­

ria_~e Pl_anejamento du ~residê_nci~_ da República. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado) -Item 5: 

Votação, em turno único~ do requerimento n9 
303, de 1986, de autoria dos Senadores Alaor Cou­
tinho e Jamil Haddad, solicitando, nos termos do 
art. 38"-da Constituição, combinado com o item I do 
art. 418 do Regimento Interno, o comparecimento, 
perante o Plenário do Senado, do Senhor Ministro 
de Estado da Reforma Agrária, Dante de Oliveira, 
a fim de prestar esclarecimentos sobre os critérios 
de desapropriação e implantação da reforma 
agrária. 

A vota_ção do requerimento será feita pelo processo 
nominal, uma vez que a matéria depende, para sua apro­
vação, do voto favorável da maioria da composiÇào da 
Casa, de acordo com o disposto no inciso 11, letra "C" 
do Artigo 322, combinado com o Artigo _32._8 do Regi­
menlo Interno. 

Havendo, entretanto, acordo entre as Uderan_ças, a 
matéria será submetida ao Plenário, simbolicamente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será convocado o Sr. Ministro de Estado da Reforma 

Agrária. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Item 6: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
382, de 1986, de autoria do Senador Ené_as Faria, 
solicitando ao Poder Executivo, informações relati­
vas ao Acordo Nuclear Brasil~Alemanha. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta-

do&. {Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Item 7: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 258, de l 985, de autoria do Senador 
Carlos Chiarelli, que dispõe sobre o prazo para res­
tituição do Imposto de Renda retido na fonte, ten­
do 

PARECERES, sob n9s 572 e 573, de 1986, das 
Comissões: 

-:-::de. Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade, juridicidade e, no mérito, favorável, com 
emenda que apresenta de n9 1-CCJ; e 

-de Finanças, contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Em vo­
tação o projeto, sem prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permancer 
sentados. {Pausa.) 

Está aprovado. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 258, de 1985 

Dispõe sobre prazo para restituil;ão do Imposto de 
Renda retido na fonte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' O Imposto sobre a Renda recolhido a 

maior, a título de retenção na fonte ou antecipação, será 
restituído nos 90 (noventa) dias subseqüentes ao termo 
final do prazo para apresentação da declaração dores­
pectivo ano-base, corrigido monetariamente, de acordo 
COfD os _ _í~dices da inflação do período. 

Art. 2<? Esta lei entrará em vigor na data data de sua 
publicação. 
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Art. 3<? Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)_- Passa­
s-e--à votação da emenda. 

Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
E-.tá aprovada. 

E a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N• 1-CCJ 

Substitua-se, no art. 2<?, o vocábulo "entrará" por 
"entra". 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- A ma­
téria irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Item 8: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 205, de 1980. de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que revoga dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n9s 189 a 191, de 1984, das 
Comissões: · 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, 
com voto vencido dos Senadores Passos Pôrto, 
Helvídio Nunes e José Fmgelli; 

-de Serviço Público Civil, favorável; e 
-de Legislação Social, favorável. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimentaL 
t;: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 205, de 1980 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do 
Traba(ho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É revogado o art. 566 da Consolidação das 

leis do Trabalhe. 
Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

O SR. PRESlDENTE (Nivaldo Machado)- Item 9: 
Votação, em primeiro turno, d0 Projeto de Lei 

do Senado n'~ 80, de 1984. de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que altera dispositivo da Consoli­
dação das leis do Trabalho, com vistas a limitar em 
40 horas semanais a jornada de trabalho, tendo 

PARECER, sob n'~ 889, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade, 
PARECER ORAL. favorável, proferido em Ple­

nário, da Comissão de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. {9-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 396, de 1986 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeíro adiamento da 
votação do Projeto de Lei do Senado n9 80, de 1984, a 
fim de ser feita na sessão de 16 de outubro de 1986. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de -1986. Alfredo 
Campos. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro para 
encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para 
encacrilnhar a votação. Seln revisão do orador.)- Sr. 
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Presidente, todas as classes trabalhadoras brasileiras 
aguardam, ansiosamente, a aprovação deste projeto, 
que reduz a duração normal do trabalho para os empre­
gados em qualquer atividade privada, em 40 hol'as se­
manaís. Este projeto mereceu parecer favorável do emi­
nente Senador José FragelH, na Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que, ali, declarou o seguinte: 

"A medida, no mérito, é de relevante interesse 
social, mormente em se considerando que, ademais 
de ampliar, comojâ se faz em quase todos os países, 
o período destinado ao descanso e lazer, vem abrir 
perspectivas de ampliação do próprio mercado de 
trabalho, retirando milhares de jovens do desem­
prego e da desesperança." 

E V. Ex•, Sr. Presidente Nivaldo Machado, ao 
pronunciar~se neste -plenário, declarou o seguinte: 

"De nossa parte gostaríamos de salientar que a 
idéia apresenta~se como deveras oportuna, se consi~ 
derarmos a crise econômico-financeira pela qual 
atravessa o País, com uma acentuada e crescente 
demanda de novos empregos. Com efeito, se apro­
vada a proposição sob exame, certamente que have­
rá um considerável desafogo no mercado de traba­
lho, pois a demanda ensejará melhor adequação, 
em face do incremento de novos empregos. decor­
rentes da diminuição da jornada semanal de traba­
lho. 

Por outro lado, a adoção de uma jornada de tra­
balho semanal reduzida sempre representou não 
apenas uma reiYindicação dos trabalhadores brasi­
leiros, manifestada por intermédio de suas entida­
des de classe, mas também uma forma de minorar 
certos aspectos ligados ao problema de higiene e 
medicina do trabalho, ocasionados pela fadiga la­
borul, de que tanto se têm preocupado juslaboralis­
tas de renome, em congressos, conferências_, simpó­
sios, seminários e outros conclaves. Sem dúvida, o 
ideal de uma jornada semanal de trabalho reduzida 
ocasiona vantagens para os próprios empregadores, 
na medida em que o operário, que trabalha menos 
horas semanalmente, dá o máximo de si mesmo, 
por saber y_ue teró mais tempo não apenas para fi. 
cur perto de sua famílía, mas também para organi­
zar uma forma de lazer mais condizente com sua si­
tuação dt: ussaluriado. 

r~n último, deve ser destac..'l.dO o fat_o de que a 
tendê.nda universal do juslubüralbmo é no sentido 
da diminuição da jornada de trabalho, 5eja sema­
nal, seja diária, pois. princípios de medicinu e segu­
ran..;a do trabalhü tt:m indicado que o trabalhador 
numu jornadu menor é rerfcitamente copaz de pro­
du7ir em mdhorcs condiçõe~o e com ótimos rendi­
mentos. equiparados mesmo a uma jornada mais 
ampliada e, obviamente, por via de conseqüência, 
exuustiva. e, por isso mesmo, prejudicial a ambas as 
partes diretamente interessadas - empregadores c 
emrregados.'' 

Acrcditu, Sr. Presidente, que o Senado Federal, medi­
tando na lição que resulta desses lúcidos pareceres e 
atendendo tt reclamação das classes trabalhadoras de 
todo o País acabará rejeitando o pedido de adiamento e 
proferindo o seu voto favorável, de acordo com o pro­
nunciamento dus doutas Comissões de Constituição e 
Justiça c de Legislação Social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado~- F dto o 
encaminhamento da votução pelo nobre Senador Nel­
son Carneiro. autor da proposição em debate, a Me5a 
vai submeter a votação o requerimento de adiamento. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs+ SenadoJres que o aprovam, queiram pennane• 

cer sentados. (Puusu.) 
Aprovado. 
AprO\'ado o requerimento, a matéria sairá da Ordem 

do Dia para a ela retornar na data fixada. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado) - Hem 
10: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lef 
do Senado n'i' 113, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que disciplina o uso de Caracteres 
nas publicações obrigatórias, te:rldO - · 

PARECERES, sob n•s 479 e 480, de 1984, das 
Comissões: 
-de Constituição e Justita, pela constitucionali~ 

dade e juridicidade; e 
-de Economia, favorâvel. 

Em votação o projeto, em primeiro iurno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 113, de 1983 

Disciplina o uso de caracteres nas publicações 
obrigatórias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~> É obrigatório, nos anúncios feitos por exi~ 

géncia legal nos jornais, sejam editais, convocações, ba~ 
lanços, citações e avisos, a utilízaçào de um corpo sufi­
~ientemente legível, devendo o tipo de letra ser no mini~ 
mo de corpo 6, de quaisquer famílias, e que o título dcs~ 
sas publicações seja de tipo 12 ou maior, de qualqUer 
família. 

Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua publí­
caçUo. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIOENTE (Nivaldo Ma..:hado) - Item 
11: 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelimi­
nar da constitucionulidade, nos termos do art. 296 
do R..:gimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n~' 232, de 1983, de autoria do Senador NeJson 
Carneiro, que estende aos trabalhadores rurais ore­
gime da Previdência e Assistência Social urbana, 
b-em como a Legislação do Seguro de Acidentes do 
Trabalho, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n'~ 1.012, de 1983, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade. 

Em votação o projeto. quanto à constitucionalidade. 
(P<-lUSH.) 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Prc_~idente, peço <.1 pala­
vra para encaminhar a votaçào. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Ma..:hado)- Conce­
do a palavru ao nobre Senador Nelson Carneiro, para 
..:ncaminhar a votuçào. 

O SR. :"<EI.SON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores.: 

Este projeto é de 14 de s.etembro de 1983. Há três 
unos, portanto. apresentei este projeto que só agora vem 
b. consideração do Plenário do Senado, que estende aos 
trabalhadores rurai::; o regime da Previdência e Assistên­
ciu Social urbana, bem como a Legislação do Seguro de 
Acidentes do Twbalho e dá outras providências. 

Por três anos. Sr. Presidente, o Senado teve este proje-­
to em mãos e agora o traz 8 plenúrio e o traz com a pe­
cha de inconstitucional. t surpreendente, Sr. Presidente, 
que. neste momento, _este projeto já caducou; porque o 
apelo feito em 1983 hoje é realidade. O Governo hoje se 
preocupa em estender o regime de Previdência e Assis­
tência Social urbana a todos os trabalhadores rurais. 

De modo que o projeto não deveria ser, nesta oportu­
nid<~_de~ declarado inconstitucional, ma§ apenas pr~judi­
cndo, porque o Poder Público já tomou essa providên­
cia. O projeto deixou de ser inconstitucional, pois não 
hú mais razUo de ser, a idéia de 1983 agora se tornou 
desnecessária. O Poder Executivo já atendeu o apelo que 
o projeto representava. Declará-lo inconstitucional, 
agora, será punir aquilo que o Governo já declarou 
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constitucional e ~tá em vigência. Daí por que essa rei­
vin:dicação de 1983, três anos depois, jã não tem razão 
de ser. V. Ex~ deveria declarar o projeto prejudicado, se 
assim convierem os líderes, porque a realidade aí estã. O 
Poder Executivo jâ adotou a sugestão de 1983 e eu me 

- rejubilo, porque três anos antes antecipei-me ao desejo e 
ao propósito do Poder Executivo, entendendo que era 
inevitável que se estendessem aos trabalhadores rurais 
o·s mesmos benefícios que se concedem aos trabalhado­
res urbanos. 

Era o que tinha a'dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- As ra­
zões invocadas pelo nobre Senador Nelson Carneiro são 
procedentes, pelo que a Mesa vai retirar O projeto de 
pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado) - Item 
12: 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade, nos termos do art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n'i' 242, de 1985,_ de autoria do Senador Carlos 
Chiarelli, que acrescenta parágrafo ao art. 116 da 
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, para permi­
tir a contagem de tempo de serviço prestado ao ser~ 
viço póblico, em outro órgão, para efeito de conces­
são de licença especial, tendo 

PARECER, sob n'i' 442, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Sobre a 
mesa requerimento de adiamento de votação. 

· Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N' 397, de 1986 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do 
nrt. ~lO do Regimento Interno, requeiro adiamento da 
\:oiaçã_o do Projeto de Lei do Senado n~> 242, de 1985, a 
fim de ser feita na sessão de 16 de outubro de 1986. 

Sal:.! das Sessões~ 16 de setembro de 1986. - Hélio 
Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Em vo­
t_açiio o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane~ 
cer sentadoJs. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto voltará na duta fi:wda. 

O SR. PRESIDEl'iTE (Nivaldo Ma..:hado)- Vamos 
pas~ar agora à apreciação do Requerimento n~' 392, de 
urgência, lido no Expediente, para a Mensagem n9 329 
de 1986, relativo a pleito da Prefeitura Municipal de Pa­
racambi. Estado do Rio de Janeiro. 

Em votação o n::querimentü. 
O~o Srs.. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer s.entadoJs. tPausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Ma..:hado)- Apro­
vado o requerimento, p:tssa-se à apreciação da matéria, 
que- foi despachada its Comissõe~ de Economia, Consti­
tuição e Justiça e. de Municipios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o pnrccer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAJ\1PAIO (PL- PE. Para proferir opa­
recer.) -Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n<> 329, o Senhor Presidente daRe­
públicu submete à deliberaçilo do Senado Federal pleito 
da Prefeitura Municipal de Paracambi (RJ), que objeti­
va contratar,junto à Catxa Econômica Federal, na qua~ 
!idade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS. a seguinte ooeraçào de crédito; 

Características da operação: 
1. Proponcnte-

1.1- Denominar,:Uo: Município de Paracambi/RJ. 
1.2- Localizaç1ío (sede): Rua Juiz Emílio Carmo, 

50, Para~ambi/RJ. 
2. Financiamento 

2.1 -Valor: equivalente, em cruzados, a até 
17.544.83 OTN. 
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2.2- Objetivo: Aquisição de equipamentos púa co­
leta e tratamento de lixo. 

2.3- Prazo: Carência; até I (um) ano. Amortização: 
4 (quatro) anos. 

2.4- Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados, tri­
mestralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 
\00% do índice de variação das OTN. -

2.5- Condições de Liberação: o financiamento será 
liberado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6- Condições de Amortização: o saldo devedoi-se­
rá amortizado em 16 (dezesseis) prestações trimestrais e 
sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, v-Cncívels no 
último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os s_eguin­
tes dispêndios anuais: 

1986- CzS 45.610,00; 
1987- Cd 226.245,00; 
1988-Cd 559.142,00; 
1989- Cd 531.748,00; 
1990- Cz$ 504.356,00; 
1991- CzS 360.292,00. 
2.7-- GarantíaS:--Vinculação de quotas do Fundo de 

Participação dos Municípios- FPM. 
2.8- Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 38/84, de 

5 de maio de 1984. 
Considerando os aspectos social, econômíco~ 

financeiro c legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Socíal - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Men­
sagem, nos termos do seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 179, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Paracambi 
( RJ ), a contratar operação de crédito no valor, em 
cruzados, equiYalente a 17.544,83 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 E a Prefeitura Municipal de Paracambi 

(RJ), nos termos do artigo 20? da Resolução nO? 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, alte­
rada pela de n9 140, de 5 de dezembro de i985, ambas do 
Senado Federal, autorizada u contratur operação de cré­
dito no valor, em cruzados, equivalente a 17.544,83 
OTN, junto à C'aixa Econômica Federul, na qua1idã"de __ _ 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial - F AS, destinado à aquisição de equipamentos 
para a coleta de lixo. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigof na data de 
sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- O pare­
cerda Comissão de Economia conclui pela apresentação 
do Projeto de Resolução nO? 179/86, que autoriza a Pre­
feitura de Paracambi a contratar operação de crédito. no 
valor correspondente em cruzados a 17.544,83 OTN, 
para os fins que especificu, dependendo de parecer das 
Comissões de Constituíção e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao n~o,bre Senador Nelson Carneiro que profi­
ra o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para 
proferir Parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nO? 329/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Parucambi (RJ) a contratar empréstimo, no vil.lor, em 
cruzados, equivalente u 17.544,83 OTN, destinado a ft· 
nanciar a aquisiçUo de equipamento para a coleta de li­
xo. 

O pedido de autorização foi formuh:tdo nos termos do 
preceituado no mtigo 20? da Resolução nO? 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servâncía dos limites fixados no artigo 2"?, dli Resolução 
n9 62/7'5, também do Senado Federal, huja vista que os 
recursos a serem repassados serão provenientes do Fun­
do de Apoio ao Desenvoldmento Social- FAS. 

Assim. verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo. por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável. no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, jurididdade e técnica legislativa. 

D!ÁRIO_I?O CONGRESSO NACIONAL (~eção 11) 

O-SR. PRESIDENTE (Nilvado Mach:o1do)- Solicito 
ao Sr. Benedito Ferreira para emitir o parecer da Comis­
são ctC Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO_ Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nO? 179, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a· PrefeitUra Municipal de Para~ 
cambi (RJ), a contratar operação de _crédito no valor, 
em cruzados, equivalente a 17.544,83 -OTN, destinada à 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no -que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A ComissãO de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos as-. 
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativ-a. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opinaw 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia tendo em vista a situação 
financeíra aflitiva com que se defronta a maioria dos 
muriidpios brasileiros, em face da concentração das re­
ceitas tributárias a nível da União, e ser o instituto do 
endividamento o único mecanismo de que dispõe para 
implement_ar ~s _p_rogram_as de trabalho. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - A Comissão de 
Municípios, Sr. Presidente, é favorável, mas eu gostaria 
de consignar, embora opinando favoravelmente, que 
esse caudal de empréstimos, esse verdadeiro saco sem 
fundo, que vai se avolumando cada vez mais pelo endi­
vidamento dos municípios, é, inequivocamente, uma 
chamada ao Congresso Nacional aos brios, vez que esta­
mos no limiar de uma nova Constituinte,_ conseqüente­
mente, de uma nova Constituição, e não ousamos, para 
não desagradar os eleitores, a regulamentar o Art. 64 da 
Constituição que estabeleceria, de acordo com a letra da 
Constituição em vigor há dezenove anos, parâmetros 

_para o dispêndio da despesa de custeio. !\·las, como desw 
graçadamente este é o País do empreguismo com o di­
nheiro público, continuamos a autorizar empréstimos 
para os Estados e Municípios sem exigirmos que haja 
uma moderação nos gastos com os empréstimos e com a 
despesa de custeio. Apesai- âo constituinte de .1967 ter 
tido essa preocupação, lembro à Casa e_ de modo espe­
cial a V Ex• que vamos ingressar numa nova Consti­
tuição sem _pelo menos regulamentar o Art. 64 da Cons­
tituição que jaz como letra morta. Consignando, Sr. 
Presidente, este meu pesar, reitero a minha posição fa­
vorável à aprovação do projeto, vez que essa adminisw 
tração e nem a população daquele município podem ser 
penalizadas pela fraqueza e pela incúria dos legisladores 
brasileiros, conseqilentemente que se conceda o emprés­
timo. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Os pa­
receres proferidos são favoráveis pelo que completada a 
instrução da matéria, passawse à discussão do projeto em 
turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a ~iscus­

sào. 
Em votação. (Pausa.) 
O Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

-0 SR. PRESIDEI'.TE (Nivaldo Machado)- Sobre a 
mesa o parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
pelo Sr. lO?-Secretúrio. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N' 917, DE 1986 
Comissão d'e Redação 

Reda~ào final do Projeto de Resolução n" 179, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresent3 a redação final do Projeto de 

Resolução nO? 179, de 1986. que autoriza a Prefeitura 
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Municipal de Paracambi (RJ), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
17.544,83 OTNs. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986.- Octál·io Cardoso, Presidente- Nivaldo Macha­
do, Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER W 917, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 179, de­
!986. 

:FaÇo Sãber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Paracambi, 
Estado do Rio de Janeiro, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
17.544,83 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTNs. 

O Senado Federal resolve: 

Art. JO? É a Prefeitura Municipal de Paracambi, Es­
tado do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 20? daRe­
solução n~ 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução n~ 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 17.544,83 
06rig<i.ções do Tesouro Nacional- OTNs, junto à Cat­
xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 
destinada à aquisição de_equipamentos para coleta de H­
xo, no Município. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.} 

Não havendo quem queira discuti-la, encerro a dis­
cussão. 

Em votaçã.o. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
AproVada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Passa­
se agora à apreciação do Requerimento n~' 393, de ur­
gência, lido no expediente para o Ofício nO? 22/86, relati­
vo a pleito do Governo do Estado do Pará. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Finanças, e 
de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Sr. Senador Marcelo Miranda opa­
recer da Comissão de Finanças. 

O SIL MARCELO MIRANDA (PMDB-MS. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Sr. Governador do Estado do Pará solicita do Se­
nado Federal, nos termos do artigo 42, IV, da Consti­
tuição Federal, a competente autorização para que 
aquele Estudo possa contratar operação de empréstimo 
externo no valor de USS 102.200.000,00 (cento e dois 
milhÜc.'i e duzentos mil dólares), destinõ.ldos ao Progra­
ma de investimento nas áreas de Transporte e Energia. 

A operação foi autorizada pelos Decretos Legislativos 
Estadmli n9s 05/85 e 32}85 da Assembléia Legislativa 
Estadual. 

Constam do processo cópias dos Avisos n~>s 1 t 1/85 e 
1469/86, nos quais o Sr. Ministro-Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República reconhece 
a prioridade Ja matéria. 

As condh;ões t1nanceiras da operação sujeitar-se-ào à 
aprovação do Ban..;o Centml do Bmsit e a operação de­
ver:.í contar com a garantia da União Federal. 
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Nestas condições, somos pelo acolhimento _do pedido 
nos termos do_ seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 180, de 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar 
operação de crédito externo no valor de USS 
102,200,000.00 (cento e dois milhões e duzentos mil 
dólares norte-americanos.) 

O Senado Federal resolve: 
Art. J<? É o Governo do Estado do Parã autorizado 

a realizar, com a garantia da União, operação de em­
préstimo externo no valor de USS 102,200,000.00 (cento 
e dois milhões e duzentos mil dólares norte-americanos) 
ou o equivalente em outras moedas, de principal, desti­
nada ao programa. 

Art. 2<? A operação realizar-se-ã nos termos aprova­
dos pelo Poder E.>:.ecutivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícia..s __ a_ ser__çfetuado pelo Ministério da 
Fazenda em articulação com o Banco Central do Brasil, 
nos termos do artigo J~?, inciso li, do Decreto n'? 74.157, 
de 6 de junho de I 974, obedecidas __ ª'-s demais exigências 
da política econômico~_fi_nanceira do Governo Federal, 
e, ainda, o disposto nos Decretos legislativos da As~ 
sembléia Legislativa. 

Are 39 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É este_ o nosso parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Conce­

do a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para pro­
ferir o parecer da Comissão de Con_s_tit_lJlção e Justiça. 

O SR. Hl!:LIO CUEIROS (PMDB-PA. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre o Ofícío ·~s" n9 12 de 1986, autoriza o Gover­
no do Estado do Pará a contratar empréstimo externo, 
no valor-de cento e dois milhões e duzentos mil dólares 
norte-ameriCanos, destinados a financiar o Programa do 
investimento no Estado. 

O Processo está instruido com todos os documentos 
que habilitam conhecer, perfeitamente, a operação, os 
re_cursos para satisfazer os compromissos, bem como os 
instrumentoS legais exigidos pelo Regimento Interno do 
Senado Federal. 

O mérito da matéria foi aprecia-do pela Comissão de 
Finanças que concluiu pela aprovação do pedido, tendo 
em vista o seu caráter prioritário. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais apliCáveis à 
espécie, rrierecendo, por isso, o nosso encaminhamento 
favorável, no que tange aos aspectos de constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa. 
~o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Os pa­
receres são favorãveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, en­

cerro a discussão_._ 
Em votação. 
Os Srs. Sendores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Sobre a 
mesa redação final que será lida pelo Sr. 1<?-Secretãrio. 

i: lida o seguinte 

PARECER 
N• 918, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 180, de 
1986. 

Relalor: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~? 180, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado_ do Parâ a realizar operação de empréstimo ex-
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terno no valor deUS$ 102,200,000.00 (cento e dois mi­
lhões e duzentos mil dólares). 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986. -Nivaldo Machado, Pre$idente- Octávio Car­
doso, Relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER 
No 918, de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 180, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
m_os do artigo 42, inciso lV, da Constituição, e eu, 
------• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOlUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 
102,200,000.00 (cento e dois milhões e duzentos mil 
dólares americanos), destinada à execução de pro­
gramas de investimentos nas áreas de transporte e 
energia. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 Ê o Governo do Estado do Par~ autorizado 
a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
ellJ_J2rêstimo externo, no valor de USS 102,200,000.00 
(cento e dois milhões e duZentos mil dóla-res affierica­
nos), ou o equivalente em outras moedas, de principal, 
junto a grupo financiado r a ser_ indicado, destinada à 
execução de programa de investimentos nas áreas de 
transporte e energia, daquele Estado. 

Art. 2~? A operação realizar-se-á nos moldes apro­
vados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame 
das condiÇões creditícias da operação, a ser efetuada 
pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Ban­
co C~ trai do Brasil, nos termos do artigo 1 '?, item li do 
Decreto nQ 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as 
de111ais exigências. dos órgãos encarregados da execução 
da PO"iítica econômico-financeira -do Governo Federal, 
e, ainda, as _disposições- do Decreto Legislativo n'? 5, de 
l5-4-85, daquele Estado, autorizado_r da operação, mo­
dificado pelo de n9- 32, _de 12 de setembro de 1985. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

· O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Está es-
gotada a Ordem do Dia. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cesú Cals. 

O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se-
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo externar, nesta Casa, a minha profunda triste· 
za, pela prática, hoje vigente, dos governadores de Esta­
do de não zelarem pelas obras dos seus antecessores. 

Falo, em particular, do meu Estado, o Ceará, cujo 
Governador não tem dispensado a menor atenção à 
infra-estrutura econômica e social, que foi penosamente 
montada pelos ex-governadores. O atual Governador 
dedica todo o seu tempo para fazer baixa política, usan­
do abusivamente o Poder Público em favor dos seus 
candidatos. 

Destaco hoje o turismo, índústria sem chaminés. 
Quando Governador, montei um projeto turístico, 

preparamos Fortaleza para ser um pólo de atração dos 
visitantes. 

Por isso, rasgamos a cidade com largas avenidas, 
como a Aguanambi, Borges de Melo, Leste-Oeste e José 
Basto~, para citar apenas algumas, atem de uma moder­
na estação rodoviária com atraentes linhas arquitetôni­
cas. 

Transformamos a antiga cadeia pública num centw 
de artesanato, com o aproveitamento das_prôprias celas, 
para insta!:Jr lojas de diversificados tipos de trabafho 
dos artesàos cearenses. O êxito foi tãO grande que se es-
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tendeu ao Mercado Central, alcançando outras avenidas 
próx.irnas __ ao local. Lá mesmo edificamos o Museu de 
Cultura e Arte Popular, restaurantes de comidas típicas, 
pátio de danças folclóricas, teato de bolso, agências de 
serviços de apoio aos turistas. 

Em função do novo mercado aberto aos artesãos, fo­
ram gerados inúmeros empregos, ganhando, as artes 
menores do meu Estado, uma extraordinária exPansão. 

Ainda em Fortaleza, construímos o Centio de Con­
venções, o primeiro do Nordeste, para que os profissio· 
naís e jovens universitãrios pudessem ter acesso aos con· 
gressos e seminários, reduzindo, substancialmente, as 
carfssimas viagens interestaduais. 

É que, Sr. Presidente, só creio em desenvolvimento 
com liderança capacitada. O Centr_o de Convenções pre­
para os jovens de hoje para as responsabilidades do 
amanhã. 

Em dois outros eixos- somente para exemplificar­
Fortaleza-Sobral- Ibiapaba e F ortaleza-Juazeiro-Crato­
Barbalha, executamos alguns projetos, inclusive rodo­
viários, visando proporcionar atração aos turistas, para 
que eles pudessem percorrer, com conforto, centenas de 
quilômetros e permanecerem alguns dias em cada re­
gião, 

Em Sobral, foi o apoio ao Museu de Arte Sacra e, se­
guindo para lbiapaba, a estrada da Confiança, que liga 
a região norte à zona sul do Estado, o teleférico da Gru­
ta de Ubajara, o acesso à Igreja do Céu, hotéis em Tian­
guá, restaurante em Ubajara, opções de banhos em bar­
ragens vertedoras, bem como balneário em lpú junto à 
cachoeira "Véu de Noiva", belo cenário do romance .. 1. 
racema" do festejado Escritor José de Alencar. 

POis bem, Srs. Senadores, em razão dessa iníciativa e 
do plantio de café, maracujá, cana-de--açúcar, a serra ex~ 
perimentou um surto de progresso, com a criação de 
empregos, multiplicação das atividades artesanais e 
maior produção na área da fruticultura. 

Apesar das prome.<;sas, o "Bondinho" do teleferico 
encontra-se inexplicavelmente paralisado há maiS de 20 
meses, e a serra deixou de ser atração para os turistas. 
Voltou a pobreza para aquela Região. 

Somente agora, às vésperas do pleito para governa­
dor, e em face de v.áríos pronunciamentos por mim pro­
feridos, inclusive no Senad_o, o governador do Ceará de­
terminou a execução dos reparos no' sistema do teleféri­
co, danificado em função da falta de manutenção e do 
pesado inverno do ano passado. 

No eixo Juazeiro-Crato-Barbalha, onde já existe a 
célebre estátua do venerando Padre Cícero, atração 
constante dos romeiros que para ali acorrem, apoiamos 
a construção do Hotel Municipal, a Estação Rodo­
viária, ligando ao C rato o terminal rodoviário e estímu­
lo à parte cultural do Municfpio de tão grande tradições. 

Em Barba lha, as termas da cidade. A região foi corta­
da por estradas, a fim de unir o centro ao Ceará (lgua­
tú). Hoje as estradas estão completamente danificadas, 
co:ino a ligação até a serra no Município de Caririaçu, 
que Só foi asfaltada no limite do horto (estátua do Padre 
Cícero), p-ara possibilitar a visita do Presidente Sarney. 

O povo assiste a esse espetáculo, crendo menos nos 
homens público e contemplando o seu dinheiro que, ten­
do sido bem empregado no passado, hoje está sem 
função, gerando o desemprego, a miséria e a fome. 

Ao denunciar da tribuna desta Casa o descalabro ad­
ministrativo, qUe é o Governo do Ceará, o faço na ex­
jiectafíva âe que o Governo Federal socorra, com a 
maior urgência possível, o meu sofrido Estado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Nélson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores; 

O radioamadorismo tem prestado ao Brasil um ser­
viço gratuito de valor inestimável e merece, por isso mes­
mo, o maior respeito e apoio das autoridades públicas, 
federais, estaduais e municipais. tanto mais quantll nun­
ca lhes pede subvenções. 

Entretanto, muitos radioamadores atravessam uma si­
tuação consJrangedora, na rotina esmagadora do dia-a­
dia. Trata-se de problema relativo ao tempo de serviço 
ativo nas Forças Armadas, fixado antes da sua inclusão 
nos efetivos militares, 
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Atualmente, o militar que deixa o serviço ativo, para 
ingressar numa atividade civil, conta o seu tempo de ser­
viço acumulado na caserna, para qualquer finalidade, 
portanto para fins de percepção integral e acumulativa 
de vantagens, não ocorrendo, o mesmo, no entanto, 
quando se deixa a vida civil para ingressar nos quadros 
militares. 

TemOs recebido larga correspondênda a respeitõ; em 
que radioamadores reclamam que se promova a recipro­
cidade, em tais casos, ·não lhes parecendo justo que a la­
buta diâria, antes da inclusão em uma Força Armada, 
possa ser esquecida. 

Diz-nos um dos correspondentes: 

"Cumpre salientar a importância do trabalho ci­
vil, qualquer que seja a atividade, e a direta relação 
com o serviço militar, jâ que ambos caminham lado 
a lado, na perspectiva de um Brasil solidário ao Pro­
gresso." 

Adverte, em seguida, que a solução da reciprocidade 
não é uma exigência, mas um apelo, devendo aplicar-se a 
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qualquer finalid<Jde dentro da vida ativa milit<Jr, consen­
tida a percepçãO integral dos acumulativos. 

Parece-nos inteiramente procedente a questão suscita­
da e digno de acolhimento esse apelo dos radioamado­
res, que levamos ao Ministro da Administmçào e aos ti­
tulares das pastas militares, a fim de que, encampando a 
sugestão, reafirmem o princípio constitucional da igual-

- dade perante a lei, que denega diferenças salariais e ou­
tras vantagens entre_ civis e militares. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Não há 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão extraordinãria, ante­
riormente convocada, a realizar-se hoje às 18 horas e 30 
minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

DísCussão, enl turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer nl' 914, de 
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1986), do Projeto de Decreto Legislativo nl' 15, de 1985 
(nl' 9"Jf8"5, ria Cârtiiua dO-s Deputados), que aprova o tex­
to do protocolo relativo à emenda à convenção sobre 
aviaç_ào civil internacional, concluído em Montreal, a 10 
de maio de 1984. 

-2-
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 

da Constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 101, de 
1983, de autoria do Senador Ãlvaro Dias, que dá nova 
redaçào ao_ § 21' do artigo 19 da Lei n~' I, 71 I, de 28 de ou­
tubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Civis da 
União, tendo 

PARECER, sob n9 434-, de 1986, da Comissão 
-de Constitui~ào e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Estã en­
cerrada a sessão, 

( Le~·ama-se a sessão às 16 horas e 35 minutos.) 

Ata da 230\1 Sessão, em 16 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura 

ÃS /8 HORAS E30MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Guei­
ros- Alberto Silva- Helvídio Nunes- Cesar Cals­
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- M<lrtins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Lourival :6aptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio F_çrreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneíro -=..Jamil Haddad 
- Murilo Badaró - Alfredo Campos - Fernando 
Henrique Cardoso- Severo Gomes- Benedito Ferrei­
ra- Mauro Borges- Gastão Milller- José Fragelli 
- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Enéas Faria 
- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli-
Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o compareciment_o de 39 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 

J9~Secretârio. 

São lidas as seguintes 

Of. nl' 36/86 Brasília_, em 16 de setembro de_l986. 
Senhor Presidente: 
Comunico a V assa Excelência, para os devidos fins, 

que o Senhor Senador Afonso Sancho ocupará o lugar 
do Senhor Senador Virgílio Távora, durante a licença de 
Sua Excelência, cõmo Titular das Comissões de Ciência 
e Tecnologia, de Finanças, de Fiscalização e Co_ntrole e 
de Relações Exteriores e, como Suplente, da Comissão 
de Serviço Público Civil. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de 
estima e consideração. - Senador Murilo Badaró, Líder 
do PDS. ... 

Brasília, 16 de setembro de 1986. 
Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 86 do Regimento Interno, tenho a 

honra de comunícar a Vossa Excelência, para os devidos• 
fins, que esta Liderança deliberou propor a substituição 
do nobre senhor Senador Luiz _Cavalcante, pelo nobre 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. José Fragelli 

senhor Senador Lourival Baptista, na Comissão Especial 
Mista, destinada a Programar comemoração pela Passa­
gem dos centenários da Proclamação da República e da 
primeira Carta Republicana no País, cri3.da pelo Reque­
rimento nY 712/83, do Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de elevada estima e distinta conside~ 
ração. - Nivaldo J\lachado, Vice-Líder do PFL, no 
exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Serão feitas 
as substituições solicitadas. {Pausa.) 

Sobre a mesa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
!"'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 398, de 1986 · 

Requeremos urgéricia, nos termos do art. 37 f, alínea 
b, 'dei Re"giineil.to iiüerno, para a Mensagem n"' 336, de 
I 986, relativa a pleito da Universidade Estadual de Cam~ 
pinas- SP. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1986. - Murilo 
Badaró - Carlos Chiarelli - Alfredo Campos. 

REQUERIMENTO 
N• 399, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do ~egimento Interno, para a M~nsag_em n9 365, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986. - Murilo 
Badaró - Carlos Otiarelli - Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do Regimento Interno . 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n9s 385 A 390, de 1986 {nl's 550 a 
555(86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
Rcpúb!ica, nos termos do art, 42, item VI, da consti­
tuição, e de acordo com o art. 29 da Resolução n9 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização do Senado para 

que as prefeiturJS Municípais de Sarandi, Pato Branco, 
Guar3puava e Unuarama (PR); Jacobina (BA) e cravi­
nhos (SP), possam contratar ope-rações de crédito, para 
os fins que especificam. 

AS matérias serão despachadas .:.S Comissões de Eco­
nomia, de Con~tituiçào e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDE~TE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Hem J: 

Discussão, em turno único, da redação final {ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer nl' 
914, de 1986, do Projeto de Decreto Legislativo nl' 
15, de 1985 (n" 93/85, na Câmara dos Dt::putados), 
que aprova o texto do protocolo relativo à Emenda 
à Convenção sobre Aviação Civil Internacional, 
concluído em Montreal. a 10 de maio de 1984. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são, 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359~ do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nl' 

15, de 1985 (n~' 93-B, de 1985, na Câmara dos Depu­
tãdos). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, item I, da Constituição, e eu, Presiden­
te do Senado Federal, promulgo o seguinie. 

DECRETO LEGISLATIVO No, DE 198 

Aprova o texto do Protocolo rclatho à Emenda à 
Con\'Cnçào sobre Aviação Civil Internacional, con­
cluído em Montreal, a 10 de maio de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~' É aprovado o texto do Protocolo relativo à 
Emenda à Convenção sobre Aviação Civil lnternacio-



3172 Quarta-feira i7 

na!, concluído em Montreal, a lO de maio de 1984. 
Art. 2~' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua pubHcaçào. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preli­
minar da constitucionalidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n~> 101, de 198J, de autoria do Senador Ál­
varo Dias, que dá nova Redação ao§ 2~' do artigo 19 
da Lei n~'1.711, de28 de outubro de 1952- Estatu­
to dos Funcionârios Civis da União, tendo 

PARECER, sob n"' 434, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade. 

Em discussão o projeto quanto à constitucíonalidade. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-
são. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pau_s_a.) 
Rejeitado. Ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 101, de 1983 

Dá nova redação ao § 29 do art. 19 da Lei n9 1. 71 I, 
de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. !9 Dê-seao§29doart.l9daLein9l.7ll,de28 
de outubro de 1952, a seguinte redação: 

"§ 2' Independerá de limfte--ae-tdade a ins­
crição, em concursos, de ocupante de cargo ou 
função pública e de exercente de atividade sujeita ao 
regime do Instituto Nacional de Previdência S_o­
cial." 

Art. 29 Entrará esta Lei em vigor na data de sua 
publicação, 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário, es­
pecialmente o art. 39 da Lei n9 5.968, de I I de dezembro 
de 1973. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação ct'o Requerimento n' 398/86, de urgên­
cia, lido no Expediente, para a Mensagem n' 336, de 
1986, relativa a pleito da Universidade Estadual de Cam­
pinas. 

Em votação o requerimentoL 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação d-a 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia e 
Constituição e Justiça. --

Estando a matéria dependendo de parecer da Comis­
são de Economia e verificando-se a ausência temporária 
da maiorfa dOs- seus Integrantes, esta Previdência, nos 
termos do§ 19 do art. 90, do Regimento lnterno, designa 
o nobre Senador Afonso Sancho, substituto eventual na 
referida Comissão. 

Solicito do nobre Senador Afonso Sancho, o parecer 
da Comissão--de Economia. 

O SR. AFONSO SANCHO (PDS - CE. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

Com a Mensagem n~ 336/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Universidade Estadual de Campínas (SP) que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Fidetal esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, a seguinte operação de crédi­
to: 
1. Proponente 

Denomiilação: Universidade Estadual de Campinas 
- UNICAMP 
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Localização (sede): Distrito de Barão Geraldo Cam­
pus Universtário Zeferino Vaz - Campinas- (SP). 
2. Financiamento 

Valor: equivalente, em cruzados, à até 160.000,00 
OTNs. 

Objetivo: Implantação da primeira etapa da Biblioteca 
Central da Universidade. 

Prazo: Carência: até 03 (três) anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 

Encargos: juros de 6% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTNs. 

Condições de Liberação: o financiamento serâ libera­
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 

Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calcula_das pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil~ prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986- CzS 249.808,00 
1987- Czl 999.232,00 
1988- Czl 999.232,00 
1989- Czl 999.232,00 
1990- Cz$ 2.386.673,00 
1991- Czl 2.303.403,00 
1992- Cd 2.220.134.00 
1993- Cz$ 2.136.865,00 

1994 - Czl 2.053.593,00 
1995 :..:. Czt 1.970.324.00 
1996- CzS 1.887.056,00 
1997 -Czl 1.803.787,00 
1998 - Czl~ f. 720.517,00 
1999- Czl 1.637.248.00 
2000- Cd f.553.979,00 
2001 - Cd 1.470.709,00 

Garantias: Fiança do Tesouro do Estado de São Pau­
lo. 

Dispositivos Legais: 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade. se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 181, DE 1986 

Autoriza a Unh·ersidade Estadual de Campinas 
(SP) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 160.000,00 OTNs. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É a Universidade Estadual de Campinas 
(SP), nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 160.000,00 
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - F AS, destinado à implantação da primeira 
etapa da Biblioteca Central da Universidade. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n<:> 181/86, que autoriza a Univer­
sidade Estadual de Campinas, Estado de São Paulo, a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 160 mil OTN para os fins que especifica, 
dependendo de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Solicito do Senador Hélio Gueiros o parecer dessa 
Comissão. 

O SR. HÉUO GUEIROS (PMDB- PA. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n' 336/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Universidade Estadual 
de Campinas (SP) a contratar empréstimo no valor cor­
respondente, em cruzados, a 160.000,00 OTN, destinado 
a financiar a implantação da primeira etapa da Bibliote­
ca Central da Universidade. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2<>, da Resolução n"' 93,-do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observân­
cia dos limites fixados no artigo 29, da Resolução n9 62, 
de 1975, também do Senado Federal, haja vista que os 
recursos a serem repassados serão provenientes do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 
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Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Frageili)- O parecer é 
favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussilo. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria 'v'ai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será Udo pelo 
Sr. 1"'-SeGretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 919, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n<:> 181, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 181, de 1986, que autoriza a Universidade 
Estadual de Campinas (SP), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
160.000,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Car­
doso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER No 919, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n' 181. de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1986 

Autoriza a Universidade Estadual de C3mpinas, 
Estado de São Paulo, a contratar opera~ão de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 160.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
_Art. l9 t a Universidade Estadual de Campinas, 
Estado de São Paulo, nos termos do artigo 211 da Reso­
lução n9 93, de tI de outubro de 1976, alterada pelaRe­
solução nl' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crêdi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 160.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Cai­
xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à implantação da primeira etapa da Biblioteca 
Central da Universidade. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro da discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promul­

gação: 

-O SR~ PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n<:> 399/86, de urgência, 
lido no i::xpedíente, para a Mensagem n9 365, de 1986, 
relativo _a pleito do Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

Em discussão. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra encerro a discusM 
são. ' 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

Estando a matéria dependendo de parecer da Comis­
são de Economía, e verificaildo-se a ausência tempo­
rária da maioria dos seus integrantes, esta Presidência, 
nos termos do§ }9 do art. 90 do Regimento Interno, de­
signa o nobre Senador Afonso Sancho substituto even­
tual na referida Comissão. 

Solicito a S. Ex• o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. AFONSO SANCHO (PDS- CE]a<a profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n'? 365(86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Mato Grosso_ do Sul_ 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de ApoiO ao 
Desenvolvimento Socíil- F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da opera~ão: 

1. Proponente. 

1.1 Denominação: Estado de Mato Grosso do Sul. 
1.2 Localização (sede): Parque dos Poderes, Bloco 

VI - Campo Grande - MS. 

2. Financiamento. 

2.1 Valor: __ eguivalente, em cruzados, a até 
459.092,00 OTNs. 

2.2 Objetivo: Implantação de unidades de segurança 
em diversos Municípios do Estado. 

2.3 Prazo: 
Carência: até 3 (três) anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrado$ trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% 
do índice de variação -da OT_N. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será 
liberado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo_ devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencf­
veis no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os 
seguintes dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 954.544,00 1994- Cz$ 5.832.692,00 
1987- Cz$ 2.867.108,00 1995- Cz$ 5.593.766,00 
1988- Cz$ 2.867.108,00 1996- Cz$ 5.354.842,00 
1989- Cz$ 3.884.762,00 1997- Cz$ 5.115.915,00 
1990- Cz$ 6.788.394,00 1998- Cz$ 4.876.990,00 
1991- CzJ 6.549.470,00 1999- (;;z$ 4.638.064,00 
1992- Cd 6.310,543,00 2000- CzS 4.399.136,00 
1993- Cd 6.071.618,00 2001- Cz$ 3.142.558,00 
2.7 Garantias: vinculaçãQ de parcelas do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias- ICM, 
2.8 DispositivOS- Legais: Lei Estadual n9 257, de 4 de 

setembro de 1981. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Men-
sagem , nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO No 182, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do 
Sul a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 459.092,00 OTNs. 

O Senado Federal resolve; 

Art. 19 1:: o Governo do Estado de Mato Grosso do 
Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n~' 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a coll­
tratar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 459.092,00 OTNs,Jtinto à CãiXa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao pesenvolvimento Social - F AS destinado à 
implantação de unidades de segurança em diverSoS mu­
nicípios do Estado. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n'? 182, de 1986, que autoriza o 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 459 mil e 92 OTN, para os fins que especifica, de­
pendendo de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão. 

O SR. H~LlO GUEIROS (PMDB- PA. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. $enadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre a Mensagem n<? 365/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 459.092,00 OTN, destinado a 
financiar a implantação de unidades de segurança em di­
versos municípios do Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2<? da Resolução nt? 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguitlte;a não ob­
servância dos limites fixados no_artigo 29 da Res_ol_ução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão proveriientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regiinentais aplicáveis à 
espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento 
favorável, no que tange aos aspectos de constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela consti­
tuciOnalidade e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único, 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa. 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDEI\'TE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, redação_final que vai ser lida pela Sr. 19-Secretário. 

1:: lido o seguinte 

PARECER 
N' 920, de 1986 

Comissão de Redação 

Reda~ão final do Projeto de Resolução n9 182, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução ll9 182, de 1986, que autoriza o Governo do 
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Estado do Mato Grosso do Sul a contratar operação de 
c~dito no valor correspondente, em cruzados, a 
459.092,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente - Octávio Car­
doso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER No 920, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 182, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
-----• Pn!sídente, promulgo a seguinte 

~ESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autorizo o Governo do Estado do Mato Grosso do 
Sul a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 459.092 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" Ê o Governo do Estado do Mato Grosso do 

Sul, nos termos do art. 2'? da Resolução n" 93, de 11 de 
outubro de 1976, alterada pela de n'? 140, de 5 de de­
zembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizado 
a contratar operação de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 459.092 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, destinada à implantação de 
unidades de segurança em diversos Municipios do Esta­
do. 

Art. 2'? Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadoies que o aprovam queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
_ApJSJVada. 
O projeto vai -à promulgaÇão. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
19 horas -e 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Discussão, em turno ónico, da Redação Final (ofere­

cida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 908, 
de 1986),do Projeto de Lei do Senado n<? 1_47, de 1981L de 
autoria do Senador Humberto Lucena, que modifica 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de }'? de maio de 
1943. 

-2-
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 

da juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n'? 255, de 1984, 
de autoria do" Senador Carlos Chiarelli, que dispõe 
sobre a comprovação de serviços prestados por profis­
sional liberal perante a Previdência Social, para efeito de 
concessão de benefícios de prestação continuada, tendo 

PARECER, sob n" 438, de 1986, da Comissão 
- De Constituição e Justit;"a, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra· 
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 12 minutos.) 
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Ata da 231~ Sessão, em 16 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 19 HORAS E 15 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Hélio 
Gueiros- Alberto "Silva --Helvídio Nunes- César 
Cals - Dias Macedo --Afonso Sancho - Carlos Al­
berto- Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gau­
dêncio- José Urbano- Cid Sampaio- Nivaldo Ma­
chado - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista- Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Igná­
cio Ferreífa ..:.:..-Amaral Peixoto - Nels_on Carneiro -
Jamil Haddad- Murilo Badaró- Alfredo Campos­
Fernando Henrique Cardoso - Severo Gomes--.:... Bene.­
dito Ferreira- Mauro Borges- Gastão Müller- José 
Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Ene­

~as Faria - Ai'rio Oaniia-rii - Ivan Bonato - Carlos 
Chiarelli - Octávi-o Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragell_i)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores_, Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noss'?s trabalhos, 
Sobre a mesa, requerimentos que serão hdos pelo Sr. 

J9-Secretãrio~ 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 400, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"b"' do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 319, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Osas-
co, Estado de São Paulo, _ 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986. Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado 

R EQ UERIM ENTO 
N• 401, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"b", do Regimento Interno, para a Mensagem n9 325, 
de 1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais. 

Sala das Sessões; 16 de setembro de 1986- Alfredo 
Campos - Murilo Badarô - Nivaldo Machado. 

O SR.. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n"' 391, de 1986 (N9 557/86, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, item VI, da Constituição, e de acordo 
com o art. 29 da Resolução n9 93/76, do Senado Federal, 
solicita autorização para que o Governo do Estado de 
Minas Gerais possa contratar operação de crédito, para 
os fins que especifica. 

A matéria será despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n9 392, de 1986 (N9 561(86,- na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, item VI, da Constituíção, e de acordo 
com o art. 29 da Resolução n9 93/76, do Senado Federal, 
solicita autorização para que a Prefeitura Municipal de 

- EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. José Fragelli 

Belo Horizonte (MO) possa contratai: operação de crédi­
to, para o fim que especifica. 

A matéria será despachada às Comissões de Econo­
mia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação tina! ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer nç 
908, de 1986), do Projeto de Lei do Senado nç 147, 
de 1981, de autoria do Senador Humberto Lucena, 
que modifica dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
- Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente :.lprovada, nos termos do Regimento In­
terno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

E a seguinte a redação final aprovada 
Redação final do Projeto de Le-i do Senado n'' 147, 

de 1981, que modifica disposithos da Consolida..;ào 
das Leis do Trabalho, apro,·ada pelo Decreto-lei n\' 
5.452, de 19 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 883 da Consolidação das Leis do Tra­

balho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 883. Não pagando o executado, nem ga­
rantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, 
tantos quantos bastem ao pagamento da importân­
cia da condenação, acrescid<l de custas e juros de 
mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos à ra­
zi'io de 12% a.a. e contados a partir da notificação 
inicial." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em primeiro turno {apreciação preli­
minar da juridicidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 255, de !984, de autoria do Senador Carlos Chia­
relli, que dispõe sobre a comprovação de serviço 
prestado por profissional liberal perante a Previ­
dência Social, para efeito de concessão de benefí­
cios de prestação continuada, tendo 

-PARECER, sob n"' 438_, __ de 1986, da Comis­
são 

-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

Em discussão o projeto quanto à jurídicidade. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votB.ção. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa,) 
Rejeitado. 
O projeto vai ao Arquivo. 

.t o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 255, de 1984 

DispÕl' sobre a comprovação de serviço prestado 
por profissionallibera1 perante a Previdência Social, 
para efeito de concessão de benefícios de presta~ão 
Continuada. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 '? O tempo de serviço prestado por profissio­

nal liberal. para efeito de concessão de benefício pela 
Previdência Social, será comprovado com a inscrição ou 
matrícula mantida junto ao órgão de fiscalização profis­
sional respectivo. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ArL 39 Revogam-Se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - P<1ssa-se à 
apreciação do Requerimento n<? 400, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n<? 319, de 1986, relati­
va a pleito da Prefeitura Municipal de Osasco, em São 
Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sen-tãdos. (Pausa.) 
Aprovado. 
AprovadiJ o requerimento, pass:J-se à apreciaç1io da 

matéria, que foi desp3chada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios, 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio, 
para proferir u parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAJ\:IPAIO (PMDB- PE. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: Com.a Men­
sagem n"' 319, de 1986, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Federal pleito da Pre­
feilura Municipal de Osasco (SP) que objetiva a contra­
tar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apeoio ao Desenvolvimento So­
cial - F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de OsascojSP 
1.2 Localização (sede): A v. Bussocaba, 300 06.000-

OsascojSP 

2. Financiamento 

L.. I Valor: equivalente, em cruzados, a até 51.660,00 
OTN. 

2.Z Objetivo: Implantação de Unidades de Medicina 
Preventiva, 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. 
Amortização: 10 (dez) anos. 

2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado _em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortizações: o saldo devedor se· 
rá amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e 
sucessivas, calculadas pelo Sistema, SAC, vencíveis no 
último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguin­
tes dispêndios anuais: (986- Cz$ 107.685,16, 1987-
Cz$ 280.144,88, 1988 - Cz$ 637.305,04, 1989 - CzS 
731.017,28, 1990 - Cd 702.805,93, 1991 Cz$ 
674.594,57, 1992 - CzS 646.383,23, 1993 Cz$ 
618.171,87, 1994- Cz$ 589,960,52, 1995 Cz$ 
561.749,17. 1996 - Cz$ 533.537,82, 1997 Cz$ 
505.326.47. 1998- Cz$ 121.923,59. 
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2.7 Garantias: vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal nQ 1.849, de 

13 de setembro de 1985. 
Com base em estUdos reatizados por seus órgãos asses­

sores a Caixa Econômica Federal considera a operação 
viável sob os aspectos social, económico-finanJ:_eiro e Je:. 
gal, enquadrando-se a mesma nas normas operacionais 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 183, DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Osasco (SP) a 
contratar operação de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 51 .. 660,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' f: a Prefeitura Municipal de Osasco (SP), nos 

termos do artigo 29 da Resolução n"' 93, de 11 de outubro 
de 1976, parcialmente modificada pela. Resolução n9 
140/85, ambas do Senado Federal, autonzada a contra­
tar operação de crêdito no valor correspondente, em cru­
zados, a 51.660,00 OTN,junto à Caixa Econômica ~ede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de apoto ao 
Desenvolvimento Social - F AS destinada à implan­
tação de Unidades de Medicina Preventiva no Municí­
pio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O pareoer da 
ComissãO de EcoD.omia concluí pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 183, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Osasco, em São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 51.660,00 OTNs, para o fim que especifica, depen­
dendo ainda de pareceres das Comissões de Constituíção 
e Justiça e de Municlpíos. - - -- -

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueii'os 
para proferir o parecer Qa Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. Hl!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir pareCer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n9 319/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Osasco (SP) a contratar empréstimo no valor correspon­
dente, em cruzados, a 51.660,00 OTN destinado a finan­
ciar a implantação de Unidade de Medicina Preventiva 
no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituad_o no artigo 29 da Resolução n"' 93/76, parcial­
mente modificada pela Resolução n"' 140/85, ambas do 
Senado Federal, implicando a não-observância dos limi­
tes fixados no artigo 2'>' da Resolução n'>' 62, de 1975, tam­
bém do Senado Federal, haja vista que os recursos a se­
rem repassados serão provenientes do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verífica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e têcnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre senador Marcelo Miranda, para profe. 
rir o parecer da Comissão de_ Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'>' 183, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Osasco 
(SP) a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 51.660,00 OTN, destinada a im­
platação de Unidades de Medicina Preventiva no Mu­
nicípio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de Co_nstituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec· 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla· 
tiva. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina· 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada a 
instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto, em 
turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Sena<iores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comisão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo Sr. 
l "'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 921, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 183, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação fmal do Projeto de 

Resolução n~ 183, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Osasco (SP) a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 51.660 OTNs. 

Sala de Reuniões da Comissão, l6 de setembro de 
1986.- Octávio Cardoso, Presidente- Nivaldo Macha­
do, Relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N• 921, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 183, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
-----'------'--' Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Osasco, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 51.660 Obri~ 
gações do Tesouro Nacional - OTNs. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 h a Prefeitura Municipal de Osasc_o, E~tado 

de São Paulo, nos termos do artigo 2~' da Resoluçao n~' 
93 de 11 de outubro de 1976, alterada pela de n9 140, de 
5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, auto­
rizada a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 51.660_ Obrigaç~es _do Tesouro 
Nacional- OTNs, junto à Catxa Econom1ca_ Federal, 
i:sta na qualidade de gestora do Fu~do de Apolo ao D_e­
senvolvimento Social- FAS, destmada à 1mplantaçao 
de unidades de Medicina Preventiva, no Município. 

Art. 2'>' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) . 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a dtscus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) ~ 
Aprovada, o projeto vai à promulgaçao. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragel!i) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n'>' 401, de urgência, lid.o no 
Expediente, para a Mensagem n9 325, de 1986, relatiVO a 
pleito da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, em 
Minas Gerais. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Aprovado. . 
Aprovado o requerimento, passa:se_ à aprecração ?a 

matéria, que foi despachada às Com1ssoes de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 
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Solicito ao nobre Senador Carlos Lyra o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CARLOS LYRA (PFL- A L. Para emitir pa­
recer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n' 325/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Sen~do Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo (MG), 
que objetiva contratar, junto à Cai.xa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte operação de 
crédito: 
1. Proponente: 

Denominação: Município de Monte Carmelo. 
Localização (sede): Praça Getúlio Vargas, 272 Monte 

Carmelo - MG. 

2. Financiamento: 
Valor: equivalente, em cruzados, a até 135.000,00 

OTN. 
Objetivo: canalização de córrego no Município. 
Prazo: Cai'ência: até 03 (três) anos. Amortização: 12 

(doze) anos. 
Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo com 
o índice de variação das OTN. 

Condições de Liberação: o financiamento será libera­
do em parcelas, de acordo" com cronograma a ser apre­
sentado. 

Condições de AmortizaÇão: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestaÇões trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC. vetfcíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986-CzS 353.740,00 
1987 - CzS 566.136,00 
1988 - CzS 1.455.041,00 
1989- CzS 1.710.061,00 
1990- CzS 1.662.884,00 
1991- Cz$ 1.615.705,00 
1992- CzS 1.568.528,00 
1993- CzS 1.521.349,00 
1994- CzS 1.474.171,00 
1995- C'zS 1.'\26.993,00 
1996- Cz$ 1.379.815,00 
1997- Cz$ 1.332.637,00 
1998- Cz$ 1.285.459,00 
1999- Cz$ 1.238.281,00 
2000-CzS 302.199,00 

Garantias: vinculação de parcelas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias - ICM. 

Dispositivos Legais: Lei Municipal n"' 1.!80;de 02 de 
-abril de 1986. 

O processo não apresenta dados que permitam, a esta 
Comissão, avaliar a capacidade de endividamento dare­
ferida_ Legislatura. Todavia, com base em estudos, de 
seus órgãos assessores, a Caixa Econômica Federal con­
siderou a operação viável sob os aspectos social, 
econômico-financeiro e legal. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento, em cará­
ter exc_epcional, da Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 184, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monte Carme­
lo (MG) a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 135.000 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 

(MG), nos termos do artigo 2'>' da Resolução n9 93, de li 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 1 
em cruzados, a 135.000 OTN, parcialmente modificado 
pela Resolução n9 140/85, ambas do Senado Federal. 

Art. l~> É a Prefeitura Municipal de MonteCarmelo 
(MG), nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de li 
de outubro de 1976, parcialmente modificado pela Reso· 
Iução n~' 140/85, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 135.000 OTN,junto à Caixa Econômica 
Federal. esta na qualidade de gestora do' Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
canalização de córrego no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (José Frageili)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui peta apresentação do 
Projeto de Resolução n'~' 18_4, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Monte Carmelo (MG) a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 135.000 OTN, para os fins que específica. 

Dependendo, ainda, dos pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS.Parapro­
ferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Sen<idcii_es: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão __ de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 325/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Monte Carmelo (MG) a contratar empréstimo no valor 
correspondente, em cruzados, a l35.000 OTN, destinado 
a financiar a canalização de córrego no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termoS do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n'i' 93, de 1976, 
parcialmente modificado pela Resolução n'i' 140/85, am­
bas do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a 
não observância dos limites fixados no artigo 29 da Reso­
lução n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repasSados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Assim, verifica--se que a propOSíção foi elaborada con­
soante as prescrições legaís e regimentaiS-aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Este é o parecer, Sr .. Presidente, 

O SR. PRESIDE!STE (José Fragclli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 184, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Sen_ado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Monte 
Carmelo (MG) a contratar operação de cré_dilo _n_o valor 
correspondente, em cruzados, a 135.000,00 OTN, desti­
nada à canalização de córregO ·no muriiCípio.~-

A matéria foi apreciada-pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos a.o;.pectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do ple[to, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Passa-se ·d discussão do projeto, em turno único. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, eliCerro a discus­

são._ 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da ComisSão de Redação, que será H do pelo Sr. 
I ~>-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 922, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do PrOjeto de Resolução n9 184, de 
1986. 

Re1ator: Senador Nivaldo Machado 

-A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 184, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Monte Carmelo (MG) a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
135.000,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986.- Octát'io Cardoso, presidente- Nivaldo Macha­
do, Relator -Alaor Coutinho (art. 90, § 19). 

ANEXO AO PARECER N• 922, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 184, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federai"aprovou, nos termos 
..fo artigo 42. inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

S~tembwde.I986 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monte Carme-­
lo, Estado de Minas Gerais, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
135.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Fedem! resolve: 
Art. ]9 É a Pri!-feitura Municipal de Monte Carme­

lo, Estado de Minas Gerais, nos termos dO artigo 29 da 
Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução n" 140, O-e 5 de _dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autori:wda a contratar operação de cré­
dito no valor corresponden~e, em cruzados, a 135.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Cai­
xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fun~o de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destmada à canalização de córrego no município. 

Art. 2Q Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são_. _ 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizaNe hoje, às 19 
horas e 40 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da 

Câmara n9 189, de 1985 (n9 5.465/85, na CãSã de ori· 
gem), que dispõe sobre a criação e extinção de cargos na 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da quinta 
região e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 313 e 314, de 1986, das Comis-­
sões: 

-de Sen·i~;o Público Civil, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido, em sepa-

rado, do Senador Helvídio Nunes. 

_O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 35 minutos.) 

Ata da 23211 Sessão, em 16 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA -

ÃS /9 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

- Raimundo P<lrente --Aloysio Chaves - Hélio 
Gueiros - Alberto Silva - Helvídio Nunes - César 
Cals - Dias Macedo - Afonso Sancho -_Carlos Al­
berto- Moacyr Duarte- Martins Filho - Amir Gau­
dêncio- José Urbano_- Cid Sampaio- Nivaldo Ma­
chado - Curlos Lyra - Luiz Cavulcante - Lourival 
Baptista- Aluo r Coutinho- Luiz Viana- José Igná­
cio Ferreira ..,.- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro -
Jamil Haddad- Murilo Badaró- Alfredo Campos­
Fernando Henrique Curdoso- Severo Gomes- Bene-­
dito FerreirJ- Mauro Borge~- Gastào Müller ~Jo~ 
sé Frugelli - 1\:Iarcelo 1\.Iiranda - Saldanha Derzi -
Enéas Faria- Arno Damiani -Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - O"távil) Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José f'rngelli) __: A lista de 
pres~nç:.t ucusu o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Ha,.endo número regimental, deduro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos tra.balh0:.. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

!<:> Secretário. 

Presidência do Sr. José Frage!li 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 402, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do arl. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nQ 247, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Cum­
pinas --SP. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Murilo 
Badarô - Carlos Chiarelli - Alfredo Campos. 

REQUERII\1ENTO 
N• 403, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b,do Regimento Interno, pura a Mensagem n'i' 332, de 
\986, rebtivu a pleito du Prefeituri.l de São Gonçalo dos 
Campos. Estado da Bahia. 

SuJa das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Murilo 
Badarô - Carlos Chiarelli - Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lídos serão votados após a Ordem do Dia, na 
forma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidên­
ci-a recebeu as Mensagens n<:>s 393 a 396, de 1986 (n9s 
556, 559, 562 e 564/86, na origem"), pelas quais o Senhor 
Presidente da República, nos termos do art. 42, item VI, 
da Constituiç~o. e de acordo com o art. 29 da Resolução 
n9 93/76, do Senado Federal, solicita autorização para 
que_ as Prefeituras Municipais de Campo Grande (MS), 
Bmbosa Ferraz e Arapongas (PR) e ltatiba (SP) possam 
contratar operações de crCdíto, para os fins que especifi­
cam. 

As mati!riu:. serão despachadus 1ls Comissões de Eco­
nomia. de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José fragdli)- A Presidên­
cia recebeu as Mensagens n'-'s 397 a 399, de 1986 (n9s 
558. 560 e 563/86. na origem), pelas quais o Senhor Pre­
sidente da Rcpúbli"a. nos termo!> do urt. 42, item VI, da 
Constituição. c de acordo com o art. 2Q da Resolução n~ 
<:)J/76, no Senado Federal. solidt.:t :.tutorizaçào parn que 
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os Governos dos Esta_d_()1; do Maranhão e Goiás possam 
contratar operações de crêdito, para os fins que especifi­
cam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
da Câmara n~ 189, de 1985 (n~ 5,465/85, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a criação e extinçã_o de 
cargos na Secretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da quinta região e dã outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 313 e 314, de 1986, das 
Comissões: 

- de Servi~o Público Civil, favorável; e 
- de Finan~as, favorâvel, com voto vencido, em 

separado do Senador Helvidío Nunes. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. -(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Passa-se à votação da matéria que, nos termos do in­

ciso 11, b, do art. 3:!2 do Regimento, depende para sua 
aprovação do voto favorável da maioria _absoluta da 
composição da Casa, devendo ser feito pelo processo 
eletrônico. Tendo havido, entretanto, acordo entre as 
Lideranças, a matéria será submetida ao Plenário pelo 
processo simbólico. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado, 
Aprovado o projeto, em primeiro turno e decorrido o 

interstlcio de quarenta e oito horas, previsto no art. lOS, 
§ 3'<' da Constituição, o projeto será incluldo em Ordem 
do Dia p;:ua apreciação em segundo turno. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

No 189, de 1985 

( l'i"' 5.465/85, na Casa de origem) 
De iniciatha do Tribunal Superior do Trabalho 

Dispõt.> sobre a criação c extinção de cargos na Se­
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região e dá outras pro~·idências. 

O Congre:>so Nacional decreta: 
Art. J<:> Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pc:,wal d<! Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, os seguintes cargos: 
I- no Grupo-Direção e Assessor:Jmc_nto Superiores, 

cJdigo TRTS-DAS-100, 2 (dois) cargos de Secretário de 
Turma: 
li- no Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, códi­

go TRTS-AJ-020, 93.-(noventa e três) cargos de Técnico 
Judiciário, eJdigo TRT5-AJ-021; 36 (trinta e seis) car­
gos de Oficial de Justiça Avaliudur. código TRTS-AJ-
022: 105 (cento e cinco) cargos de Auxiliar Judiciário, 
código TRTS-AJ-023: 30 (trinta) cargoS de Agente de 
Segurança Judiciária, código TRTS-AJ-024 e 114 (cento 
e quatow!) cargos de Atendente Judiciário, código 
TRT5~AJ-025; 

1!1- no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
código TRTS-NS-900. 1 (um) cargo de MédícQ, TRTS­
NS-901; I (um) cargo de Enfermeiro, TRTS-NS-904; 2 
(dois) cargos de Psicólogo, TRTS-NS-907; 2 (dois) car­
gos de Estatístico, TRTS-NS-926; 2 (dois) cargos de As­
sistente Social, TRTS-NS-930 c 1 (um) cargo de Biblio­
tecúrio, TRTS-NS-932; 

IV- no Oiupo-Outras Atividades de Nível Médio, 
código TRTS-NM-1000, 3 (três) cargos de Auxiliar de 
Enfermagem, TRTS-NM-1001 e 5 {cin-co) cargos de Te­
lefonista, TRTS-NM-1044; 

V- no Grupo Artes_:.mato, çódigo TRTS-ART-700, 
2 (dois) cargos de ArtífiCe de Estrutura de Obras e-Meta­
lurgia, TRTS-ART-701; 4 (quatro) cargos de Artífice de 
Mecânica, TRTS-ART-702; 2 (dois) cargos de· Artífice 
de Eletricidade e Comunicações, TRT5-ART-703; 3 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

(três) cargos de Artífice de Carpint~ria e Marcenilria, 
TRT5-ART-704; e 5 (cinco) cargos de Artífice de Artes 
Grâficas, TRTS-ART-706. 

§ (9 A classificação dos cargos de que trata o inciso 
I deste artigo far-se-â por deliberação do Tribunal, ob-
servadas as disposições legais pertinentes. · 

§ 2>? Os cargos referidos nos ·incisos 11 a V deste arti­
go serão escalonados pelas classes das respectivas cate­
gorias Funcionais, de acordo com a lotação fixada, ob­
servados os critérios legais e regulamentares vigentes. 

Art. 2<:> Ficam extintos 2 (dois) cargos de Contador, 
TRTS-NS-924, 4 (quatro) cargos de Técnico em Conta­
bilidade, TRTS-NM-1042, 2 (dois) cargos de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos, TRT5-NM-1006, 3 
(três) cargos de Auxiliar de Artífice, TRTS-ART-709, e 
72 (setenta e_ dois) cargos de Agente de Portaria, TRTS­
TP-1202, a partir da classe inicial e à medida que forem 
vagando. 

Parágrafo único, O preenchimento de 2 (dois) car­
gos de Técnico Judiciário, TRTS-AJ-021, de 4 (quatro) 
cargos de Auxiliar Judiciário, TRT5-AJ-023, e de 77 (se­
tenta e sete) cargos de Atendente Judiciârio, TRTS-AJ-
025, entre os criados-pelo artigo anterior, fica vinculado 
à extinção dos cargos mencionados no caput deste arti­
go. 

Art. 39 O preenchimento de cargos de Provimento 
efetivo do Quadro Permanente da Secretaria do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Quinta Região far-se-â de 
acordo com as normas legais e regulamentares estabele­
cidas para os demais Tribunais do Trabalho, observadas 
as disposições do§ 29 do art. 108 da Constituição Fede­

. rat. 
Art. 4<:> No corrente exercício somente poderá ser 

preenchido 1/3 (um terço) dos cargos criados por esta 
lei e no próximo exercício poderá ser provido mais 1/3 
(um terço) do total de cargos criados, ficando o saldo 
restante para preenchimento no exercício subseqiiente. 

Art. 5<:> As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Quinta Região. 

Art. 6<:> Estalei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDE:"'ITE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do requerimento de urgência, lido no Expe­
diente, para a Mensagem n? 247, relativo à Presfeitura 
Municipal de Campinas, em São Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça de Municípios. 

Estando a matéria dependendo do parecer da Comis­
.sào dt: Economia, verifh:ando-se a ausenc:ia temporâri:J 
da maioria dos seus integrantes, :J Presidência, nos ter­
mos do Regimento Interno. designa o nobre Sen:Jdor 
Afonso Sancho, substituto eventual da referida Comis­
são. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Afonso Sancho, 
p<~ra proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. AFO~SO SANCHO (PDS- CE. Para profe­
rir p:Jreccr.)- Sr. Pr~idente, Srs. Senadores. 

Com a Mensagem n\> 247/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Campinas (SP), que 
objetiva contratar junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S/ A, este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH) a seguinte ope­
ração de credito. 

Características da operação: 
A- Valor: Czl 51.072.000,00 (correspáildente a 

480.000 OTN de CzS !06,40); 
b- Prazos: 
1- de carencia: 30 meses (máxima) e 24 meses (esti-

mada); 
2- de amortização: 240 meses; 
C- Enc:Jrgos: 
1 -juroS: 10,5% a.a. (BNH); 
2- taxa de administração: 1,0% a.a. 
D- Garantia: vinculação de quotas-partes do Im~ 

posto sobre Circulação de Mercadorias (ICM); e 
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E - Oestínãção dos recursos: execução de obras de 
infra-estrutura referentes ao Plano Integrado de Apoio 
aos Municípios (PROMUNICIPIO). 

O Conselho Monetârio Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que a margem- de poupança real da 
Prefeitura de Campinas mostra-se bastante superior aos 
dispêndios que a sua dívida consolidada interna apre­
sentará apóS a efetivação do empréstimo pretendido e 
concluiu que a assunção do compromisso não deverá 
trazer àquela entidade maiores pressões na execução 
orçamentária de seus futuros exercfcios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que, analisado pelo 
Banco do Estado de São Paulo S/ A, considera viável 
técnica, econômica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 185, DE 1986 
Autoriza a Prefeitura de Campinas (SP) a cOntra­

tar operaçã-o de crédito no valor de Cz$ 
51.072.000,00 (cinqüenta e um milhões, setenta e 
dois mil cruzados). 

O Senado Federal resolve 

Art. 1 Q Ê a Prefeitura Muncipal de Campinas (SP), 
nos termos do artigo 2Q da Resolução n\> 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 51.072.000,00 (cinqilenta e um milhões, se­
tenta e dois mil cruzados), correspondente a 480.000 
OTN. vigente em agosto de 1986,junto ao Banco doEs­
tado de São Paulo S/ A, este na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH) desti­
nado à execução de obras de infra-estrutura referentes 
ao Plano Integrado de Apoio aos Municípios (PRONU­
NICIPIO), obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil, no respectivo Processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --0 parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 185, de 1985, que autoriza a 
Prcfdtura Municipal de Campinas (SP) a contratar ope­
ração de ~w"fédito no valor de Cz$ 51 .072.000,00, para ?S 
fins que especifica. dependendo de pareceres das Comls­
sões de Constituiçüo e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Niv:Jldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) =-- Sr. Pre.<>idente, Srs. Senadores~ 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como concluslío de seu Pare­
cer sobre a Mensagem n>? 247/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Cam­
pinas (SP) a contratar empréstimo no valor de CzS 
51.072.000,00 (cinqilcnta e um milhúes e setenta e dois 
mil cruzados), destinado <1 financi:Jr a execução de obras 
de infra-estrutura referenteS ao Plano Integrado de 
Apoio aos Municípios (PROMUNICIPIO). 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no iirtígõ 29 da Resolução n'193, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dOs limites fixados no artigo 2~" da Reso­
lução número 62, de 1975, também do Senado Federal, 
haj:J vista que os recursos a serem repassados serão pro­
venientes do Banco Nacional da Habitação - BNH, 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, recebendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de c_onstitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para pro­
ferir o parecer da Comissão de Municípío_s. 
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O. SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sobe exame o Projeto de Res_olução nt~ 185, de 1986, 
de autoria da Comissão de Economia do Senado Fede­
ral, que objetiva autorizar a Prefei~ura Municipal de 
Campinas - SP a contratar operação de crédito no va­
lor de CzS 51.072.000,00 (cinqüenta e_ um milhões, seten­
ta e dois mil cruzados), destinada a execução de obras de 
infra-estrutura referentes ao Plano Integrado de Apoio 
aos Municípios- PROMUNIClPIO. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Ecomomia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos as­
pectos de constituciOnalidade, juridicidade e técníca le­
gislativa. 

Nos aspectos que competem a esta ComiSsão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à discussão dÕ projeto, 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. S~®.t.C:S. que o aprovam queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será. lido pelo 
Sr. 1 ~'-Secretário. 

~ lido o seguinte 

PARECER 
N• 923, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação fma1 do Projeto de Resolução n~' 185, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 1&5, de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Campinas (SP) a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 51.072.000,00 (cinqüenta e um 
milhões e setenta e dois mil cruzados). 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente, Saldanha Derzi, 
Relator, Aldo Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N• 923, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 185, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas, 
Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor de CzS 51.072.000,00 (cinqüenta e um mi~ 
lhões e setenta e dois mil cruzados). 

O Senado Federal resolve: 
Art. li' h a Prefeitura Municipal de Campinas, Esta­

do de São Paulo, nos termos do artigo 2~' da Resolução 
n~' 93, de I l de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 
51.072.000,00 (cinqüenta e um milhões e setenta e dois 
mil cruzados), correspondente a 480.000 Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTN, junto ao Banco do Estado 
de São Paulo S.A., este na quaUdade de agente financei­
ro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada 
à execução de obras de infra-estrutura referente ao Pla­
no Integrado de Apoio ao·s Municípios (PROMUNIC1-
PIO), obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discu_ssão 
a rccj.ação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores _que o aprovam queiram permane-

cer sentados. (Pausa.)_ 
Aprovudº. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 403, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n~' 332, de 1986, relati­
vo a pleito da Prefeitura Municipal de São" Gonçalo dos 
Campos, Bahia. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se ã apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de ConstituiÇão e Justiça e de Municípios. 

Veríficando-se a ausência temporâria da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Afonso Sancho, substituto even­
tual d_a referida Comissão, para relatar o parecer da Co-
missão de Economia. -- ---

O SR. AFONSO SANCHO (PDS- CE. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 332/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Fed~ral 
pleito da Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos 
Campos (BA) que objetiva contratar junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte 
operação de crédito: 

1. Proponente 

1.1 Denominação: Munic!pio de São GonÇalo dos 
Campos 

1.2 Localização (Sede): Av. Aníbal Pedreira, n~' 1 
São Gonçalo dos CamposjBA 
2. Financiamento 

2. I Valor: equivalente, em cruzados, a até 31.775,88 
OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de um Centro de Abaste­
cimento. 

23 Prazo: Carência: até 2 (dois) anos. Amortização: 
10 (dez) anos. 

2.4 Encargos: juros de l% ao ano, cobrado_s trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% 
do índice de variação das OTN. 

25 Condições de Liberação: o financiamento será 
liberado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­

. cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986-Cz$ 
1987- Cz$ 
1988- Cz$ 
1989- Cz$ 
1990- Cz$ 
1991- Cz$ 
1992- Cz$ 
1993- Cz$ 
1994 -Cz$ 
1995- Cz$ 
1996-Cd 
1997-Cd 
1998- Cz$ 

7.206,90 
159.043,03 
173.527,00 
462.660,62 
445.307,92 
427.955,22 
410.602,52 
393.249,82 
375.897,12 
358.544.42 
341.191,72 
323.839,02 
306.486,32 

2.7 Garantias: vinculação de quotas do FPM 
2.8 Dispositivos LegalS: Lei Municipal nl' 334, de 

18-6·85. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e lêgal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo à Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvol-
vimento Social - F AS. _ 

Assim sendo, concluímos pelo acolhiffiento da Men­
sagem, nos termos do seguinte: 

Setembro de 1986 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 186, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
dos Campos ( BA) a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 31.775,88 
OTN. 

_O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
dos Campos (BA), nos termos do artig_o 29 da Resolução 
n~' 93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e 
seis, do Senado Federal, autorizada a c_ontratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 31.775,88 OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinada, à implantação 
de um centro de abastecimento. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)-0 parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 186, de 1986, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos, na 
Bahia, a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 31.775,88 OTN para os fins 
que especifica, dependendo de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado, para pro­
ferir parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n'? 332/86, do_ Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo dos Campos (BA) a contratar empréstimo no 
valor correspondente, em cruzados, a 31.775,88 OTN, 
destinado a financiar a implantação de um Centro de 
Abastecimento. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceitu-Mo no artigo 21', da Resolução n~' 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no artigo 2~', da Reso­
lução número 62, de 1975, também do Senado Federal, 
haja vista que os recursOs a serem repassados serão pro­
venientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e !'egimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, p-or isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para pro­
ferir parecer da Comissão de Municípios. -

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nt~ 186, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de São 

__ (}Qoçalo dos Campos (BA), a contratar operação de crê-­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 31.775,88 
OTNs, destinada à implantação de um Centro de Abas­
tecimento. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos as­
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica le-
gislativa. · 

Nos aspectos que competem a esta comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos 
municípios brasileiros, em face da concentração c!as re­
ceitas tributárias a- nível da União, e ser o instituto do 
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endividamento o único mecanismo de que dispõe para 
implementar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favorãveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-Se à discus-
são do projeto, em turno único._ (Pausa.) _ 

Não haverido quem peça a palavra, encerro a diScUs­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma®­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que serâ lido pelo 
Sr. [9-Secretário. 

t! lido o seguinte 

PARECER 
No 924, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n" 186, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do ProJetO -de 

Resolução nl' 186, de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo dos Campos (BA), a contra­
tar operação de crêdito no valor correspondente, em 
crl}zados, a 31.775,88 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente-saldanha Der­
zi, Relator - Alaor Coutinho. 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (SeçãoiD 

ANEXO AO PARECER N' 924, DE 1986 

RedaÇão final do Projeto de Resolução n"' 186, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Con__stituiçãQ, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
dos Campos, Estado da Bahia, a contratar operação 
de crédito, no nlor correspondente, em cruzados, a 
31.775,88 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }'? Ê a Prefeitura Municipal de São Gonçalo 

dos Campos, Estado da Bahia, nos termos do artigo 29 
da Resolução n9 93, de t 1 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução n"' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
31.775,88 Obrigações do Tesouro NAcional- OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinada à implantação de um Centro de abas­
tecimento, no Municlpio. 

Art. 29 .Esla resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane-
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUí)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
20 horas e 15 minutos, com a s_eguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, da redação final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~ 897, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado nl' 67, de 1981, de 
autoria do Senador Humberto Lucena, que acrescenta 
dispoSitiVos à Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de I~> de maio de 1943. 

-2-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade e juridicidade, nos termos do_ art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n~' 141, de 1984, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimen­
to médico de urgência por hospitais públicos, e dá ou­
tras providt!ncias, tendo 

PARECER, sob n~' 8, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de e injuridicidadc, "com voto vencido do Senador Hélio 
Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi)- Está encerra­
da a sessão. 

( Le11anta-se a sessão às 20 horas e 8 minutos.) 

Ata da 2331). Sessão, em 16 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÃS 20 HORAS E /5 MINUTOS, AC!f4_M-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Guei­
ros- Alberto Silva - Helvídio Nunes- César Cals­
Dias Macedo - Afonso Sa_oç_ho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Ma.rtins Filho- AmirGaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra -Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Alaor Coutinho - Luiz Viana -José Ignácio Ferreira 
- Amaral Peixoto - Nelson Carneiro- Jamil Had­
dad - Murilo Badaró- Alfredo Campos- Fernando 
Henrique Cardoso- Severo Go.mes- Benedito Ferrei­
ra- Mauro Borges- Gastão Müller- Jos~ Fragetli 
- Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Enéas Faria 
- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli-
Octávio Cardoso. 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - A lista de 

presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniCiamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1 "'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
No 404, de 1986 

RequeremoS urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 310, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Guaçuí - ES. -

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Mac-hado - Octá,·io Cardoso. 

Presidência do Sr. José Fragelli 

REQUERIMENTO 
N• 405, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 328, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Olin­
dá, Estado de Pernambuco. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- OS requeri­
rtleflfOs_ lidos serão, nos termos regimentais, vOtados 
após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 
!~'-Secretário. 

Ê lido a seguinte 

OF. GL PFL-l.166j86Brasilia, 16 de setembro de 1986. 
Serihor Presidente:· 
Terp.os a grata satisfação de comunicar a V, Ex~ que, 

ate~dendo a imperativo de ordem organiZlicional de 
nossa Bancada, estamos propondo seja alterada a com­
posição da Comissão Mista de Orçalnento, relativamen­
te aos Srs. Senadores do Partido da Frente Liberal. 

Desta forma, solicitamos os bons ofícios de V. Ex~. no 
sentido de substitutuir o nome do Senador José Lins 
pelo nome do Senador Nivaldo Machado, como titular, 
saindo este último da suplência e entrando em seu lugar 
o Senador José Urbano. 

Sendo só o que se nos oferece para o momento, 
valemo-nos do ensejo para renqvar a V. Ex~ nossos pro­
testos de elevada estima e distinta. consideração. 

Atenciosas saudações - Carlos Chiarelli, Líder do 
PFL. 

O SR. PRESIDENTE (José FragelH)- Serão feitas 
aS-SubstitUições solicitadas. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, da redação final (o· 

ferecida pela Comissão de redação em seu parecer 
n9 897, de 1986), do projeto de Lei do Senado nl' 67, 
de 1981, de autoria do Senador Humberto Lucena, 
que acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, 
de l~' de maio de 1943. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definittvamente aprovada, nos termos regimentais. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada. 

Redat;ão final do Projeto de Lei do Senado nl' 67, 
de 1981, que acrescenta dispositivos à ConSolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 
5.452, de 1 Y de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 901 da Consolidação das Leis Traba­

lho -CLT, passa a vigorar acrescido do seguinte pará­
grafo único: 

'"Art. 901 ....... , . -,. ,-.- ...... _ ....•...... 
Parágrago único. Salvo quando estiver corren­

do prazo comum, aos procurados das partes será 
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permitido ter vista dos autos fora do cartório ou se­
cretaria." 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em primeito turno (apreciação preli­
minar da constitucionalidade e juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Lei do Senado _nl' 141, de 1984, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a obri­
gatoriedade de atendimento médico de urgência 
por hospitais públicos, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, Sob nl' 8, de 1985, da Comissão 
- de Constitui~ào e Justica, pela inconstitucio­

nalidade e injuridici&1de, com voto vencido do Se­
nador Hélio Gueiros 

Em discussão o projeto quanto à constitucionalidade 
e juridicidadc. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto va-í ão Arquivo. 

t o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 141, de t984 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento 
médico de urgência por hospitais públicos, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Todo o estabelecimento hospitalar público 

prestará, obrigatoriamente, assistência médica de urgên~ 
cia quando solicitado, ou quando o paciente ·a -de Com­
parecer ou for conduzido. 

Art. 21' Para os efeitos desta lei equípir-am-se aos es­
tabelecimentos hospitalares públicos ou hospitais priva­
dos que recebem auxílio, de qualquer espécie, da União, 
dos Estados e Municípios. 

Art. 3~' A falta de atendimento hospitalar, em casos 
de urgência, seja qual for o motivo alegado, sujeitará o 
responsável pelo estabelecimento às penalidades previs­
tas no art. 135 do Códí1io Penal. 

Art. 41' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 51' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Esgotada a 
Ordem do Oía, "pasSa-Se á apreciação do Requerimento 
n~ 404, lido no expediente, de urgência para a Mensa­
gem n' 310, de 1986, referente a pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Guaçu(, Espírito Santo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senifdores que o aprOVa"iD. penT:iariiÇam senta~ 

dos. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de MuniCípk•s. 

Concedo a_ palavra ao nobre Senador Cid Sampaio 
para proferir parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nl' 310/86, o Senhor Presidente da 
República: sUbmete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Guaçuí (ES), que ob­
jetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal a se­
guinte operação de crédito: 

Caracterfstlcas da Operação: 

I. Proponente 

1.t- Denominação: Município de Guaçuí- ES. 
I .2- Localização (sede): Praça João Acacinho, n>' I 

- Guaçuí - ES. 

DIÃRl() DO CONGRESSO NACIONAL(Seção !I) 

2. Financiamento 

2.1- Valor: equivalente, em cruzados, a até 
12.196.68 OTNs. 

2.2- Objetivo: aquisição de equipamentos para cole-
ta de lixo. 

2.3- Prazo: 
carência: até I (um) ano. 
amortização: 4 (quatro) anos. 
2.4- Encargos: juros de I% ao ano,_ cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% 
do índice de variação das OTNs. 

2.5- Condições de Liberação: o financiamento será 
liberado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6- Condições de Amortização: o saldo devedor se­
rá amortizado em 16 (dezesseis} prestações trimes~rais e 
sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no 
último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguin­
tes dispêndios anuais: 

1986- CzS 44.376.82 
1987- CzS 207.411.41 
1988- CzS 335.728.61 
1989- CzS 319.077.20 
1990- CzS 302.425.78 
1991- CzS 144.968,61 
2.7- Garantias: vinculação de parcelas do ICM. 
2.8- Dispositivos Legais: Lei Municipal n~' 1.260, de 

18-l T-85. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Men~ 
sagem , nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 187, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guaçuí (ES) a 
contratar operação de crédito no valor corresponden~ 
te, em cruzados, a 12.196,68 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 11' É_ a Prefeitura Municipal de Guaçuí (ES), 
nos termos do art. 2~' da Resolução n>' 93(76, de 11-10-
76, alterado pela Resolução nl' 140/85, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 12.196,68 OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal destinada à aquisição de 
equipamentos para coleta de lixo, obedecidas as con­
dições admitidas pela Caixa Econômica Federal, no res­
pectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' 187, de 1986, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Guaçuí (ES) a contratar Ope­
ração de Crédito no valor cotrespondente, em cruzados, 
a 12.196,68 OTN (dependendo de Pareceres das Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Municípios). 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer d::~ Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO- (PFL- PE. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. S~nadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~ 310/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Guaçuí (ES) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente em cruzados, a 12.196,68 OTNs,junto à Caixa 
Econômica Federal, destinado a financiar a aquisição de 
equipamentos para 'coleta de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução nl' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por consegui~"~; te, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2~' da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 
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Assim, verifica~se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, jurididdade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para pro­
ferir o parecer da Comissão de Municípios. 

• 
O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. pro-

nuncia o seguinte parecer.)- Sr. Presidente Srs. Sena­
dores: 

Sob e."tame o Projeto de Resolução n9 187, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Guaçuí 
(ES) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 12.196,68 OTNs,junto a Cai­
xaEconômlca Federal, destinada à aquisição de equipa­
mentos para coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
_no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante, 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos as­
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica Je~ 
gislativa. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos 
municípios brasileiros, em face da concentração das re­
ceitas tributárias a nível da união, e ser o instituto do en­
dividamento o único mecanismo de que dispõe para im­
plantar os programas de trabalho. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação, 

Em discussão o projetO. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro~a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores_ que o aprovam permaneçam senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre• a me­
sa, redação final de matéria em regime de urgência que 
vai ser lido pelo Sr. 11'-Secretãrio. 

E lida a seguinte: 

PARECER 
N• 925, de 1986 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 187, de 
1986 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n' 187, de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Guaçuí - ES, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
12.196.68 OTN. . 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986- Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der­
zi, Re!Lltor - Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER N• 925, DE 1986 

Reda~ào final do Projeto de Resolut;;ão n9 187, de 
1986 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE \986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guacuí, Esta­
do do Espírito Santo, a contratar operação de cr~dito 
no valor correspondente, em cruzados, a 12.196,68 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. Jl' ta Prefeitura Municipal de Guaçuí, Estado 

do Espírito Santo, nos termos do artigo 2~> da Resolução 
n~' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela de n~' 140, 
de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 12.196,68 Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada à 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no Mu­
nicípio. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- Em discussão 
a redação final que acaba de ser lida. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­
rada. 

Em votação. 
Os Srs. Sen-ãdores que a aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa.)_ 
Aprovada a redação_ final. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se, 
agora, à votação do Requerimento n9 405, lido no Expe­
diente, de urgência para a Mensagem n9 328, de 1986, re­
ferente_ a pleito da Prefeitura -Muilicip-al áe O linda, Per­
nambuco. 

Em votação o requerimento. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciaçãO da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio, 
para proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 328/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Olinda (PE) que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio_ao DesenvolVi­
mento Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Olinda 
1.2 Localização (sede): Palâcio dos Governadores 
Rua de São Bento, 123, Varadouro Olinda-PE 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 236.935,70 

OTN. 
2.2 Objetivo; implantação da I• Etapa do Projeto .. Pé 

no Chão". 
2.3 Prazo: carência: até 3 (três) anos. Amortização: 8 

(oito) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% 
do índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2JS._Condições de Amortizaçã-o: o saldo devedor serâ 
amortizado em 32 (trinta e duas) prestações trimestraiS -e 
sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no 
último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguin-
tes dispêndios anuais: ---

1986 - CzS 369.926,00 
1987- CzS 1.479.704,00 
\988 - cz$ 1.479.704,00 
1989 - CzS 1.479.704,00 
1990 - Cz$ 4.561.587,00 
1991 - CzS 4.376.624,00 

1992- CzS 4.191.660,00 
1993 - CzS 4.006.698,00 
1994- CzS 3.821.735,00 
1995- Cz$3.636.774,00 
1996- CzS 3.451.811,00 
1997 - Cz$ 3.266.848,00 
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2.7 Garantias: vinculação de quotas do Fundo de ParR 
ticipação dos Municípios- FPM. 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 4.536/86, de 
14 de abril de 1986. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica_ Federal, eJ]quadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Men­
sagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 188, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de O linda (PE) a 
contratar operação de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 236.935,70 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I 9 E a Prefeitura Municipal de Olinda (PE), 
nos termos d_o artigo 29 da Resolução n9 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 236.935,70 OTN, 
junto a Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- !=AS, destinado à Implantação da l ~ Etapa do Proje­
to "Pé no Chão". 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
ComiSsão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 188, de 86, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Olinda (PE), a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 

__ 2.J6.935,70 OTN para os fins que específica. 
Dependendo de pareceres das Comissões de Consti~ 

tuição e Justiça e de Municipios. 
Solicito ao_nobre Senador Nivaldo Machado o pare­

cer da Comissão de Constituição ~ Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 328/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Olinda (PE) a contratar empréstimo no valor correspon­
dente, em cruzados, a 236.935,70 OTN, destinado a fi­
nanciar a Implantação da !9 Etapa do Projeto "Pé no 
Chão". 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29, da Resolução n9 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observân­
cia dos limíteS -fixados no artigo 29, da Resolução n9 62, 
de 1975, também do Senado Federal, haja vista que os 
recursos a serem repassados serão provenientes do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais apHcáveis à es­
Pécie, merecendo, pOr isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâ_vel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragdli) - Solicito ao 
_-fi obre Senador Marcelo Miranda, o parecer da Comis­
são de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 188, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar à Prefeitura Municipal de Olinda 
(PE) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 236.935,70 OTN, destinada à 
-implantação da I• Etapa do Projeto "Pé no Chão". 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
_ no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­

cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos as-
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pectos de constitucionalidade, jurídicidade e té_cnica le­
gislativa. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos 
municípios brasileiros, em fac~ da concentração das re­
ceitas tributáriã.s a nlvel da União, e ser o instituto do 
endividamento o único mecanismo de que dispõe para 
implementar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão._ 

O Sr. Nivaldo Machado (PFL- PE)- Sr. Presiden· 
_te, peço a palavra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado, para dis­
cutir. 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Não havendo 
mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, redação final que será tida pelo Sr. 19-Secretãrio. 

t lida a seguinte 

PARECER 
N• 926, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 188, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 188, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Olinda (PE), a contratar operação de crêdito 
no valor correspondente, em cruzados, a 236.93_5, 70 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986. :..._ Nivaldo Machado, Presidente - Saldanha Der~ 
~;.i, Relator - Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER N• 926, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 188, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de O linda, Esta­
do de Pernambuco, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 236.935,70 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
_Art. 19 b a Prefeitura Municipal de Olinda, Estado 

de Pernambuco, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 
93, de li de outubro de 1976, alterada pela Resolução n9 
140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fede-­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no vaiar 
correspondente, em cruzados, a 236.935,70 Obrigações 
do Tesouro Naciorial- OTN,junto à Caix,a Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
implantação da I • Etapa do Projeto .. Pé no Chão", no 
Município. 
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Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação fin_aL (p_ausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Seriadores que a aprovam queiram pc!frnanecer 

sentados. (Pausa.) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçiioJI) 

Aprovada. 
(j prOjeto vaj à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hQje, às 20 
horas e 45 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turOo únicO, do- ProjetO de Lei do Sena­

do nl' 12, de 1986-Complementar, de autoria do Senador 
Helvídio Nunes, que dá nova redação aos itens I e IV, 
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art. 29, da Lei Complementar nl' 1, de 9 de novembro de 
1967, tendo 

PARECER, sob n~' 207, de 1986, da Comissão 

- De Constituição e Justiça, pela ConstitucíOnalidade 
e Jurtdicidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 38 minutos.) 

Ata da 234ll- Sessão~~' em 16 de setembro de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 20 HORAS E 45 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES VS SRS. SENAf)ORESc 

~-Raimundo Parente ---Aloysio Chayes - Hélio 
Gueiros - Alberto Silva - Helvídio Nunes ~--Ç~ar 
Cals - Diãs Macedo - Afonso Sancho - Carlos Al­
berto- Moacy_r Duarte- Martins Filho- Amír Gau­
dêncio- José Urbano- Cid Sampaio- Nivaldo Ma­
chado - Carlos Lyra. - L!Ú~ Çavalcante-- Lourival 
Baptista- Alaor Coutinho---:- Luiz Viana ~José (gná­
cio Ferreira - Amaral Peixoto - Nelson Carneiro -
Jamil Haddad- Murilo Badaró- Alfredo Campos­
Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Bene­
dito Ferreira- Mauro Borges- Gastão Müller- José 
Fragelli- Marcelo Miranda -Saldanha Derzi - Ene-

• as Faria - Arno Damiani --Ivan Bonato - Cartas 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 39 Srs. S~nadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Não há expedienfe a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n~>s 400 a 402, de 1986 (nl's 565 a 
567/86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 21' da Resol1,1çãQ n~_9Jj76, 
dQSenad_Q_Fedend, solicita auforização para -q-ue aS Pre­
feituras Municipais de Campo Mourão e Coronel Vivida 
(PR) e de__ er~Ld~o,te Prudente (SP) possam contratar 
operações de crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissão de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e- de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
requerimentos que serão Udo pelo Sr. 1~"-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 406, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art._ 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n~" 322, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal da Cam­
pina Grande, estado da Paraíba. 

Sala das sessões, 16 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Murilo Badaró. 

REQUERIMENTO 
N• 407, de !986 

Requeremos urgência. nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Oficio S/19, de 1986, 
relativa a pleito do Governo do Estado de Pernambuco. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de !986. - Murilo 
Badarô - Carlos Cbiarelli - Alfredc;t Campos. 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. José Fragelli 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
rileõTOs TidõS serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ..:......_ Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Lei do 
Senado n~" 12, de 1986- Complementar, de autoria 
do Senador Helvidio Nunes, que dá nova redação 
aos itens I e IV, art. 2~", da Lei COinplementar n~' 1, 
de 9 de novembro de 1967, tendo 

PARECER, sob n~" 207, de 1986, da Comissão 
-de:_ Con.stituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juriáicidade. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Passa~se à votação da matéria que, nos termos do inci­

so 11, letra a, do art. 322 do Regimento lnterno, depen­
de, para a sua aprovação, do voto favorável da maioria 
absoluta da composição da Casa, devendo ser feita pelo 
processo nominal. Tendo havido, entretanto, acordo en­
tre as Lideranças a matéria serã submetida- ao Plenário 
simbolicamente. 

Em votação. o pfojeto em turno único. 
Qs Srs. Sepador~ _ _g_l!_e o n:pr:ovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto ifã à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• I2, de 1986-Compiementar 
Dá nova reda~;ào aos itens I e IV, art. 29, da Lei 

Conlplcmentar n<? I, de 9 de novembro de 1967. 

o· Congresso Nacional decreta: 
Art. li' Os itens I e IV, art. 2~", da Lei Complementar 

n~" I, de 9 de novembro de 1967, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"!-população estimada, superior a 6.000 (seis 
mil) habitantes ou não ínfúklf a 3 (três) milésimos 
da existente no Estado. 

IV- Arrecadação, no último exercício financei­
ro, de 3 (três) milésimos da renda estadual de impos­
tos." 

Ar.t. 2~" Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação, 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~" 406, de urgência, lido no 
Expediente, para Mensagem n9 322, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Campína Grande (PB). 

_ Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. -

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia . 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para emitir pa­
recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 322/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

1. Proponente 

1.1 Denominação. Município de Campina Grande 
1.2 Localização (sede): Av. Rio Branco, 304 

Campina Grande - PB. 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a atê 121.682,42 

_OTN. 
2.2 Objetivo: Modernização e racionalização da Fei-

ra/Mercado Central de Campina Grande. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. 
Amortização: 10 (dez) anos. 

2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
fndice de variação das OTN. 

2.5 Condições de liberação: o financiamento serã libe­
rado em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor serã 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- CzS 189.982,00 
1987 - CzS 759.928,00 
1988 - Cz$ 759.928,00 
1989 - Cz$ 759.928,00 
1990- Cz$.2.026.130,00 
1991 - Cz$ 1.950.138,00 
1992- Cz$1.874.144,00 

1993- Cz$1.798.152.00 
1994 - CzS I. 722. 160,00 
1995- Cz$ 1.646.167,00 
1996- Cz$ 1.570.176,00 
1997 - Cd 1.494.183,00 
1998- CzS 1.418.190,00 
1999- Cz$ 1.342.198,00 
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2.7 Garantias: Vínculaçào de cotas do Fundo de Parti­
cipação dos Municípios - FPM. 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 !.382/85, de 
27 de dezembro de 1985. 

Considerando os aspectos social, económico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidã.âe, se­
gundo à Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 189, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campina 
Grande (PB) a contratar opcraçiio de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 121.682,42 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Campina Grari· 

de (PB), nos termos do artigo 2~> da Resolução n~' 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se· 
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi· 
to no valor corresp-ondente, em cruzados, a 121.682,42 
OTN, junto à CaiXã:-Económica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada a Modernização e Racionali­
zação da FeirafMercado Central do Município. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
ComissãO de Ecoáoiilía, sobre a Mensagem n~' 322, de 
1986, do Senhor Presidente da República, é favorável à 
aprovação da proposta para que seja autorizada a Prefei· 
tura Municipal de .Campina Graride (PB), a confiatar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza. 
dos, a 121.682,42 OTN. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir paracer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nv 322/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campina Grande (PB) a contratar empréstimo no valor 
correspondente, em cruzados, a 121.682,42 OTN, desti­
nado a financiar a modernização e racionalízaçào da 
Feira/Mercado Central do Município .. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21', da Resolução nv 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não-ob.Sei-Vâilcia 
dos limites fixados no artigo 2v, da Resolução n-Umero 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

As~im, verifica·se que a:·proposição foi elaborada con· 
soante as prescrições legais e regínlentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa· 
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicita ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. · ·-

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 189, de 1986, de 
autoria da Comiss-ãO -ae Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorízãr a -PrefeitUra Municipar de Campi­
na Grande (PB) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 121.682,42 OTN, desti­
nada à modernização e racionalização da FeirajMerca· 
do Central do Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con· 
cluiu pelo ,presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de COnstituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec· 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-
tiva. -
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Nos aspectos que competem a esta Comissão, Opina~ 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de economia, tendo em vista a situação fi­
DãttC_e:ira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu· 
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para i:iiiple­
mentar os programas de trabalho. 

E _o parecer Sr. Presidente. 

_ O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada a 
instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto, em 
turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)- Sobre a mesa, 
p"arecer da Comiss-ão- de Redação, que será lido pelo Sr. 
J9 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 927, de 1986 

Comissão de Redação 

Reda~ão final do Projeto de Resolução n9 189, de 
1986 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

ResoluçãO n~' 189, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Campina Grande (PB), a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
121.682,42 OTN, 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der­
zi. Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER N• 927, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nv 189, de 
I986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
I21.682,42 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. li' ~a Prefeitura Municipal de Campina Gran· 

de, Estado da Paraíba, nos termos do artigo 29 da Reso· 
lução n~> 93, de ll de outubro de 1976, alterada pelaRe­
solução n'i' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 121.682,42 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN,junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à modernização e racionalização da Feira/· 
Mercado Central, no Município. 

Art: 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!H) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~' 407, de urgência, lido no 
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Expediente, para o Ofício "S" n~' 19, de 1986, relativo a 
pleito do Governo do Estado de Pernambuco. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Finanças e 
de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Saldanha Derzi o parecer 
da Comissão de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (PMDB - MS. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

ü Senhor Governador do Estado de Pernambuco soli· 
cita ao Senado Federal, nos termos do art. 42, item IV, 
da COnstituiçào, a competente autorização para que 
aquele Estado possa contratar uma operação de emprés-­
timo externo no valor de USS 40,000,000.00 (quarenta 
milhões de dôlares norte-americanos) destinada ao rees­
calonamento de parte do pagamento do serviço da dívi· 
da ex.terna estadual no exercício de 1986, com amparo na 
Lej Estadual nv 9.805, de 24 de janeiro de 1986. 

Constam do processado os Avisos n~'s 290/86 e 291, de 
1986, do Sr. MiniStro Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República, nos quais é reconhe­
cida a prioridade do Programa de Refinanciamento da 
dívida do Estado vencível em 1986, além dos documen· 
tos iridispensãveis ao conhecimento da operação. 

Da análise dos documentos anexados constata-se que 
a dívida externa do Estado de Pernambuco totalizava, 
em 31 de março de 1986, Cz$ 2.969.630.800 (dois bilhões, 
novecentos e sessenta e nove milhões, seiscentos e trinta 
mil e oitocentOS c-ruzados), representando 35,33% do to­
tal da dívida estadual. Desse montante, CzS 
125.578.000,HO (cento e vinte e cinco milhões, quinhentos 
e setenta e oito mil cruzados) são compromissos assumi­
dos pelo Estado, na qualidade de garantidor de créditos 
concedidos a clubes de futebol, sob a égide da Resolução 
nv 63, do Banco Central do Brasil (ou seja: repasse, em 
moeda nacional, de empréstimos obtidas no exterior e. 
como tal, sujeitas às mesmas condições iinanceiras do 
contrato de crêdito externo e a correção cambial). 

De se ressaltar que a garantia do Estado, na hipótese 
em tela, inclui.se entre as obrigações que formam a sua 
dívida intralimíte; representa um dispêndio a realizar, no 
corrente ano, de Cd 43.208.500 (quarenta e três milhões, 
duzentos e oito mil, quinhentos cruzados); e ainda que 
todos os clubes que a obtiveram esti\o atrasados no cum­
primento de suas obrigações contratuais. 

A posição da dívida estadual em face das Resoluções 
n9s 62/75 e 93/76, do Senado Federal, contudo, demons­
tra uma folga de Cz$ 4.87_3.301.100,00 (quatro bilhões, 
oitocentos e setenta e três milhões, trezentos e um mil e 
cem cruzados) no seu limite legal de endividamento. Se 
computado o total da dívida consolidada do Estado, no 
montante global de CzS 5.195.995.600,00 (cinco bilhões, 
cento e noventa e cinco milhões, novecentos e noventa e 
cinco mil e seiscentos cruzados), aí compreendida a dívi­
dajnterna intra e extralimite, e a dívida externa, ainda 
assim haveria uma folga de C:z$ 805.650.600,00 (oitocen· 
tos e cinco milhões, seiscentos e cinqüenta mil e seiscen­
tos cruzados} no seu limite global de endividamento da 
ordem de CzS 6.001.645.000,00 (seis bilhões, um milhão, 
seis-centos e quarenta e cinco n-iil cruzados). 

Não há dados que permitam verificar a capacidade de 
pagamento do empréstimo em exame pelo interessado. f. 
evidente, no entanto, que a efetivação do empréstimo, 
para o reescalonamento de sua dívida externa, represen­
tará um alívio no seu cronograma de pagamento para os 
próximos ex.ercícios. 

Ante o exposto, Opinamos pel_o acolhimento da s-olici· 
tação, n·os terinos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 190, DE 1986 

AutOriza o Governo do Estado de Pernambuco a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares 
norte-americanos). 

- O Senado Federal resolve: 
Art. ]I' I:: o Governo do Estado de Pernambuco au­

torizado a realizar, com a garantia da União, uma ope­
ração de empréstimo externo no valor de US$ 
40,000,00.00 (quarenta milhões de dólares norte· 
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americanos) ou o equivalente em outras moedas, de prin­
cipal, junto a grupo financiador a ser indicado, destinada 
a financiar o seu Programa de Refinanciamento da divi­
da vencível no exerc!cio de 1986. 

Art. 21' A operação realizar-se-â nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Feder;1_l, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação a ser efetuada pelo Mi­
nistério da Fazenda em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do artigo I~', item 11, do Decreto n9 

74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da J?Olítica 
econômico-financeira do Governo Federal, e, amda, o 
disposto na Lei n~' 9.805, de 24-1-86, autorizativa da ope­
ração. 

Art. 3~' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

h o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Finanças conclui pela apresentação do Pro­
jeto de Resolução n'i' 198 de 1986, que autoriza o Gover­
no do Estado de Pernambuco a contratar operação de 
crêdito externo no montante de 40 milhões de dólares 
norte-americanos, dependendo ainda de Parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. HÉLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre o Oficio ''S" n~> 19/86, do Senhor Governador 
do Estado de Pernambuco, autoriza o Governo do Esta­
do a contratar empréstimo no valor de USS 
40,000,000.00 (quarenta niilhões de dólares norte­
americanos) destinado a financiar o seu Programa de 
Refinanciamento de dívida vencível no exercício de 1986. 

O pedido foi [ormulado nos termos do Artigo 42, item 
IV, da Constituição. __ _ 

Analisando os documentos que instruem o pedido a 
Comissão de Finanças, em seu parecer constata que p~r­
te da dívida do Estado de Pernambuco é composta por 
compromissos assumidos pelo Estado na qualidade de 
garantidor em contratos de crédito firmados por clubes 
de futeboL 

Tal parcela que representa 1,35%- do total da dívida 
consolidada estadual e 3,42% de sua dívida intra-limíte, 
prende-se a contratos de crédito de repasse de recursos 
externos, firmados por clubes de futebol do Estado com 
bancos privados, ao amparo da Resolução n~> 63, de 21 
de agosto de 1967, do Banco Central do BraSil. 

Tais contratos, dispõe a referída Resolução nl' 63/67, 
obrigam o mutuário à liquidação com cláusula de pari­
dade cambial posto que provenientes da conversão, em 
moeda nacional, de empréstimos externOs obtidos pelo 
credor nacional; bancos de investfnii:nto ou de desenvol~ 
vimen(o privados e bancos comerciaiS ã.UtOiliàáos a ope­
rar em câmbio. 

A legalidade da concessão da garantia do Estado, na 
hipótese, certamente terá sido- objeto de exame por parte 
dos órgãos estaduais competentes, não competindo a 
esta Casa sobre ela se pronunciar. 

Com efeito, a Ccimpetêhcia do Senado _Fed~ral, expres­
sa no Artigo 42, IV, da Constituição, é a de autorizar o 

empréstimo que, no caso, destina-se à renegociação da 
dívida externa do Estado - finalidade contemplada na 
legislação aplicável como possível de ser financiada com 
a contratação de empréstimo externo (artigo 11', parágra­
fo Uni co, Decreto-lei nl' 1.312, de 15 de fevereiro de 1974) 
-, e foi aprovado pelo Legislativo Estadual (Lei n9 
9.805, de 24~1-86). O Executivo Federal, por sua ve~. 
pronunciou~se favoravelmente à contratação, nos termos 
do A viso n~' 290/86, do Senhor Ministro Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da Repúblíca. 

Ve;ifica-~e. assim, q~e a Proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis, 
merecendo nosso encaminhamento favorável, no que 
tange aoS aSpectos de constitucioO.aHdade, Juridicidade e 
técnica legislativa. 

Ê o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- O parecer é 
favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. -
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
1~>-Sectetário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 928, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 190, de 
1986. 

Relator: Senador· Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do projeto de 

Resolução n9 190, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado de Pernambuco a contratar operação de crédito 
externo no montante de US$ 40,000,000.00 (quarenta 
milhões de dólares norte-americanos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der-
zi, Relator - Alaor Coutinho (art. 90). · 

ANEXO AO PARECER N9 928, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 190, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso IV, da Constituição, e eu, 
_______ , Presidente, promulgo a seguinte 

Setembro de 1986 

RESOLUCÀO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambu<:o a 
realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares 
americanos) destinada ao Programa de Refinancia­
mento da Dívida Externa daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 11' to Governo do Estado de Pernambuco au­

torizado a realizar, com a garantia da União, uma ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares ame_rica_nos), 
ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a 
grupo financia dor a ser indicado, destinada a refinanciar 
o Programa da Dívida Externa daquele Estado. 

Art. 21' A operação realizar-se-ã nos moldes aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Cen~ 
trai do Brasil, nos termos do artigo 11', item 11 do Decre~ 
to n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução da polí­
tica econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, 
as disposições da Lei Estadual n~> 9.805, de 24 de janeiro 
de 1986, autorizadora da operação. 

Art. 3~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Em discussão 
a Redação Final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
21 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, da redação final (ofereci­
-da pela Comissão de Redação em seu parecer n"' 899, -de 
1986), do Projeto de Lei do Senado nl' 74, de 1981, de 
autoria do Senador Humberto Lucena, que altera a 
Conso(idação das Leis do trabalho, aprovada pelo 
Decreto~Lei n'>' 5.452, de J9 de maio de 1943. 

-2-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi~ 
menta Interno), do Projeto de Lei do Senado n'>' 364, de 
t 985, de autoria do Senador Nivaldo Machado, que al­
tera os artigos 3tt e 49 do Decreto-Lei nl' 2.173, de 19 de 
nov-embro de 1984, que instituiu a gratificação judiciãria 
devida aos funcionãrios pertencentes aos órgãos do Po­
der Judiciário da União, do Distrito Federal e dos terri­
tórios, tendo 

PARECER, sob n9 557, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, Pela inconstitucionalida­

de. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estâ encerra­
da a SC$SãO. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 59 minutos.) 
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Ata da 235? Sessão, em 16 de setembro de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 21 HORAS. ACHAM·SE PRESENTES OSSRS. 
SENADORES: 

Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Guei­
ros- Alberto Silva- Helvídio Nunes- César Cals­
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncío­
José Urbano- Cid Sampaio -Nivaldo Machado­
Carlos Lyra- Luiz Cavalc<~nte- Lourival Baptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignãcio Ferreira 
-Amaral Peixoto - Nelson Carneiro- Jamil Had­
dad- Murilo Badaró- Alfredo Campos- Fernando 
Henrique Cardoso -SeVero Gomes- Benedito Ferrei­
ra - Mauro Borges - Gastão Miiiler - José Fragelli 
- Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Enéas Farii 
- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chi3relli-
Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretário procederâ à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N9 403/86 (n9 570/80-; na origem), de 16 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 87, de) 986 (n~ 
5.329/85. naquela Casa), que considera Patrimônio" His­
tórico Nacional a cidade de Cametá, no Estado do Pará. 
(Projeto que se transformou na Lei n9 7.537, de 16 de se­
tembro de 1986.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -_O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos de urgência que serão ti-
dos pelo Sr. Ji>-Secretárío. - -

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 408, de-1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 37_1, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'i' 314, de 
1986, relativo a pleito do Governo do Estado da Paraí­
ba. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Nivaldo 
Machado - Alfredo CampoS-- Arno Damiani. 

REQUERIMENTO 
N• 409, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do iirt. 371", ã.Hnea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 370, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Tumi­
ritinga -- MG. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Passa-se à 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n<? 899, de 1986) do Projeto de Lei do Senado n~' 74, 
de 1981, de autoria do Senador Humberto Lucena, 
que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 111 de maio 
de /943. 

Em 01scussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
EnCerrada ã. discussão, a redação -final é cOnsiderada 

definitivamente aprovada, nos termos do Regimento In­
terno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputado-S. 

É u seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto· de Lei n9 74, de 1981, 
- -que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo D_ecrcto-lei n9 5.452, de }9 de maio de 
1943. 

O Cong"resso Nacional decreta: 
Art. ]9 O art. 899 da Consolidação das leis do Tra­

balho- CLT, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 899 ........................ ~., ..... . 
§ 19 Só se admitirá o recurso mediante prévio 

depósito de importância equivalente ao valor da 
condenação e pagamento das custas. 

§ 21' Tratando-se de condenação de valor inde­
terminado ou a ser apurado em execução de s_en­
tença, a importância do depósito corresponderá ao 
que for arbitrado para efeito de custas. 

§ 39 O depósito será feito na conta vinculada 
do empregado relativa ao FGTS, procedendo-se a 
sua aberlura se necessário, e ordenando o juiz livre 
a disponibilidade da quantia correspondente, com 
os respectivos rendimentos, em favor da parte ven­
cedora, tão logo transite em julgado a decisão re­
corrida." 

Art. 29 Es_ta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - ltem 2: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preli­
minar da constitucionalidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n9 364, de 1985, de autoria do Senador Ni­
valdo Machado, que altera os artigos 39 e 49 do 
Decreto-lei n9 2:173, de 19 de novembro de 1984, 
que instituiu a gratiftcação judiciária devida aos 
funcionários pertencentes aos Órgãos do Poder Ju­
diciário da União, do Distrito Federal e dos r_e·rri­
tórios, tendo 

PARECER, sob nQ 557, de 1986, da Comissão 

- de Constitui~ào e Justiça. pela inconstitucionalida­
de. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalida­
de. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneR 

cer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado, contra o voto do nobre Senador Nivaldo 

Machado~ 
O projeto vai ao Arquivo. 

f:: o segUinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 364, de 1985 

"Altera os arts. 39 e 4• do Decreto-lei n"' 2.173, de 
19 de novembro de 1984, que instituiu a Gratificação 
Judiciária devida aos funcionários pertencentes aos 
Órgãos do Poder Judiciário da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 'i' O art. 311 do Decreto-lei n9 2.173, de 19 de no­

vembro de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 

P~râg~~f~ ·ú-~i6~: ·o·~~~~·r·~ ~~; i~~~;~~;;d~ ~~;ã 
o correspondente ao percentual máximo atribuído 
à categoria funcional a que pertencer o aposenta­
do." 

Art. 2í' O art. 49 do Decreto-lei n9 2.173, de 19 de no-
vembro de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

_____ ".ATt. 49_ AOs funcionários já apoSentados a in­
corporação dã Gratificação Judíciãrfa far-se-á na 
razão de percentual máximo atribuído à categori~ 
funcional em que ocorreu a aposentadoria." 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Arl. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~ 408, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n'i' 314, de 1986, relati­
vo a pleito do Estado da Paraíba. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio, 
_ _para proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 3!4/86,,o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo .do Estado da Paraíba que objetiva 
contrr~tar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
fnenlCi SOCial-- F AS. 

I. Proponente: 
1.1 Denominação: Estado da Paraíba/Secretaria de 

S:.meamento e Habitação. 
- 1.2 Localização (sede); Praça João Pessoa- Palá­

Cià da Redenção. João Pessoa - PB. 

2. Financiamento: 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 
403.200.00 OTNs. 

2.2 Objetivo: Implantação do Sistema abastecimen~ 
to d'água no. interior do Estado - Bloco 1. 
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2.3 Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 12 (do­
ze) anos. 

2,4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% 
do índice de variação das OTNs. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será 
liberado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Co_ndições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, venci­
veis no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os 
seguintes díspêndios anuais: 

1986 - CzS 1.048.170,00 
1987- Cz$ 2.518.052,00 
1988- CzS 2.518.052,00 
1989- Cz$ 3.411.812,00 
1990- CzS 5.961.943,00 
1991 - CzS 5.752.106,00 
1992 - Cz$ 5.542.269,00 
1993 - Cz$ 5.332.430,00 

1994 - Cz$ 5.122.594,00 
1995 - Cz$ 4.912.755,00 
1996- Cz$ 4.702.918,00 
1997 - Cz$ 4.493.080,00 
1998 - Cz$ 4.283.242,00 
1999 - CzS 4.073.405,00 
2000 - CzS 3.863.566,00 
2001 - CzS 2.759.970,00. 

2.7 Garantias: Vtnculação de quotas do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE. 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n94.810, de 8 
de abril de 1986. 

O processo não apresenta dados que permitam, a esta 
Comissão, avaliar a capacidade de endividamento do re­
ferido Estado. Todavia, com base em eStudos realizados 
por seus órgãos assessores, a Caixa Econôniica Fedefal 
- CEF, concluiu que a operação é viável sob os aspec­
tos social, econômico-financeiro e legaL 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Men­
sagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 191, DE 1986: 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 403.200,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~> ~ o Governo do Estado da Paraíba, nos ter­
mos do artigo 21' da Resolução n'l' 93, de li de outubro 
de 1976, parcíalmente modificado pela Resolução n~> 
140/85, ambas do Senado Federal, autorizado a contra~ 
tar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 403.200 OTN,junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social-F AS, destinada à implan­
tação de sistemas de abastecimento d'água no interior 
do Estado - Bloco L 

Art. 29 Esta Resolução entre em vigor na data de 
sua publicação. __ 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 191/86, que autoriza o Gover­
no do Estado da Paraíba a contratar operação de crédi­
to, no valor correspondente, em cruzados, a 403.200 
OTN. . ... 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Ma­
..:hado, para proferir o parecer da Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da ComT.Ssão de 
Economia do Senado Federal, como condusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 314/86, do Senhor Presi­
dente da República, autori.Za o GOv:CrifO do Estado da 
Paraíba a contratar empréstimo no valor corresponden­
te, em cruzados, a 403.200 OTN, destinado a financiar a 
implantação de sistemas de abastecimento d'âgua no in­
terior do Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29, da Resolução n9 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observân-
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cia dos limites fixados no artigo 21', da Resolução núme­
ro 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento f a: 
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada 
a instrução da matéria passa-se a sua apreciação, em 
turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane--

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que será lido pelo 
Sr. li'-Secretário. 

É lido o seguinte 

ANEXO AO PARECER N• 929, DE 1986 

Comissão de Redação 

Reda~ào final do Projeto de Resolução n~' 191, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~>_ 1_91, de 1986, que autoriza o Govemo do 
Estado da Paraíba a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 403.200,00 OTNs. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986. -Nivaldo Machado, Presidente -Saldanha Der­
zi, Relator - Amo Damiani. 

ANEXO AO PARECER 
No 929, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 191, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a con~ 
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 403.200,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTNs. 

O Senado Federal resolve: _ 
Art. li' ~o Governo do Estado da Paraíba, nos ter­

mos do artigo 29 da Resolução n~> 93, de li de outubro 
de 1976, alterada pela de nl' !40, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizado a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 403.200,00 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTNs,junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali~ 
dade de gestora do Fundo de Apoio ao D_e_s_enyoJvimen­
to Social - F AS, destinada à implantação de sistemas 
de abastecimento d'âgua no interior do Estado- Bloco 
I. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane­

cer sentados. (P:msa.) 

Setembro de 1986 

Aprovada. 
O projeto vaí à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento nl' 409, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n~' 370/86, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Tumiritinga (MG). 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam, queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio, 
para proferir parecer da Comissão de Ecomomia. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nl' 370/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Tumiritíngá- (MG), 
que objetiva contratar, junto à Caix:a Econômica Fede-­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

C~racterísticas da operação: 

1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Tumiritinga 
1.2 Localização (sede): Av. Amazonas, 864, Tumiri­

tinga 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 14.161,56 
OTN. 

2.2 Objetivo: implantação de esgotos sanitários, ga­
lerias pluviais e calçamento. 

2.3. Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 
9 (nove) anos. 

2.4 Encargos: juros de _3% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 36 (trinta e seis) prestações trimestrais e 
sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, venciveis no 
último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguin~ 
tes dispêndios <lnuais: 

1986 - CzS ll.l76,JO 
1987 - Cz$ 44.704,00 
1988 - Cz$ 44.704,00 
I 989 - Cz$ 44.704,00 
1990- CzS 210.261,00 
1991 - Cz$ 205.294,00 
1992 - CzS 200.326,00 

1993- Cz$ 195.360,00 
1994 - Cz$ 190.394,00 
1995- Cz$ 185.428,00 
1996- CzS 180.460,00 
1997-Cz$ 175.494,00 
1998 - Cz$ 170.526,00 

2.7 Garantias: Vinculação de quotas do Fundo de 
Participação dos Municípios-FPM. 

2.8 Dispositivo Legais: Lei Municipal n~' 499/85, de 
14 de dezembro de 1985. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apres:entou viabilidade, se-­
gundO a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - FAS . 

Assim sendo, conclulamos pelo acolhimento da Men­
sagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 192, de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Tumiritinga 
(MG) a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 14.161,56 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 h a Prefeitura Municipal de Tumiritinga 

(~_G), nos termos ~o artigo 2~> da Resolução n9 93, de ll 
de outubro dl! 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação das receitas tributárias a nivel da 
União, e ser o instituto do endividamento o único meca­
nismo de que dispõe para implementar os programs de 
trabalho. 

E o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 192/86, que iutoriza a Prefeitu­
ra Municipal de iumiritinga, MG, a contratar operação 
de crédito no valor correspondentes em cruzados a 
14.161,56 OTN, para os fins que especifica. 

Dependendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça, 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n<? 370/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Tumi­
ritinga (MG) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 14.161,56 OTN, destinado a 
financiar a implantação de esgotos sanitáriOs, ·galerias 
pluviais e calçamento. 

O pedido de autorização Toí formulado nos termos do 
preceituado no art. 2<? da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n~' 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim verifca-se que a proposição foi elaborada Con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis a es­
pécie, mer-ecendo, por isso, o nosso encamiáhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente.. 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre S-enador Marcelo Miranda, o parecer da Comis­
são de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. PFcsidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto _de Resolução nl' I 92, de 1986, de 
autoria da Comissão de Econorrlia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeilüra~MuniCipal de Tuffi1- _ 
ritinga (MG) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 14.161,56 OTN, desti­
nado à implantação de esgotos sanitãríos, galerias plu­
viais e calçamento. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos ac;pectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do prograrna-·-a- ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento, favorável, no que tange aos as~ 
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa. 

Nos aspectos que competem a esta Comiss-ão; opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com Que se defronta a mã:íoría dos 
munidpios brasileiros, em face da concentração de cré· 
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dito no valor correspondente, em cruzados, 14.161,56 
OTN, junto á Caix<l Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Desenvolvimento Social 
- F AS, destinado à implantação de esgotos sanitários, 
g<1lerias pluviais e calçamento. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Comp[('tada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto. em turno único. (Pomsa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane~ 

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (JOsé Fragelli)- SOtirCa Me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que s~rá _lido pelo 
Sr. 1~'-Secret[!rio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 930, de 1986 

Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 192, de 
1986. 

Relator: S~nador Saldanha Derzi 
A Comissão apreserita a rCdação final do Projeto de 

Resolução n9 192, de 1986, que autodza a_ Prefeitura 
Municipal de Tumiritinga- MG a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
14.161,56 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der­
zi, Relator - Arno Damiani. 

ANEXO AO PARECER No 930. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 192, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal ;\provou,---riOs ter~ 
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
cu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Tumiritinga, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
14.161,56 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 É a Prefeitura Municipal e Tumiritínga, Es­

tado de Minas Gerais, nos termos do artigo 211 da Reso-
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lução n~' 93, de 1 I de outubro de 1976, alterada pela Re­
solução n" 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contr-atar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 14.161,56 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Cai­
xa Econõmica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à implantação de esgotos sanitários, galerias 
p!uviuis e calçamento, no Município. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação fina!. 

Não havendo quem queira discuti~la, encerro a dis· 
cussão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
o- projeto vai à promulgação. 

O SR._ PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidên­
ciã convoca sessão extraordinãrta a realizar-se hoje, às 
21 horas e 20 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, da redação final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~> 915, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado nl' 13, de 1983, de 
autoria do Senador Gastào Mi.iller, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de construção, reconstrução ou monta­
gem de teatro ou biblioteca pública, nos casos de ex­
tinção ou demolição da unidade existente. 

-2-

Discussão, em primeiro turno ("preciaçào preliminar 
da constitu_cionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
itféhto Interno), do Projeto de Lei do Senado n'i' 218, de 
1985, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que intro­
duz modificação na Lei nl' 6.367, de 19·10-76, que "dis­
põe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo da 
Providência Social", para o fim de inc.luir entre seus be-. 
nefici<írios o membro de unidade familiar do trabalha· 
dqr rural, na situação que especifica, tendo 

PARECER, sob n'i' 603, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Lemnta-se a sessão às 21 horas e 19 minutos.) 

Ata da 236\1 Sessão, em 16 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÃS 21 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Raimundo Parente- Aloysio Chaves - Hélio Guei­
ros- Alberto Silva- HelVídio Nunes- César Cals­
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio-

Presidência do Sr. José Fragelli 

Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- MurUo Badaró - Alfredo <:ampos ~ Ferrlando 

- Arno Damiani- Xvan Bonato- Carlos Chiarelli­
Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

~ José Urbano- Cid SampaiO--- Nivaldo Machado-

Henrique Cardoso- Severo Gomes- Benedito Ferrei~ 
ra- Mauro Borges- Gastào MUller- José Fragelli 

- Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Enéas Faria 

Sobe a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a Mesa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

{~'-Secretário. 

J 
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São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 410, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alfnea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'i' 128, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal deJaboti­
cabal (SP). 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 411, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n' 300, de 
1986, relatíVa--a-pieito da Prefeitura Municipal de Norte­
lãndía - MT. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986. -Alfredo 
Campos - Octâvio Cardoso - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lídos serão-votados após a Ordem do Dia, n:a for­
ma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, da Redação Final (ofereci­

da pela Comissão de Redação em seu Parecer n'i' 915, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado n~> 13, de 1983, de au­
toria do Senador Gastão Müller, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de construção, reconstrução ou monta­
gem de teatro o_u __ hibtio_teca pública, nos casos de ex­
tinção ou demolição da un[dade existente. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a disc:u_ss_ào, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do Regimento. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

l:: o seguinte o projetO aprovado 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nQ 13, 
de 1983, que dispõe sobre a obrigatoriedade de cons­
trução, reconstrução ou montagem de teatro ou 
biblioteca pública, nos casos de extinção ou demo­
lição da unidade existente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Nenhum teatro ou biblioteca pública poderã 

ser extinto ou demolido sem previsão ou destinação de 
receita especftica para a construção, reconstrução ou 
montagem, na mesma cidade, de outra instituiÇão congê­
nere de, pelo menos, idêntica capacidade física e técnica. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contráriõ. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preli­
minar da constitucionalidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n'i' 218, de 1985, de autoria do Senador Nel­
son Carneíi"o, que intro-duz modificação na Lei 
6.367, de 19-10-76, que ''dispõe sobre o Seguro de 
Acidentes do Trabalho a cargo da Previdência So­
cial", para o fim de incluir entre seus beneficíârios o 
membro de unidade familiar do trabalhador rural, 
na situação que espedfica, tendo 

PARECER, sob n'i' 603, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade. 

Em discussão do projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. s-enadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto vai ao Arquivo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 218, DE 1985 

.. Introduz modificação na Lei n~> 6.3_67, de 19-10-
76, que ''dispõe sobre o seguro de acidente do traba­
lho a cargo da prel·idência social", para o fim de in­
cluir entre seus beneficiários o membro de unidade fa­
miliar do trabalhador rural, na situação que especifi­
ca." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J'i' O§ ('i' do art. l~> da Lei n~> 6-367, de !9 de ou­
tubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''§ i" Consideram-se também empregados, 
para os fins desta lei, o trabalhador temporário, o 
trabalhador avulso, assim entendido o que presta 
serviços a diversas empresas, pertencendo ou não a 
sindicato, inclusive o estivador, o conferente e asse­
melhados, bem como o presidiãrio que exerce traba­
lho remunerado, além do membro da unidade fami~ 
liar do trabalhador rural, quando o trabalho 
realizar-se em regime de economia familiar." 

Art. 2<? Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n'i' 410/86 de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem nl' 128, de 1986, relati­
vo a pleito da Prefeitura Municipal de Jaboticabal (SP). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, vai-se passar __ ã apreciação 

da matéria, que foi despachada àS ComisSÕes de Econo­
mia, de-constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia que 
vai ser lido pelo Sr. 1'i'-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 931, de 1986 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n" 128, de 1986 (Mensagem n9 
167, de 22-S-86, na origem) do Senhor Presidente da 
Re-pública, submetendo à aprovação do Senado Fede­
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de J aboti­
cãbal (SP), a contratar operação de crédito no valor 
de CzS 27.541.146,00, junto ao Banco do Estado de 

-- Sãõ- Paulo S.A. 

Relator: Senador Severo Gomes 

Com a Mensagem n'i' 128/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal e, 
pleito da Prefeitura Municipal de Jabotical (SP) que ob­
jetiva contratar junto ao Banco do Estado de São Paulo 
S/ A, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operação: 

A- Valor: Cr$ 27.541.146.000 (correspondente a 
600.000 UPC de CrS 45.901,91 em julho/85); 

8- Prazos: 
I -de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 240 meses; 

C - Encargos: 
l-Juros de 10,5% (BNH) e 1,0% (Agente Financei-

ro); 
2- correção monetária: variação da UPC; 

D- Garantia: Vinculação de quotas-parte do ICM, 

E- Destinação dos recursos: execução de obras do 
Projeto CURA, no Município. 

Setembro de 1986 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
:S_anco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
Município, constatou que a margem de poupança real 
daquela Entidade, da ordem de CrS 8.999,9 milhões 
mostra-se bastante superior aos dispêndios que a sua 
dívida consolidada interna apresentará após a efetivação 
do empréstimo pretendido, e a assunção de tal compro­
missão não deverá trazer à Prefeitura maiores :Pressões à 
execução orçamentãrta de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência --da Re­
pública (SEPLAN JSAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o B"anco do EsM 
tado de São Paulo S/ A considera viável técnica, econô­
mica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da_Mensa-
gem, nos termos do seguinte · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 193, DE 1986 

Autoriza a Pre-feitura Municipal de J aboticabal 
(SP) a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
27.541.146,00 (vinte e sete milhões, quinhentos e qua­
renta e um mil, cento e quarenta e seis cruzados): 

O Senado Federal resolve: 

Art. {9 É a Prefeitura Municipal de Jaboticabal, Es­
tado de São Paulo, nos termos do artigo 2'i' da Resolução 
n'i' 93, de onze de outubro de mil novencentos e setenta e 
seis, do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 27.541.146,00 (vinte e sete miM 
lhões, quinhentos e quarenta e um mil, cento e quarenta 
e seis cruzados), correspondente a 600.000 UPC de Cr$ 
45.901,91, em julho/85, junto ao Banco do Estado de 
São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à 
execução de obras do Projeto CURA, no Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'i' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

$ala das Comissões, 10 de junho de 1986. -João Cas­
- telo, Presidente ~.Severo Gomes, Relator - Moacyr 
Duarte - Carlos Lyra - Amerlco de Souza - Mário 
Maia - Henrique Santillo - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~> 193; de 86, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Jaboticabal, São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor de 27.541,146 cruzados 
para os fins que especifica, dependendo de parecer das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe· 
rir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, de autoria da ComisM 
são de Economia do Senado Federal, como conclusão de 
seu parecer sobre a Mensagem nl' 128/86, do Senhor Pre­
sidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 
2'i' da Resolução n~> 93, de onze de outubro de mil nove~ 
centos e setenta e seis, do Senado Federal, a contratar 
õPeração de crédito no valor de CzS 27.541.146,00 (vinte 
e sete milhões, quinhentos e quarenta e um mil e cento e 
quarenta e seis cruzados), correspondente a 600.000 
UPC de Cr$ 45.901,91, emjulho/85, junto ao Banco do 
Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente fi­

-nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, des­
tinada à execução de obras do Projeto CURA,_no mu­
nicípio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n"' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2'i' da Resolução 
n' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Banco Nacional da Habitação- BNH, portanto, ex­
fralimfte. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante _a.s prescrições legais e regimentais apliCáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o noss·o encaminhamento fa-
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vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB-MS. Para 
proferir o parecet.)- Sr. Presideftte, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, de autoria da Comis­
são de Economia do Senado Federal, como conclusão de 
seu parecer sobre a Mensagem n~' 128/86, do Senhor Pre­
sidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
J aboticabal, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 
21' da Resolução n'i' 93, de onze de outubro de mil nove-­
ceQtos e setenta e seis, do Senado Federal, a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 27.541.146,00 (vinte 
e sete milhões, quinhentos e_quarenta e um mil e cento e 
quarenta e seis cruzados), correspondente a 600JJOO 
UPC de Cr$ 45.901,91, emjulho/85, junto ao Banco do 
Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, des­
tinada à execução de obras do Projeto CURA no Mu­
nicípio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a -qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec-­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão exami­
nar, opinamos pelo acolhimento do pleito, nos termos 
do proposto pela Comissão de Economia, tendo em vista 
a situação financeira aflitiva com que se defronta a maio­
ria dos municípios brasileiros, em face da concentração 
das receitas tributárias a nível da União, e ser o instituto 
do endividamento o único mecanismo de que dispõe 
para implementar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareCeres 
são favoráveis. ' 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. (Pausa) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane-

cer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 1~>-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 932, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 193, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução nl' 193, de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Jaboticabal {SP) a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 27.541.146,00 (vinte e_s_ete mi­
lhões, quinhentos e quarenta e um mil, cento e quarenta 
e seis cruzados). 

Sala de Reuniões da Comíssão, 16 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente -Saldanha Der­
zi, Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER N• 932, de 1986 

Reda.;ào final do Projeto de Resolução nl' 193, ·~ 
1986. . .. ·- -

Faço saber que o Senado Federal aprovou, noS ter­
mos do art. 42, _incíso VI, da ConstitUição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 27.541.146,00 (vinte e sete milhões, 
quinhentos e quarenta e um mil, cento e quarenta e 
seis cruzados). 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~' É a Prefeitura Municipal de Jaboticabal, Es­
tado de São Paulo, nos termos do art. 2"' da Resolução 
n~> 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor de Cz.$ 
27.541.146,00 (vinte e sete milhões, quinhentos e qua­
renta e um mil, cento e quarenta e seis cruzados), corres­
pondente a 600.000 UPC, considerado o valor nomínal 
da UPC de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985, jun­
to ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação- BNH, destinada à execução de obras do_Proje­
to CURA, no Município, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE l]osé Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR._ PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~' 411 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n~' 300/86, relativo a plei­
to da Prefeitura Municipal de Nortelândia (MT). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

·cel' sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
-de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Sep.ador Cid Sampaio, o parecer ·da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n<? 300/86, o Senhor Presiq.ente da 
-Repúbfica submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Nortelândia (MT) que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - F AS a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operação: 

1. Proponente 
I. I Denominação: Município de Nortelândia 
1.2 Localização (sede): Av, Nortelândia, 82 78.856 

- NortelândiajMT 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 18.567,21 

OTN. 

2.2 Objetivo: Obras de infra-estrutura urbana. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 

-10-(dez) anos, -- -- - -- -

2.4 Encargos: o juros de I% ao ano, cobrados tri­
mestralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 
100% do índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o finã.-nciamento será 
liberado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor serã 
amor~izado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi-
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mo dia _de cada trimestre civil prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- CzS 50.664,65 
1987- Cz$ !01.394,90 
1988- CzS 187.135,29 
1989- CzS 265.271,05 
\990- CzS 255.131,56 
1991 - CzS 244.992,07 
1992 - CzS 234.852.58 
1993- CzS 224.7\3,09 
1994 - CzS 214.573,60 
1995- CzS 204.434,11 
1996- Cz$ 194.294,62 
1997- Cz$ 184.155,13 
1998 - CzS 88.275,25 

2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 DispOsitivos Legais: Lei Municipal n~' 25, de 20·9· 

85. 
O processo não apresenta dados que permitam, a esta 

Comissão, determinar a viabilidade _da presente contri­
buição de empréstimo, em valor à capacidade de endivi~ 
damento do Munidpio. Todavia, com base em estudos 
realizados por seus órgãos assessores, a Caixa Econômi­
ca Federal pronunciou-se pelo encaminhamento do pe­
dido, considerando a operação viável sob os aspectos 
social, econômico-financeiro e legal. 

-Assim, conluímos pelo acolhimento da Mensagem, 
em caráter de excepcionalidade, nos termos do seguinte: 

·PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 194, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nortelândia 
(MT) a contratar opera4;ão de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 18.567,21 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. Jl' É a Prefeitura Municipal de Nortelãndia 

(MT), nos termos do artigo 21' da Resolução n~' 9_3, de 11 
de outubro de 1976, parcialmente modificada pela Reso­
lução n~> 140/85, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 18.567,21 OTN,junto à CaiXa Econômi~ 
ca Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada a 
financiar_ obras de infra-estrutura urbana no Município. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

to parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 194/86, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Nortelândia (MT) a contratar operação 
de crêdito no valor de CzJ 18.567,21 OTN. 

Solicito aci nObre Sr. Senador Hélio Gueiros o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

OSR. HllLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para pro­
ftirir pàrecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 300,186, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal d~ 
Nortelândia (MT) a contratar empréstimo no valor cor­
respondente, em cruzados, a 18.567,21 OTNs, destinado 
a finanCiar obras de infra-estrutura urbana no Municí­
pio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceitUadO no artigo 2~> da Resolução n9 93, de 1976, 
parcialmente modifica9o pela Resolução n9 140/85, am­
bas do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a 
não observância dos limites fixados no artigo 21' da Re­
solução n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão proveR 
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opinaR 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

Ê o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para pro­
ferir o Parecer da Comissão de Municípios. 
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O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'? 194, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar à PrefeitUra Municipal de Norte-­
lândia (MT) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 18.567,21 OTN, desti~ 
nada à implantação de obras de infra-estrutura urbana 
no Município, 

A matéria foi apreciada pela comissão de Economia 
no que diz respeitO aos asJ?edos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de ConstitUição e Justiça pronunCiou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos as­
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, 

É o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à apreciação do projeto, 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa-.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de RedaçiO. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo 
Sr. 1~'-Sccretárío. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N' 933, de 1986 

Comissão de Reda~ão 

Redação final do Projeto de Resolução n9 194, de 
!986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 194, de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Nortelãndia (MT) a-contratar operação de 
crédito no valor correspondente,_ em cruzados, a 
18.567,21 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986.-- Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der~ 
zi, Relador - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER No 933, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 194, de 
!986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nortelândia, 
Estado do Mato Grosso, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 
18.567,21 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Nortelándía, Es­

tado do Mato Grosso, nos termos do artigo 29 da Reso­
lução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela de n~' 
140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 18.567,21 Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica 

Ata da 2371). Sessão, em 16 de setembro 

Setembro de 1986 

Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada a 
obras de ínfra-estrutura urbana, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra_ em vigor na data de 
sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, encerro a dis­
cussão. 

Em votação. 
Os Srs, Senadores que a aprovam queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Apro-vado o projeto, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidên-
cia .convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
21 _ho_~as e 45 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-!-

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofere­
cida pela Comissão de Redação em seu Parecer n~ 906, 
de 1986), do Projeto de Lei do Senado n9 87, de 1983, de 
autoria do Senador Affonso Camargo, que dispõe sobre 
o ternpo de duração da conservação de produtos ali­
mentícios industrializados e dá outras providências. 

-2-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n9 52, de 1982-Complementar, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei Com­
plement<lr n~ 7, de 7 de setembro de 1970, que instituiu o 
PIS, tendo· 

PARECER, sob n~' 292, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela incostitucionalidade 

e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra· 
da a sessão. 

f Lemnta-se a sessão às 21 horas e 42 minutos.) 

de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47ª Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 21 HORAS E 45 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Hélio 
Gueiros - Alberto Silva -- Helvídio Nunes - César 
Cals- Dias Macedo- Afonso Sancho _:-Cailos -Al­
berto- Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gau­
dênciO- José Ur_ban_o_~ Cid Sampaio- Nivaldo Ma­
chado - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista- Alaor Coutirili6- Luiz Viana- José Ignã­
cio Ferreira...,.... Amaral Peixoto - Nelson Carneiro -
Jamil Haddad - Murilo Badaró -Alfredo Campos­
Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Bene­
dito Ferreira- Mauro Borges- Gastão Míiller_- José 
Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Ene-

• as Faria - Arnor Damiani - Ivan Bonato - Carlos 
Chiarelli - Octãvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José 1-ragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores, Ha­
venedo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos ós-·nossos traba­
lhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
!~'-Secretário. - ---- -

Presidência do Sr. José Fragelli 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 412, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 290, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Angéli­
ca- MS. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octâvio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 413, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 343, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Descal­
vado- SP. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

--o- SR.: PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer N'i' 
906, de 1986), do Projeto de Lei d.o_Senado l)9 87, de 
1983, de autoria do Senador Affonso Camargo, que 
dispõe sobre o tempo de duração da conservação de 
produtos alimentícios industrializados e dã outras 
providências. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do Regimento da 
Casa . 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

·- E o seguinte o projeto aprovado 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 87, 
de 1983, que dispõe sobre o tempo de duração da con­
servação de produtos alimentícios industrializados e 
dá outras providê-ncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'i' Os produtos alimentícios industrializados 
sujeitos a deterioração, deverão conter, nas suas embala-
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gens ou etiquetas, a data de sua fabricação e a data do 
término de seu tempo de duração. 

§ 19 O tempo de duração de um produto alimentício 
é o prazo decorrido da fabricação até o momento em que 
ele perde suas propriedades específicas. 

§ 2"' As datas deverão ser anotadas com a indicação 
clara, explícita e na ordem, dos algarismos correspon­
dentes ao dia, mês e ano. 

Art. 29 Nos casos em que a durabilidade dos produ­
tos alimenticios industrializados depender de sua conser­
vação em temperaturas máximas determinadas, estas 
também deverão ser obrigatoriamente anotadas nas em­
balagens ou etiquetas. 

Art. 39 A infração das normas legais acarretará, iso­
lada ou cumulativamente, nos termos previstos em regu­
lamentos, e sem prejurzo da responsabilidade penal cab(­
vel, as seguintes sanções administrativas: 

I- advertência; 
Il- multa de até 10 (dez) vezes o maior salário míni­

mo vigente no País; 
111- apreensão ou condenação das matérias-primaS e 

produtos; 

IV - suspensão, impedimento ou interdição tempo-
rária ou definitiva; -

V- denegação, cassação ou cancelamento de registro 
ou licenciamento; 

VI- intervenção. 
Art. 4"' O Poder Executivo regulamentarã esta Lei 

no prazo "de 60 (sessenta) dias, dispondo, inclusive, sobre 
sua forma de cumprimento e fiscalização. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em turno único (apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade ejuridicidade, nos ter· 
mos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n9 52, de 1982-Complementar, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, que introduz 
alteração na Lei Complementar n"' 7, de 7 de se­
tembro de 1970, que instituiu o PIS, tendo 

PARECER, sob n"' 292, de 1983, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade e injuricidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, passa-se à apreciação da ma­

téria, que, nos termos do inciso 11, letra a do art. 322 do 
Regimento Interno, depende, para a sua aprovação, do 
voto favorável da maioria absoluta da composição da 
Casa, devendo ser feita pelo processo nominal. 

Tendo havido, porêm; acor'do entre as Lideranças, a 
matéria serã submetida ao Plenário, simbolicamente. 

Em votação o projeto. _ 
Os Srs. Senadores_ que o aprovam queiram perrnancer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 52, de 1982 - Complementar 

Introduz alteração na Lei Complementar n<;> 7, de 
7 de setembro de 1970, que instituiu o PIS. 

O Congresso Nacional d~creta: 

Art. I"' O art. 10 da Lei Complementar n"' 7, de 7 de 
setembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 10. Sobre as prestações ou quaisquer di­
reitos devidos aos empregados, em decorrência des­
ta lei complementar, não incidirão contribuições 
previdenciárias nem estão sujeitos ao Imposto de 
Renda. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Parágrafo único. Aos beneficiários destá-lei, 
porém, é facultado reclamar na Justiça do Trabalho 
a comprovação ou o cumprimento, pelO emprega­
dor, das obrigações que ora lhe são cometidas." 

Art. 29 Esta lei_$::omplementar entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n"' 290 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 290, de 86, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Angélica (MS). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matêria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio 
para emitir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n"' 290/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Angélica (MS), que o 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica ~ederal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS a seguinte operação de 
crédito: 

Financiamento 

Valor: equivalente, em cruzados, a a"té 4.316 OTN. 
Objetivo: Implantação- -de Unidade Escolar. 
Prazo: Carência: até 3 (três) anoS:. 

Amortização: lO (dez) anos. 
Encargos: juros de l% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

Condições de Liberação: o financiamento se'râ libera­
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 

Condições de Amortização: o saldo devedor_ será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações ti-imestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- Cz$19.432.15 
1987 - Cz$53.244.45 
1988 - Cz$61.073,76 
1989 - Cz$58. 716.80 
1990 - Cz$56.359.85 
1991 - Cz$54.002,90 
1992- Cz$51.645,94 
1993- Cz$49.288.99 
1994 ~ Cz$46.932.04 
1995 - Cz$44.575.09 
1996- Cz$42.218,14 
1997- Cz$10.186,26 

QgTaJ'ltias: Vinculação de quotas do FPM. 
Dispositivos Legais: Lei Municipal n"' 134, de 6-12-84. 

O processo não apresenta dados que possibilitem, a 
esta Comissão, a viabilidade da presente contratação de 
empréstimo, em relação à capacidade de endividamento 
do município. Todavia, com base em estudos realizados 
por seus õrgãos assessores, a Caixa Econômica Federal 
pronunciou-se pelo encaminhamento do pedido, consi­
derando a operação viável sob os aspectos social, 
econômico-financeiro e legal. 

Assim, concluímos pelo acolhimento da Mensagem, 
em caráter de excepcionalidade, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 195. DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal _de Angélica 
(MS) a contratar operação de crédko no valor cor­
respondente, em cruzados, a 4.316,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J<:> É a Prefeitura Municipal de Angélica (MS) 

nos termos do artigo 2"' da Resolução n"' 93, de ll de ou-
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tubro de 1976, parc!almente modificado pela Resolução 
nQ 140J85, do Senado Federal, autorizada a contratar 
oper11ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 4.316,00 OTN destinada_ à implantação de unida­
de escolar no Municlpio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui sobre a apresentação do 
ProjetO de Reso1uçãà n"' 195/86, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Angélica (MS), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
4.316,00 OTN, para os fins que especifica, dependendo 
de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e 
de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para pro­
ferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Merisagein n"' 290/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Angélica (MS) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 4.316,00 OTN, destinado à 
implantação de unidade escolar no Municlpio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no_ art. 2"' da Resolução n"' 93, de 1976, par­
cialmente modificada pela Resolução n"' 140/85, ambas 
do Senado Federal, implicando a não observância dos 
limites fixados no art. 21' da Resolução n"' 62, de 1975, 
também do Senado Federal, haja vista que os -recursos a 
serem- repassados serão provenientes do Fundo de 

-Apoio- ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regiri1entais aplicáveis à 
espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento 
favoràv_el, no que tange aos aspectos de constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa. 
~o parecer, Sr. Presidente. • 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para pro­
ferir" o parecer -da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n"' 195, de 1986, de 
<J.I,ltQria,_ da Comissão de Economia do Senadq Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Angéli­
ca (MS) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 4.316,00 OTN, destinada à 
implantação de unidade escolar no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de ConstítU.ição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos as­
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

~ gislativa. 
Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­

mos pelo acolhimento do pleito, nor termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matêria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pau· 
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissã.o de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
pelo Sr. !"-Secretário. 
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É lido o seguinte 

PARECER 
N• 934, de 1986 

Comissão de.• Rcda<:ào 

Reda~ào final do Projeto de Resolução n" 195, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão" a-p-reSerifa a redação final do Projeto de 
Resolução n~" 195, de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Munióral de Angélica» MS a contratar oreraçü-o de cré» 
dito no valor correspondente, em cruzados,_<"~ 4.316,00 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado Presidente - Saldanha Der» 
zi, Relator - Dias Macêdo. 

ANEXO AO PARECER N• 934, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 195, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Angélica, Es­
tado do Mato Grosso do Sul, a contratar opera~ão de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
4.316,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: __ 
Art. !I' i: a Prefeitura Municipal de Angélica, Esta­

do do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 2~> da 
Resolução nl' 93, de 11 de_ outubro de 1976, alterada pela 
de nl' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 4.316,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTt'•J", -jUnto à Caixa 
Econômicã Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à implantação de Unidade Escolar, no Mu» 
nicípio. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.)_ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Enccrruda a discussão, a redação final é conSiderada 
definitivamente aprovada. nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 413 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem nl' 343, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Descalvado (SP). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram----pennane» 

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às__ Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio, o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Com a Mensagem nl' 34.3/86, o- Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Descalvado (SP) que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De» 
senvolvimento SocíUI- FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

Caracterlsticas da operação: 
1. Proponente 

I. I Denominação: MunicíPio de Descalvado/SP 
1.2 Localização (sede): Av, Guerino Oswaldo, 446 
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2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 6.000,00 

OTN. 
2.2 Objetivo: Aquisição de equipamentos para coleta 

de lixo. 
2.3 Prazo: Carência: até I (um) ano.: Amortização: 3 

(três) anos. 
2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimestral» 

mente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo com 
o índice de variação das OTN, 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li~ 
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 12 (doze) prestações trimestrais e sucessi­
vas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no último 
dia de cada trimestre civil, prevendo»se os seguintes dis­
pêndios anuais: 

1986 - CzS 6.290,00 
1987 -Cz$ 25.160,00 
1988- Cz$ 234.816,00 
1989 - Cd 226.429,00 
1990 - CzS 218.042,00 
2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 736, de 29 de 

maio de I 986. 
Considerando o-s aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se» 
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 196, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Descah·ado 
(SP) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 6.000,00 OTN. 

Senado Federal resolve: 
Art. l ~ É a Prefeitura Municipal de Descalvado 

(SP), nos termos do artigo 2" da Resolução n9 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta seis, do Se» 
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi~ 
to no valor correspondente, em cruzados, a 6.000,00 
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, e-sta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - F AS, destinado à aquisição de equipamento 
para colet<J de lixo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 196, de 1986, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Descalvado (SP), a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 6.000,00 OTN, para o fim que e-specifica, depen» 
dendo de pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Hêlio Guetros, o p-arecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HÉLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para pro­
ferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem nl' 343/86, do Senhor Presi» 
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Descalvado (SP) a contratar empréstimo no valor cor­
respondente, em cruzados, a 6.000,00 OTN, destin-ado a 

- financiar a aquisição de equipamentos para coleta de li~ 
xo. 
- O pedido de autorização foi formulado nos termos do 

preceituado no artigo 2" da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob~ 
servância dos limites fixados no artigo 2~> da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica~se que a proposição foi elaborada con» 
sOante us prescrições legais e regi!llentais aplicáveis à es» 
pêcie, merecendo., por isso; o nosSo encaminhamento f a-
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vorâvel, no_ que tungc aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE lJosé Fr::~gelli)- Solicito ao 
nõbre Senador Murcelo Miranda, o parecer da Comís» 
são de Municípios, 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~> 196, de 1986, de 
autoria du Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prcfeituru Municipal de Descal~ 
vudo (SP) u contratur operação de crêdito no valor cor~ 
rcspondente, em cruzados, a 6.000,00 OTN, destinada à 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con~ 
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou»se 
-pelo encaminhamento favorável, no que tange aos as» 
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa. _ 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina~ 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
-pela Comissão de Economia, tendo em vista a -Situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maiOria dos 
municípios brasleiros, em face da concentração das re­
ceitas tributárias a nível da União, e ser o instituto do 
endividamento o único mecanismo de que dispõe para 
implementar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favorâveis. 

Completada a instrução da matéria passa-se à sua dis­
cussão em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da 

palavra encerro a discussão. 
- Em vot<Jção. 

Os Srs. Senndores que o aprovam queiram permane-
cer sentados. (Pausa,) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. J9»S_ecretârio. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 935, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 196, de 
1986. 

-Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' , de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Descalvado (SP), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
6.000,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setembro de 
1986.- Nivaldo_ Machado, Presidente- Saldanha Der· 
zi, Relator- Dias Macedo. 

ANEXO AO PARECER N• 935, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n~> 196, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Descalvado, 
Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 6.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" É 'l Prefeitura Municipal de Descalvado, Es­

tado de São Paulo, nos termos do artigo 21' da Reso» 
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luçào n~> 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Re­
solução n~" 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de_crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 6.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Cai­
xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à aquisição de equipamentos para coleta de li­
xo, no município. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em dis_cussào 
a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 

-Aprovada. 
. O projeto vai à promulgação. 

_O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - A Presidên­
cJ.a convoca sessão extraordinária a realizar-se ani.anhã 
dza 17, às 10 horas, com a seguinte ' 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, da redação final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~> 902, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado n~' 28, de 1983, de 
autoria do Senador Gastão Milller, que considera, para 
fins de comemoração nacional, a data de 10 de de­
zembro como o "Dia da Declaração Universal dos Di­
reitos Humanos" e dá outras providências. 

Quarta-feira 17 3193 

-2-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 251, de 
1985, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que altera 
dispos.itivo da Lei n9 5.889; de 8 de junho de 1973, que 
estatuz normas reguladoras do trabalho rural, com vis­
tas a garantir terra para agricultores de subsistência ao 
empregado rural, tendo 

PARECER, sob n<? 209, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela incostitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

( Levama-se a sessão às 21 horas e 53 minutos.) 
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